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N° 5!90 

·Estado do Amapá 

PODER EXECU·TlVO 

LEIS 
,L.EI COMPLEMENTAR W 00f.T DE 04 DE SETEMBRO DE 201<4 

Regula a aposentadoria especial dos 
servidores policiais civis do Estado do 
Amapá e dá outras providências. 

O GOVERNADOR bO ESTADO DO AM/!PÁ, 

Faço saber que a Assc.mbleio Legislativa do Estado do Amapcí 
aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituição Estadual sanciono a 
seguinte Lei: 

1\rt. 1° Aos policiais civis do Estado do Amapâ é assegurada a 
aposentadoria especial, nos termos do art. 40, § 4', incisos li e JI. da 
Constituição Federal, da seguinte forma: 

I -voluntariamente, independente de idade IIIÍ11ÍIÍla, após: 

a) 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço público de natureza 
estritamente policial, se homem; · 

b) 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, desde que conte 
com pelo menos 15 (quinze) anos de serviço de natureza estritamente policial; 

·c) 30 (trinta) anos de contribuição, desde que conte com pelo 
menos 20 (vinte) anos de efetivo- serviço público de natureza estritamente 
policial. · 

11 - compulsoriamente, aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 
qualquer que seja a natureza dos serviços prestados. 

Art. 2° Aos servidores policiais civis que passarem para a 
·inatividade segundo as regras desta Lei Complementar é garantida a 
aposentadoria com proventos integrais e paritários ao subsidio em que se der a 
aposentadoria. 

Art. 3° Os proventos da aposentadoria de que trata esta Lei terão, 
na data de sua concessão, o valor do último subsídio do cargo em que se der a 
aposentadoria e serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre 
que se m.odificar o subsidio dos servidores em atividade, considerando sempre a 
data de mgresso do seividor na Carreira Policial Civil. em razão das variáveis 
regras de aposentação e legislação em vigor. 

1\rt. 4° Serão estendidos aos aposentados quaisquer beneficios 
ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, incluídos 
os casos de transformação ou reclassificação de cargos em que se deu a 

aposen'tadoria aos servi. !ores da Carreira Policial Civil que tenham paridade e 
extensão de beneficios de acordo com a legislação em vigor . 

. . Art. 5° As despesas correspondentes 9. execução desta Lei 
Complementar correrão à conta das dotações consignadas no orçamento 
estadual. 

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mocapá, 04 de settmbro de 2014 

DECRETOS 
DECRETO N° 55.51 DE O.ft DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR l>O ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 11_9, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n' 1.230, de 29 de maio de 2008, 

Exonerar Elton QUintos Alexopulos do· cargo em comissãO de 
Gerente de NúcleojNú:leo· de Conservação e Manutenção/Coordenadoria da 
Rede Física, Códioo COS-2, da Se<.Tetaria de Estado da Educação. 

Mocapcí, 0-4 de setembro de 2014 · 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
Vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígenas:Coaraci Macia! Gabriel 
·secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Lucinete Corrêa Tavares 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes;Neucirene AlmeiJa de Oli,.ei,.. 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador~ Délcio Ferreira de Magalh,ães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
ControladoriaGeral: Benedito Balieiro Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: Ivanci Magno de Oliveira 
Polícia Militar: Cel. PM Aclemildo Barbosa dos Santos 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. QOC. BM. Rosivaldo da Silva Lamarão 
Polícia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 

Secretários de Estado 

Administração: Benedita Barbosa Vieira (Interina) 
Desenvolvimento Rural: Luiz Lino Cabral de Castro 
Cultura: Eury Salles Farias 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Raimu~da Áurea Brito de Lima 
Educação: Elda Gomes Araújo 
F arenda: Jucinete Carvalho de Alencar . 
Indústria e Comércio: César Quéops Monteiro da Silva 
InfraestrUtura: A milton Lobato Coutinho 
Meio Ambiente: Oberdan Mascarenhas de Andrade ' 
Planejamento: José Ramalho de Oliveira 
Saúde: Jardel Adailton Souza Nunes 
Segurança: Nixon Kenedy Monteiro 
Setrap: Laura Salime Hage de Souza 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Richard Madureira da Silva 
Mobilização Social: Maria Alice Loba to Ribeiro Bents (interina) 
SEGO';': Juliano Del Castilo Silva 
Relações lnstitucionai~: Luis Nei da Silva Banha (interino) 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados: 

Adap:"Jv.ana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto Carvalho Ribeiro 
lapen: Joseane Carvalho 
Detran: Ten. fM. José Aurivam Gomes da Silva 
Oi agro: Nelton Quintas Alexópulos (interino) 
Hemoap: Arlene Cavalcante Araujo 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Nilson José Pereira dos Santos 
Jucap: Carlos José da Silva PortoLacen: Marcelle Glenda Pantoja Fernandes 
Pescap: Max Ataliba Ferreira Pires 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alipio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Kátia Maria Tork Rodrigues 
JMAP: Sônia Solange Martins Maciel 
IEF:.Ana Margarida Castro Euler · 
UEAP: Perseu da Silva Aparicio 

Fundações Estadual 
Tumucumaque: Terezinha de Jesus Soares dos Santos 
Feria: lnailza Rosário Barata Silva 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa:.Ruy Guilherme Smith Ne\'es 
CEA: Francisco Antonio A. Correa 'Lima 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 

DI:CRETO N° 555~ DE O.lj DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTAI>O DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo an,.. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° 1.7.?4, de 17 de outubro de 2013, 

RESOLV'E: 

Exonerar , .lessandro Celson Barboso Nunes· do cargo em ccimfssâo 
de Assessor de Desenvr·Jvimento InstitucionaÍ/ Assessoria de Desenvólvimcnto 
Institucional, Código Ct S-2, da Secretaria de Estado da Fazenda. 

Maeapá, 'Olf de setembro de 2014 

!h!J::Jf:'l/~ . 
CARL01fA~~~~=r~BE· 

DECRETO N" 5' 5 ~ DE 0 4 DE SETEMBRO DE 2014 

P GOVERNADOR 1>0 ESTADO 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc à Lei 11° 1.774, de 17.10.12, 

!'lomear AlessMdro Celson Barbosa i'Nnes para exercer o cargo 
em comissão de Resp• nsável Técnico Nivel !I - Regional/Coordenadoria de 
kticulação Regional, · 3c!igo CI)S-2,' da Secretaria de Estado das Relações 
Institucionais do Este.d- do Amapá. 

Moeopá, ' 4 de setembro de· 2014 

O GOVER~ · 'I>OR 1>0 ESTADO 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas· do ait. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOl..VE: 

Tomar s~m efeito o !:>ec:rd~ n° 5180, de 29 de agosto de 2014, 
publicado no Diário Ofic:ial do Estcido do Amapá n° 5786, de 29 de agosto de 
2014. ' 

Macapá, O~· de setémbro de 2014 

thf.J{b//J~ 
C~RLOrA~f~:{ 
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DECRETO N° 5555 DE OL.j DE SETEMBRO DE 2014 , DECRETO N° ( 556 DE Ol.f DE SETEMBRO DE 20.14 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do .Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

O GOVf llADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe,sào conferid' . pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em rista o contido no Ofício n° 536/2014-UP/CAFIIGAB/ 
PESCAP, 

RESOLVE: RESOLVE: 

Nomear Keila Nast Nogueira para exercer o cargo em ~missão 
de Diretor da E. E. General Emílio Garrastàzu Médici, Código CDS-1, da 
Secretaria de Estado da Educação. 

Tomar sem efeito os Decretos n°s 4635 e 4659, de 31 de julho 
de 2014, publi~ados no Diário Oficial do Estado do Amapci n° 576!1, de 31 de 
julho de 2014. 

· Macapá, O 4 de setembro de 2014 

r=============~ DA DOTAÇÃO E DO PREÇO: Por conta do FPE 
~ (101 )~ Programa de Trabalho n° . 

Orgãos Estratégicos de Execução 1341010612203802291 -Manutenção de Serviços. 

lliiiiiiiiiiiiiiiiiií Administrativos da PMAP, elemento de despesa n" 
339036- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Ffsica, e conforme Empenho n° 2014NE00602, de 

(Polícia Militar 

Çel. PM. Aclemi,Jdo Barbosa dos Santos 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
DCC 

) 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N" 013/11, PMAP 

Processo n°: 340101.2014.00012-DOF/PMAP 
Dispensa do Licitaçao N° 00412011-CPUPMAP 

INSTRUMENTOS E PARTES: O Estado do 
Amapá, através da POLICIA MILITAR DO 
AMAPÃ CNPJ ri0 06.023-.86210001-16, como 
CONTRATANTE e o Sr. ANTONIO BATISTA DE 
OLIVEIRA, CPF N° 003.322.242-87, ··como 
CONTRATADO. . 

ASSUNTO: Celebração do 3° Tenno Aditivo ao 
Contrato n" O 13/11-PMAP - Prorrogação de prazo 
de vigência e reajuste de preço. 

OBJETO: Locação de um imóvel para a instalação 
do Destacamento do 4° Batalhao de Policia Militar 
na Localidade de Vila Nova- Mazagao/AP. 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL · 

Eurivaldo José Panto-ja Soeiro 
Diretor(Interino) 

Josivane Lima Porto Bastos 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de · 

Imprensa Oficiais · 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira~ 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3.212-2lJ8 Fone Fax: (96) 3212-2135 

29105/2014, no valor estimativo de R$ 2.200,00 
(Dois· mil e duzentos reais), sendo o valor 
mensal reajustado de R$ 1.300,64 (Um mil e 
trezentos reais e sessenta e quatro centavos). 
contabilizando-se um total global de R$ 15.607,68 
(quinze mil, seiscjlntos e sete reais e sessenta 
e oito centavos) a ser executado no perlodo de 
Set/2014 a Ago/201.5, a ser pago em parcelas, 
mensais após a emis.são de Recibo referente à 
locação do .imóvel, acompanhando-se o devido· 
cronograma de desembolso administrativo. 

DO PRAZO DE VIG~NCIA:. 12 (doze) .meses,. até. 
o dia 31 de agosto de 201.5. 

. ' 

DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de 
2014. 

. Macapá;AP. 01 de setembro de 2014. 

. P~ULO 0~~\j:;Ç~~RRÃO-- TEN CEL QOPMC 
Diretb~ ~dmlnistratlvo da.PMAP I . 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

DCC 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 
N° 006/2014-DCC/PMAP · 

REMESSA DE MATÉRIA . 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRêS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE. BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 
.. 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RACIREMES R$ 225,00 .R$ 450,00 R$ 900,00 
• SAPOSTAL 

PROCESSO 340101.2014.00012-
DOF/PMAP 
DISPENSA DE 
CPUPMAP 
CONTRATO N°013/2011- PMAP 
ASSUNTO: Celebração do TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N° 013/11 - PMAP
Prorrogl)lção do prazo de vigência e Reajuste de 
Preço. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 3° e Art. 51 da Lei 
n" 8.245/91, Art. 57, inciso 11. § 2° é Art. 62. § 3", 
I. ambos da lei n° 8.666/93 e suas alterações 
(Prorrogação de Prazo); Art. 40, inciso XI, Art. 

. 55, inciso 111 e Art. 65, § 8° da lei n" 8.666/93 e 
suas alterações e no Art. 3° da Lei n" 
10.19212001 (Reajuste de preço}. 
FAVORECIDO: ANTONIO BATISTA. DE 
OLIVEIRA 
OBJETO: Locação de um imóvel para · a 
instalação do Destacamento do 4° Batalhão de 
Policia Militar na Localidade de Vila Nova
M~agao/AP. 

Sr. Comandante Geral, 

Para competente AUTORIZAÇÃO, 
submeto à apreciação de V. Ex.• a presente 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

ExemJJiar ................................ ;.,.,., ........... : ............. R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............ : .................................. RS 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... R$ 8,00 

. Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se' o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas . 

'HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
~AS 14:30 à.s 18:00 horas 



Macapá, 04.09.2014 

JUSTIFICATIVA, objetivando a celebração do 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
013/11-PMAP. que consistirá na alteração da 
Cláusula Segunda do Segundo Termo Aditivo
Do ·Prazo· e da Vigência, prorrogando-se o 
referido instrume'nto contratual por um pe;lodo de 
mais 12 (doze) meses, possibilitando a 
continuidade do serviço de locação do Imóvel. 
onde se encontra atualmente instalada a sede do 
Destacamento do 4° Batalhilo de Polícia Militar 
do Amapá, na Íocalldade de VIla Nova 
Mazagllo/AP. Assim. como. proceder ao Reajuste 
de preço do referido Contrato, com base no 
INPCIIBGE. a fim de se manter o equillbrio 
econOmico desta relaçao. confomne disposição 
prevista na Cláusula Quinta - D'o Reajuste. 

O Contrato ora em análise tem por objeto 
a locação de um imóvel para fins das atividades 
administrativo-operacionais da Policia Militar, 
estando localizada numa área que necessita da 
presença desde organismo de segurança pública, 
e onde a administração nao possui prédio próprio 
para ate'nder àquela comunidade, bem como. nao 
há previsão de se construir uma estrutura própria 
para o atendimento policial, tendo em vista, que 
nao existe espaço geográfico e terreno a ser • 
disponibilizado para se efetivar tal construçêo, 
restando, tão somente. a locação do imóvel em 
tela,. que garante a efetiva presença da Polfcia 
Militar naquela localidade. 

( .. .) Omissis 
Assim, considerando a exi.stência de 

pressupostos legais que autorizam a presente 
prorrogação, bem como configurado que a locação 
do imóvel ora ·contratado ainda apresenta 

. condições mais vantajosas para a Administração, 
_justifica-se a .presente prorrogação· do 
CONTRATO N• 013/11, o qual deverá vlger até o 
dia 31 de Agosto de 2015. 
· Outrora, o Contratado solicits a verificaçao 

por parte da Administração de que lhe seja' 
concedido o devido Reajuste de preço do Aluguel 
praticado atualmente no instrumento contratual, 
em ·face das· elevaçoes de mercado, em 
conformidade com a variação do INPC. divulgado 
pelei IBGE. 

( .. .) Omissis 
Assim sendo. o Contratado atende a todas 

as exigências legais para suscitar a aplicação do 
instiMo do reajuste. Por conta desse 
reajustamento de preços. o valor originalmente 
proposto no Contrato de R$ 13.200,00 (Treze mil 
e duzentos reais), após se concedida a 
variação do INPC em R$ 1,1824 ou 18,24%, 
passará a ser consignado em R$ 15.607,68 

·(Quinze mil, seiscentos e sete reais e sessenta 
e oito centavos). · 

Pelas razOes expostas, e·em cumprimento 
aos principies da Administraçao Pública e à 
própria Lei, e após pareceres exarados pela 
Assessoria Jurldica da Policia Militar e pela 
Procuradoria Geral . do Estado, conforme 
estabelece o paragrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93 e o Decreto 2832/12, publicado no DOE 
n• 5273, de 23107/2012. Submeto a presente 
Justificativa a Vossa Excelência, para fins de 
autorização e posterior publicaçllo em Diário 
Oficial do Estado, desta e do Termo Aditivo ao 
Contrato. 

~acapá·A~P: ~-1· ~e~~tembro de 2014. 

PAULO DÓ;~~ ~{~iJÃO- TEN CEL.QOPMC 

. D,lréto~ A ~=~Ivo da PMAP 

. DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
DCC 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE 
APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 

011/21013- PMAP 

Processo n•: 340101.2014.0006-DOF/PMAP 
Pregão Eletrõnico n•: 001/2013· CPL/DAIPMAP 

INSTRUMENTOS E PARTES:. O 'Estado do 
Amapá, através da POLiCIA MILITAR DO 
AMAPÁ, CNPJ· N° 06.023.862/0001·16, como 
CONTRATANTE e a empresa FENIX SERVIÇOS 
ESPECIÁLIZADOS EIRELI-EPP,. CNPJ N• 

(DIÁRIO OFICIAL) 

. 23.066.228/0001-80, como CONTRATADA. 

Fica estipulado que o valor contratual referente 
prestação do serviço de limpeza e conservaç· 
nos prédios da PMAP. em Macapá e Santar,;, 
será repactuado, passando a vigorar a partir (l • 

01 Junho 2(114, da fomna abaixo discriminada: ' 
. • t 

:; .·.Valor~'' . ,. · V.' ·.·~j,rsUif .· 
·· ''·:,.c, ·""len'V •;: .;."Ai '"""' "'. · ,.·._:·.·-~~;.f .. ~.· .. ·.·,·.".·.· ·v~l ~·· ~_:.~"':'~ •1 .... ··-~ -~-;o;1- ::· ··. .. r-.-! _ 

R$98.705,21 RS 1.184.462,52 

R$ 114.563,94 R$1.37~.767.,28 

I. ' ,., CuttO;· •, •·. •Custo,. ,I · :•~rv oa . 

~ ::tol!ítiih ~doa;·! ' .;' (Rs) ·1•< I . ·"" .. ··'I . ,, R$) 
" 

Um,.,a ~~~~:3 Conservação · 
106.321;42 (Serventes e L 1·677 .45 

Encarregados) I 
I 

~~~"[ ___ 7._o2_7_.7....J61L...I __ a_.2_42.s2 i 
. ;' 

DATA DA ASSINATURA: 27 de ago'sto de .2014. 

SIGNATÁRIOS: CEL PM Aclemildo Barbosa dos 
Santos· Comandante Geral da PMAP e a Sra. 
Aldilene Matos de Souza- representante da Fênix 
Serviços Especializados Eireli- EP.P. 

Macapá-AP, 03 de setembro de 2014 . 

1
.-~-·-·--.._ ,/". 

.. l ...-
c..:·~- ~---··-·--· .......... 

./ 

) 
ERRÂO.:; TEN CEL QOPMC 

dmlnlstralÍvo da PMAP 

DIRETORIA ADMINiSTRATIVA· 
DCC 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 
N° 008/2014- DAIDCC/PMAP 

o, 
i n• 8.666/93 

Aclemild!r.arb o Santos • CEL QOPMC 
orna ante eral da PMAP 

... ' ./' 

PROCESSO 'f'.iõ 34010 .2014. 6-ÓPOF . 
PREGÃO ELETR ICO ilf•: 001/201" · 
CPUDAIPMAP 
CONTRATO N° 011/2013-PMAP 
ASSUNTO: Repactuaçao de preços em funçt~o t 
majorações salariais decorrentes de convenç~ 
coletiva - Convençao Coletiva de Traball 
201412014- Registro no MTE AP000028/2014, t 

24/0612014 - Sindicato dos Trabalhadores e-: 
Asseio e Conservação do Estado do Amaç, , 
(STACAP) e Sindicato das Empresas de 'Asseit!. 
Conservação de Serviços Gerais do Estado do 
Amapá (SEAC-AP). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 40, inciso XI, Art. 55, 
inciso 111 e Art. 65, § a• da lei n• 8.666193 e suas 
alterações e Arts. 37 a 40 da Instrução Normativa 
SL TIIMPOG n• 02, DE 30 DE ABRIL DE 2008. 
FAVORECIDO: F~NIX SERVIÇOS 

, ESPECIALIZADOS EIRELI- EPP. . 
OBJETO: Prestação de . Serviços Limpeza. 
Conservação e Jardinagem para as dependências 
da Policia· Militar do Amapá, nos municlpios d1 · 
Macapá e Santana, compreendendo 
fornecimento de mão-de-obra e de todo o materi: 
de consumo e equipamentos necessários 
adequados à execução dos serviços. 

Exm•. Sr. Comandante Geral, 

Para competente autorização, submeto · 
apreciação de V. Ex" a presente JUSTIFICATIV/ . 
objNivardo a repactliação de preços do Contrat,.· 
n'' 01112013 - Pf~AP, r:··~ tem por objete a 
prestação do scrviçu ç,. · -~t'<!Za e _c~nservaçao n~ 

Pág. 04 

prédios de Macapà e Santana, em .virtude de 
majoração salarial da categoria: 'decorrente de 
Cor)Vençao Coletiva de trabalho. 

·( .. .) Omissis 
De acordo com Requerime~ 

encaminhando pela Contratada, a mesma efetuou 
a del'(lonstração da majoração de preços ocorrida 
no Contrato, trazendo a baila toda a Planilha de 
Custos de acordo com as variações salariais das 
categorias que prestam serviço nas dependências 

da PMAP, que foram devidamente analisadàs pela 
Divisão de Contratos e Contratos, e não se 
observou qualquer óbice de natureza técnica ou 
erro de cálculo nos demonstraiivos apresentàdos. 

(...) Omissis 
Desta fomna, para que se permita a 

manutenção das condições efetivas da proposta 
apresentada pela empresa contratada; requer-se a 
AUTORIZAÇÃO a repactuação de preços 
suscitada pela empresa FENIX ·sERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EIRELI- EPP ora Contratada 

·'pela PMAP. 'COm efeito retroativo a data que 
motivou o aumento salarial da categqria, isto é, a 
contar de 01 JUNHO DE 2014, passando o 
CONTRATO N° 011/2013-PMAP a estipular novo 
valor aos serviços contratados, com .fim de se 
atender os salários vigentes para as categorias · 

. profissionais, alterando-se o valor. mensal do 
contrato de R$ 98.705,21 (noventa e oito mil 
setecentos e. cinco reais e vinte ·e um 
centavos), para R$ 1'14.563,94 (cento e quatorze 
mil e quinhentos e sessenta e três reais e 
noventa e quatro centavos). por conseguinte 
adotando todas as medidas necessárias no 
sentindo de se regularizar a executoriedade do 
instrumento contratual ora em vigência. 

Outrora. considerando-se a data· base da 
categoria, e tendo em vista que a despesa relativa 
a esse . Contrato foi empenhada no seu valor 
global, obedecendo-se ao disposto no Decreto 
Estadual n.• 0631 de 17/02/2014, publicado no 
DOE n.• 5656 de 17/02/2014, para compensação 
dos serviços de nat'ureza contínua. E havendo· 
ainda saldo disponível a liquidar e empenhar, a 
Administração deverá realizar a compensação a 
empresa no valor mensal de· R$ 15.858,73 
(quinze .mil e oitocentos e cinquenta e oito 
reais e setenta e três centavos) e total de 
R$ 1'11.011,11·(cento e or.ze.mll e onze reais e 
onze centavos}, ·referente ao período de Junho 
a bezemtiro 2014. referente à aplicação da 
majoraçao salarial das categorias. • 

Pelas razOes expostas, e em .cumprimento 
aos principias da Administração Pública e à 
prÓpria Lei, e após parecer exara~o ·pela 
Assessoria Juridica da Policia Militar. 'conforme 
estabelece o parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93. Submé'to a pre.sente Justificativa a 
Vossa Excelência, para fins de ratificação e 
posterior publicaçlJo em Diário Oficial do Estado, 
firmando-se o respectivo TERMO DE 
APOSTILAMENTO. 

MacapáÍAP, 27 de ag?sto de.2014. · 
, I '__,__ . 

' ·""-

-··-·L·; 

, ~MISSÃO PERMANENTE DE LICITACAO. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITACÂO · 

PREGÃO ELETRONJCO- N" 01512014-
CPUPMAP ' 

A Polícia Militar do Estado do Amapá, e esta 
Pregoeira, designada atrávés da Portaria n• 
006120_14·CPUPMAP, de 23 de abril de 2014, 
publicada no DOE N.0 5697, de 23 de abril de 
2014 (pãg. 02), levam áo conhecimento dos 
interessados que, em virtude da divergência 
na data de acolhimento das propostas, entre o 
edital e o publicado n.o site de licitações;'a.diou 
a licitação n• 551696 no slte viww.licltacoes~ 
e.com.br, na modalidade Pregão na forma 
Eletrônlcá, do tipo: MENOR PREÇO POR ITEiM, 
cujo ~BJETO É O REGISTRO DE PREÇOS 
PARA. ,FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

·.I 



Macapá, 04.09.2014 

MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 
(COLETES E DIVISORES DE FLUXO}, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA POLICIA 
MILITAR DO AMAPÁ, para o dia 18 de 
SETEMBRO dé 2014, à_s 09h:OOmin no horário 
de Brasília, confonne condições e 
especificações constantes no Edital de 
Licitação e em seus Anexos. Referente ao 
Processo n." 340101.2014.00673- DOF/PMAP .. 
Limite de acolhimento das propostas até às 
08h:OOmin do dia 18 de setembro de 2014. · 
INFORMAÇÕES pelo telefone (S6) 3212-1520, 
das· ,08h às 13h, ou pelo e-mall: 
licitacao.pmap@lg.com.br, ou no endereço Rua 
Jovlno Dlnoá 146, Bairro Belrol, CEP: 68.902-

, 030, Macapa - Amapá. 

Macapá, 04 de setembro de 2ó14~ 

Em~~~pa~~ 
Pregoeira 

Secretarias de Estado 

(Setrap 

Laura Salime Hage de Souza 

PORTARIA N° 318114-SETRAP 

A· SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
· TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuiÇOes que lhe são conferidas pelo Decreto n.O 1550, de 
01i04i2014' 

RESOLVE: 

Art. 1'· DESIGNAR o Servidor HELDER 
VASQUES .PALHETA, Chefe da DTIRIDT - CDS-02, para 
viajar da Sede de suas atribuições MacapaiAP, até o Município 
de Tartarugalzinho • a fim d~ realiZar vistoria no Terminal 

. Rodoviário Estadual situado no Município de Tartarugalzinho • 
no período de 05109i2014. 

Art. 2• - Revogam-se· as disposiçOés em 
éontrário. 

MACAPÁ-AP, 03 D~ETEMBRO DE 2014. 

LAURA SALI ~DE SOUzA 
SECRETÁRIA DE ES 'A6boe TRANSPORTES 

.COMISSÃO 
PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA . . 

CONCORRENCIA PUBLICA n' 002/2014 

Processo n.• 6.000081012013 - SETRAP - Contratação de 
Empresa para Execução dos Serviços N~Jcessflrlos para· a 
implanl8çJJo de Ramais nós Munlclplos do Estado do 
Amapá. 

.Aos 03 (trêsi dias do mês de setembro do ano de dois e 

quatorze (2014), a Secretaria de Estado de Transporte, 

representado pelo Exm•. Senhora Secretária de .Estado ·de 

Transportes. decide . em homologar o resuttado da 

Concorrência Publica n• 002i2014 - CPUSETRAP, 

ratifiCando a decisão de. AOJUDICAyÀO da Comissão 

Permanente de licitação e todos os atos do procedimento 

licitatÓrio, os quais seguiram em conformidàde com as normas 

e tegíslaçOes pertinente, sendo o mesmo devidamente 

aprovado desde, sua fase inte':la àté a fase externa do 

procedimento -licitatório pela Procuradoria Geral do Estado, 

co~forme Pareceres Jurídicos n• 177/2014 - PAOMIPGE e 

. 95612014- PADMiPGEJAP .. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

reais e clnquenta 

r-or- nove centavo 
SEM COTAÇAO ·---w ,.04 ARREMATAr 
SEMCOTAÇAO r.;) 

I 
ARREMATAr 

os CONSTRUTORA E 2.197.726,31 (D~i 
REFLORESTADORA milhão, cent~ • 
RIO PEDREIRA L TOA noventa e sete m , 

setecentos e vln• : 

J e seis reais e tri nia 
e um centavi>s_l 

06 SEMCOTAÇAO NAO 
ARREMATADO 

O processo enconlra-se a dtspostçao dos tnleressados na sede 

Secretâria da SETRAP 
Decreto n' 155012014 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 0~. 
CONCORRENCIA PUBLICA n' 006/2014 

Processo n.• 6.0000435i2014 - SETRAP - Contrataçã• ·."e 
Empresa Especializada para. ExecuçJlo das Obras . Je 
Engenharia de Mobilidade Urbana e Elaboração ·,. 1s 
Respectivos Projetos E){ecutlvos de Engen.~l la, 
Compreendendo Terraplanagem, Pavimentaç .. o. 
Drenagem, CiclOvia e Sinalização de Ruas e Avenidas na 
Cidade de SantJJna/AP · 
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.disposto do artigo 21 da Lei n• 8._666/93, e em consonância 

com as especificaçOes constantes no Edital. 

EMPRESA LOTE VALOR 
01 9.831:302,55 
02 . 13.067.613,78 

EPC CONSTRUÇÕES L TOA 03 13.235.353,97 
04 10.262.888 12 
05 12.215.839 10 

TOTAL GLOBAL DOS 
LOTES, 01, 02, 03, 04 e 05 58.612.997,52 

O processo encontra-se a disposição dos Interessados na sede 

da SETRAP. 

Ma~pá (~PFletembro de 2014. 

Q~~I~IC~S LAURA ~ie-,;GE DE 
DA SILVA SOLiE<''~ 

Presidente da CPUSETRAP Secretaria de Estado de 
Portaria n• 24512014 Transporte 

Decreto n' 155012014 

(Desenv~lvimento Rural 

Luiz Uno Cabral de Castro 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 28750.000.493/2014-SDR 
SEXTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE N" 

002/2009 QUE CELEBRAM ENTRE SI A SECRETA RIA DE 

Aos 04 (quatro) .dias do mês de setembro do ano de dois e· ESTADO.DO DESENVOLVIMENTO RURAL_; SDI.I E A EMPRESA 

quatorze. (20 14.). a Secretaria de Estado de Transporte, 

repre~entado pelo Exm• Senhora Secretária de Estado de 

Transportes, decide em homologar à resultado da 

Conc~rrência Publica n' 00612014 - CPL/SETRAP, 

J. L DA SILVA FERREIRA - ME, OBJETO DO PR(GI\0 
PRESENCIAL N9, 001/2009-CEL/SDR. 

O preço mensal do Contrato nº. 002/2009 de R$ 24.915,84 
(vinte e quatrÓ mil e novecentas e quinze reais e oitenta e 
quatro centavos) passam para lt$ 30.901,82 (trinta mil e 

novecentos e um reais e oitenta e dois centavos) por mês, 
ralificando a decisão de ADJUDICAÇÃO· da ·Comiss~o alterando a Cláusula Quinta da referida Instrumento em 

Permanente de Licijaçào e todos os at9s do procedimer.lo decorrência da Convenção Coletiva de Trabalho atendendo 

licilalório, os quais seguiram·em conformidade com as norr. as- solkitação da Contratada, conforme solicitação ni 

e legislações pertinente, sendo 0 mesmo devidam< te MR035484/2014, protocolado no Ministério da Trabalho e 
io Emprego sob o ni 46203.002734/2014-51, e ~egistrado na 

aprovado desde sua fase interna até a fase exter~a Unidade. do MTE sob o n• AP000028/2014 referente à 
procedimento ticitatório pela Procuradoria Geral do Est ), Convenç3o Coletiva de Trabalho da categoria profissional 

conJorme Pareceres Juridicos n• 489/2014 - PADMIPGJ e envolvida na prestação dos serviços,- cujas dlspQsições · 

5012014 _ PGEIAP. · majoraram componentes de custos do Contrato, conforme 
demonstrativo analftico e demais documentos juntados aos 

E ainda. no uso de suas atribuições legaiS, e nos termo~. jo autos. O registro deste reajuste por apostila está respaldad~ 
disposto do artigo 21 da Úi n' 8.666193, e em conson:i·· :~a nas disposições do t 89 do art.-65 da lei n9 8.666/93. · 

com as especificações constantes no Edrtal. 

EMPRESA ARREMATANTE • J 

CONSTRUTORA E REFLORESTADORA 
j RIO PEDREIRA LTDA. 

O processo encontra-se a disposição dos interessados na sede 

da SETRAP. 

Presidente da CPUSETRAP 
Portaria n' 245/2014 

AGED l 
Secretaria de Estado dé . 

Transporte 
Decreto n' 15501201~ · 

TERMO O'" ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA 
CONCORRENCIA PUBLICA n' 007i2014 

Processo n.O 6.000043412014 - SETRAP - Contratação de 
Empresa(s) Especializada(s) para e){ecuç!Jo das Obras de 
Engenharia de Mobilidade Urbana e Elaboraç!Jo dos 
respecUvos 'ProJetos Executivos de engenharia, 
compreendendo Terrapianagem, Pavimentaç§o, Drenagem 
e Sinalização de Ruas e Avenidas na Cidade de Macapá!AP 

Aos 04 (quatro) dias do mês de setembro do ano de dois e 

. quatorze (2014), a Secretaria de Estado de Transpor!~. 

representado pelo Exm'. Senhora Secretaria de Estado de 

A repactuação se refere ao período de 01 de junlio de 2014 
a 31 de dezembro de 2014. 

Macapá/AP, 02 de setembro de 2014 

PROCESSO ADMINiSTRATIVO N• 28750.000.469/2014-SDR 
TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO REFERENTE AO 

CONTRATO DE N" 011/2009 QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
SECRETARIA· DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL -
SDR E A EMPRESA BERNACOM LTDA, OBJETO DA· 
CONCORRÊNc;IA PÚBLICA- MENOR PREÇO GLOBAL CEL/SDR 
-001/2009. . 

O preço mensal do Contrato n!. 011/2009 de R$ 52.886,40 
(clnquenta e dois mil e oitocentos e oitenta e seis reais e 
quarenta centavos) passam para R$ 68.350,00 (sessenta e 
oito mil e trezentos e cinqüenta reais) por mês, alterando a 
Cláusula Quinta da referido Instrumento em decorrência da 
Convenç3o Coletiva de Trabalho atendendo solicitação da 
Contratada, conforme solicitação n9 MR035484/2014, 
protocola~a no Ministério do Trabalha e Emprego sob o n2 

·E ainda, no uso d~ suas atribuições legais, e nos termos .do 
Transporte. s, · decide en\ ,homologar . o resuHado da 

. disP<>sto. do attigo 21 da Lei n• 8.666i93, e em consonància 
·. Conçorrêncla Publica n• 00712014 - CPUSETRAP 

· 46203.002734/2014-Sl, e registrado na Unidade do MTE.sob 
o n! AP000028/2014 referente à Convenção Coletiva de 

Trabalho da categoria profissional envolvida na prestaç3o. 
dos serviços, cujas disposições majoraram componentes de 
custos do Contrato, conforme ' demonstrativo imalftlco e 
demais documentos juntados aos Ílutos. O registro deste 
reajuste por apostila está respaldado nas disposições da § 
8• do art. 65 da lei n2 8.666/93. 

·· · com'as especificações constantes no EdHal. 

LOTES EMPRESA VALOR 
ARREMATANTE 

01 CONSTRU_!"_ORA E R$ 1.024.030,37 
REFLORESTADORA (Um mllhao, vinte e 

1 RIO PEDREIRA L TOA. quatro mil, trinta 
reais e setenta e 

sete centavos) 
02 I ETECON L TOA 4.610.697,59 

(Quatro mllhao, 
seiscentos e dez 
.mil, seiscentos & 

noventa e sete 

ratifiCando a· de<;isAo de ADJUDICAÇÃO da Comi~s~· • 

Permanente de ·Licitação e lodos os. atos do proéedimen 

licrtatório, os quais seguiram em conformidade com as norrr 

e legislações pertinente, sendo o mesmo devidamRr. 

aprovado desde sua fase interna até a fase externa 

procedimento licitatório pela Procuradoria Geral do Estao· , 

· conforme Pareceres Jurfdlcos n' 53712014 - PADMiPGE ' 

4912014 -PGEIAP. : 

E ainda, no uso de suas atribuiçOes legais, e nos tennoe do 

A repàctuação se refere ao perfodo de 01 de .junho de 2014 
a 31 de dezembro de 2014. ,. 

Macapá/AP, 02 de sete.mbro de 2014 



Macapã, 04 09 2014 

(Saúde 

Jardel Adallton Souza Nunes 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 062/2014-CPUSESA 

PROCESSO 304.75458/2014 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO DE LICITAÇÃO: ·MENOR PREÇO POR 
ITEM 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA 
ATENDER O CENTRO ESPECIALIZADO 
ODONTOLOGICOS/SESA, de acordo com as 
caracteristicas descnias no anexo I - Termo de 
Referencia; 
Acolhimento das Propostas: no endereço 
eletrônico https:liwww.licitacoes-e.com.I.Jr. a partir 
das 08 OOh. (horário de Bra&ilia). Do dia 05 de 
Setembro de 2014. 
Término do prazo de recebimento das 
propostas: 19 de Setembro de 2014, és OS:OOh. 
(horário de Braslha). · 
Abertura da Sessão Para Lances! às 09:00h, 
do dia 19 de. Setembro de 2014, (horário de 
Brasília) 1 

Macapá-AP .. Q3_.de §~lembro de 2014. 

Dieg~-~~~~ --~ 
Pregoeiro d~~ 

(Infra-Estrutura 

Amllton Lobató Coutinho 

COMISSÃO ~ERMANEIITE DE LICITAÇÃO 

Ratifico na forma do artigo 26 da Lei 8.666/93. 

M•r·APJ!l;!8 .0014 

A:~d~\~~~:,::~~0 
JUSTIFICATIVA N". 028/2014-CPL/SEINF 

Processo n•: 2014/3689J~SEIJ'\F 
~suntq; Dispensa de Licitação 
FundamentacAo Legal: Artigo 23. Inr.iso 11, alinea "a" c 
Artigo 24, Indso 11, da Lei 8.6úú/93 c suas altcrR~óP.S 
postP.riores. 
Çrru!~r,; 1• Ofir.io de Notas c de Rcgisu·os Públicos da 
Comarca de Calçoene·AP. . 
Objeto: Presraçào de Serviços Cartoriais par• Registro do 
Lot~ n• 15. Quadra: 02, Setor: 02, siruado na Av. Jos• Lourenço 
s tn", Vtstrito tk Calçoene, Muniripio de Ca!çoenc. para o GEA. 
emissão d.1 Certid~o de Re{Ustro úe Imóvel. CertidAo Vinten.lna e 
Certidão Negath·a dt l'>nus Real, jnn;o ao I" Oficio de Notas e 
de Registros PUblicas da Cnmarr.n de Cnlçocnc-AP. 
Yal.o_r; R$- 1.:122,57 (unt mil c trezentos e vime e dois 
reais e cinquemn e sete centavos): 

Excclcntis.simo &nhor St:crr.uirio, 

A td n• 8.666;93 c suas alteraçôcs 
posteriores, que dispõe sobre Lici;aç/les e Contratos 
·Administrativos no iunbtto da Adm5ni~truçilo Pública, 
Artigo 23.Jnciso 1!, alinea·"a" • Artigo 24, Inciso li, da Lei 

.8.61\6/93. prevê das hipóteses de Dispensa de Llc!taçil.o. 
Tál dispositivo aplirFHIC no caso em apreço, tendo em 
vista que essa contratnçiio se efetivará mediante a 
?rtstaç.ão de Serviços Canoriais para Registro do Lott n" 15. 
Quodra. 02. Setor: 02·, emissllo da Cenidllo de Registro dt Jmóvel, 
Ccnidào Vint<nãria e Certidão Negativa de ónus Real, juntO ao I" 
Oficio de Notas e de Registros Púhlicos da Comarca de 
Cnlç.oene-1\P 

O art.. 2~. 11, dn I.ct n". 8.66ú. de 21 dr junho 
<!c 1 ~93, dispõe que é dispensável a licitacào quando o 
valor parn contratação de -se!\•iços for de nré I O% (dez por 
cento) do vnlnr estipulado no art. 23, mciso 11, alinen "n", 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Pelas razões ndmn expostAs, visando 
salvagunrdnr os interesses da Adniinistra~·ào ?ull~cn, em 
fiel cumprimento dn L('i, e, estando configurada a 
legalidade do procedimento que <IA à Admmistraçào o 
ampnro 1~gRI para proceder à contrntRç-~o direta. 
Submetemos esta Justificativa à apreciação e ratificáção 
do J;xcelentissimo Serlhor Secreto.\rio da SE!NF, ao mesmo 
tempo em que solicitamos a sua puhlir.açi\o .no J)iàrio 
Oficial do Estn<io, para que produzA seus efeitos legnis, 

Cll>IÁRIO OFICIAL) 

I 

contonne estaodecc o 1\rl. :ltl, oa tk.t ne utltaçocs 
Contratos tm vigor. como condição de cfii:'ácia deste nt< 

Macnpá-AP, I~ de ngosto de 2014. 

PED~EINAJOSA 
Presidente- CPL/SEINF 

COMISSÃO PERMANEh"fE DE LICITAÇÃO 

R3tifi~o na furr.1a J\J ttnigo :b .ia 1.cl ~ (}()(,:l}j, 

~1•=•?~~~;~:2014 
.. ülli.l<::'\ I, /t ( l'l NlO 
')ccr~i:•ri~~ ~1:· f_~t d<' Ua Ir 'rc~.c:-irulUIU 

I t:K\tQ nr..lt'STIFI(;,\C·\C V. Ul!l!:O\IH·S~ 

Pro·oesso n•: 2014: 18295-SEINF 
Assunto: DispenSA d• LiC!tnçóo 
fundamentação Legal: Attigo 24, lnr1so i. nlinoa "u", c 
Lei 8.666/93 c suas Altcrnçóes posteri<>res. 
Adjudicada: M.Y.P. DE OLIVEIRA VALENÇA r 
O:PJ(MF') W 13.1~0.189/0001-07 
Ot.jet~. Elabora( Ao f.(' PrOJI'tns Exe('UTi\'O Õ(· ;á..rG~•itNu ~ · 
C' Ccmplelnt'n:llrrs tir Ampliaç~ÇJ par$l .'\cf('q\la(ào 
Ambiéncia PPP do Ho:;pó\AI d~ Oinpoquo- AP. 
Valor: R$-14.134,36 iquatorze mil e cc:no c trintn • 
quatro n~ms e tnnt&. C' seis centa\·O~!- '~ 

Ex~el~ntissimo R.Pnlwr Secr-:tã,io, · \ 

A Secretaria de Estado a. Infraestrutura, 
por meio dA Comissão , Pí"nnar~~r.tc ctP Lidto(:;io, 
:mtituida peio Dec;eto n" 2121!2014 áe 07J05i20!4, 
Hprcsema justiftcativn r~f,"emc M empenho de despesas 
no valor dr R.$-14.134,36 [quatúr>.c mil c cento e trinta P 

qt:Rtrn renis ~ trinta e A:c!s c~ntAvos)). rP.frrente a 
F.!nhowçiio de ProJ<·tqs Exechtivo de Arqutlctura r: 
Cot7.plrmentare.s dP P.mplial'àO para Adequação <in 
Amt>t~nrin PP.I' cio i Iospital d<· O!apoque - l\1'. 

A l.<'t F'e.~err.l r." B.666/93 e suas a!tcracõrs 
pcJStt>rto:r.s. ;"jtH· dispô~. sobre L.ruações I"' Contrmf's 
Arlmmu;truli\'OS :·~o iunbtto da J\.c'lr.linlst:<ac.;Ho Púhhc: :, • 
Anig,, 23. Inciso l, nHn~A "a"(>, Artigo 2~, lndSú I; da l -:1 
l:l.l;6(;:'93, pre.ve ár.s hipótc•s's de Dlspe::tsa de Licltaçà 

O ~rr. 2~1, I, da Lel n". 8.666. ne 2! ~ 
jun;,o ue 1993, dispõe que é U!SI'EI1ÓSÁVEL a li<'it:;r J 

t1UandG o vajor p3.1a contrat8\faC. rlr. sr.rJit:os fo:· ae . ~ 
10"·<> 1drz p.lr cento) rlo v~Ior estipulaóv ll~ Att. 23, m,c , 
:. al1:1f'fl "n" l RS 1 ~0.000,00 {ccn~ .. i t: : .:1q.:~n:n mil r<" a~~ 

· Ae~;u:·., (":~'\ f:Jr:càc. c> ··<!lat do ·oh. o 
,:r~q,~tadrP.r·st> -r.J li:nlft> p:-t!visw, a Cv:n,ssàc Pt:'ml:-l~e:· .. 
de: Li~itn<~O. entende peia DISPl'::-ISA DE UC!TAÇÀ< '. 
Em ~cguida. Sl~bmete c~r,• atu à aprec~acào do Sc·r:.:~ •r 
Sl"r.rr~ário ri:-! ~cr~:-<.Uia ch: EsUulo d::.. ~nfr;,es1nHurt1 pr~1..1 
rmific-n<..ãu c promo\·cr a sus;;. publirnçi1;, :J!J Diârio OfL.-..tai 
du Es\ado. C'on·.c. condiçfJO p:!rh eHc.ác:et dv$ e.tns, 
conforr~,e ~r:·;;;be!tt::- o Aft. 2(J da ,~:~&da i..ei. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ratifico na fom1a do anigo 26 da Lei 8.666/93. 

\1acap Ar~:J:d' .'2014. 
1;.) -h . 

AMIL~ON ~\JcoUTTNHO 
Secretário de Es a Jb da Inhacstrutura-SEINF . 

JUSTIFICATIVA N". 0~0/2014-SEINF/GEA 

Processo n•: 2013j79014·GAB/SE!NF 
Assunto: Dispensa de Licitacão 
Fundamentado Legal: Artigo 23, Inciso I, alinea ·u· e 
Art. 24, Inciso I, da Lei 8.ó6ú/93 e suas alteraçOP.s 
~osteriorcs. 

~!C_~~ EXECUTIVA CONSTRUÇÕES, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Q!!i~~.' Construção de uma cscadá em concreto c um·. 
rampA de skn!' em mndeirn. ao !ano do Trapiche ElieZ< r 
Levy, no municipio de Macapá-AP. 
Valor: ~S-1~.220,78 (quatorze mil. du1.entos e vinre ren : 
e sttenta e oito centavos}. 

Excelentíssimo S.,nhor Secretário, 

A Secretaria de Estado do lnfraestn•.tur" 
SEINF', por meto d?. Comlssio Permanente <• 
Llo!taçio, instituídA ptlo J)er.r.,to n• 2121/2014 1 
O.'ij'05J2014. aptesenta justifkativd referente eo" 
serviço~ Construção de uma escada em concreto e umR 
rampa de skatc rm madeim. RO Indo ·do Trapiche F.liezer 
Levy, no mu nidpio de l>:!.ac~pil_:AP. no ''alor de R$-

Pãg 06 

14.220,78 (quatorze m1I, duzentos e vmte reais e setenta 
e oito centavos). 

O art. 24, I. da Lei n". 8.666, rlc 21 de junho de 
1993, dispõe que é DISPENSAVEL a licitação quando o 
valor para contratação de obrns e serviços de engenharia 
for de at<' 10% (dez por cento! do valor estipulado no art. 
23, inciso I, alinca •a·, R$ 150.000,00 :~onto e cinquc:tta 
mil ré~s). 

Neste contexto, a Adminisuaçáo Publica 
plldcní contrAtar diretamente mt;~a determinada compra. 
desde que o valor envoh•ido sejn considerado de pequena 
relevância econômica .em comparacâo ao válor que 
pod.,ria s-.r despendido pela Administração nn 
formalização de um processo licitatório. 

Por todo o e:•:posto. ·justifica-se a Dispensa 
de Llc:ltaçAo, com esteio no Art. 23, inciso I, alinca •a•. e 
Art. 24, inciso I, dn l•i 8.666/93, razão pela qual, solicito 
a Vossa Excelência, ratificar esta JUSTIFlCATIVA em 
cumprimento ils exigéncias do Artigo 26 do ref~rido 
diploma legal, assim r.omo, a d·ivulgacão da mesma no 
Diário O!ictal do Estado, a fim de que produza a eficácia 
do AIO. 

:'.1acapil-~ agosto de 2014. . v ... 
PEDRO DUARTE mAJOSA 

Presidente da CPL/St:;tNF 

COMISSÃO PERMANENTE DE ltCITAçAO 

TERMO DE HOMOLOGACÃO [ADJUDICAÇÃO 

To.madn de PJ"eços n'. 046/20U-CPL!S[II\'F/GEA 

O Secretário de Estado d~ Secrc1aria da Infraestrutura, 
no uso das atribuiçÕes que Ih~ são-conferidas pela 
legislação e!n vigor. 

1 
especialmente pela Lei i\•, 

8.666/93 c'·· alterações posteriores, RESOLVE: 
IIOMOLOGi\R o procedimemo licitalório nos autos do 
Processo n•. · 2Ó 13!78006-SEINF. na modalidade 
Tomada de Preços n". 046:~014. tipo menor preço 
global. destinada a seleção de proposta. visando a. 
Reforma da F.~cola E~tadual Igarapé da Fortalc7.a, 
no Municlpio de Santana-AI\ e !\DJUDICi\R o 
objeto licitado em favor da empre;a GERALDO A. 
PONTES-ME, a qual cmou a proposta mais vantajosa 

. no. v·alor de R$ 286.683,72 (duzentos e oitenta e seis 
mii, seiscentos e oitenta e três reàis e setenta e dois 
centavos). 

. Maca.pá-AP~· 1 11c~ct:mbro de 2014. 

AMILTON LO UTINIIO, 
Secretárío de E si o da fraestrutura 

TER;\IÚ UI:: JimJOLOG,\C\ü t: ,\I).Jlii>IC.\(,\0 

Con,•itl' n". 065/2014-CPL/SE-1:'\F/GEA 

O Sccrl'Hirio de.· listado da Sccrc1aria da lnlracs!rutura. 
no liSO das atribuições que lhe são conferida' pela 
lc:,:islai·ão em vigor. csp,:cialmentc pela Lei N". 
R.(l66·9.l e altcraçúc:S pcr .. tt!rior~~- R E SOl. V L: 

IIOMOLOGAR o proccdinteltlO licit~torio nl~S :H!Io; 

,lo Proccs'o n". 2014/l<JOSi-SEINF, na modalidade 
Con\'ite n". '06~/2f)14. tipo menor preço, global. 

. dc:;tinadll a .s<·kçao ~c proposta. l'i~ando a Conslrução 
dr alojam~nto uhl·rto n11 AldciH do MnngR, no 
~1unicípio de Oiapoquc-AP, e ADJUülC AR o objelo 
licitado em ra,or da· empresa EX EClJTIVA 
CO:'IISTRUÇ . .\0, COMÉRCIO r. SERVIÇOS 

LTI)A-ME, a qual cotou a propos1a mais ~antajosa no 
,·alnr de RS lo'9.371,60 (cenlo e nol'e mil, trezentos c 
setenta c um reais c sessenta centavos). 

\-!acapá-i\.1'. OI ~etembr~ ilt 2014. 

. ~~, 
AMILT~N L f\)}OlJTI~HO 

SelwWrio de biadc> da mrr3~"rutma 

I. 



Macapá, 04.09.2014 

CO\IlSSAO PERM·\NFNTE DE LICITA(AO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJLIDICACÃO 

Convite n•. 066/2014-CPUSEINF/GEA 

b Secretário de Estado da Secretaria da Infraestrutura, 

no uso das atribuiÇões que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor. especialmente pela Lei N°. 

8.666193 e alterações posteriores, RESOf, VE: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório nos autos 

dn l'rn~esso n". 2014/31035-SEINF, na modalidade 

Con,·ite n•. 066/2014, tipo menór preço global, 

destinada a seleção de proposta, visando a Reforma do 

Centro de Especialil!ades Odontológicas -CEO, no 

Bairro Santa Rita, no Municfpio de Macapá-AP, é 

ADJt.:OICAR o objeto licitadd em favor da empresa C 

& !\1.- CONSTRUÇÕES L TDA-[PP, a qual cotou a 
proposta m:tis vantajosa no valor dt' RS 144.724.63 

(cento e. quarenta e quatro mil, set~centos e. vinte e 

quatro reais e sessenta ~três centavos). 

\iac~pá-AP, 2~e~rAsr d: 2014. . . 

AMILTON L~~UTINHO 
Secretario de Estado da Infraestrutura · 

(OMISSAO PERMANENTE DE UCITA(,:,\o 

TERMO IH: IIOMOI.OG.\CÁO E ADJliDICAC~O 

. Com itc n". 072/2014-CPL/SEI:\'F/GF.A 

O Secretario de Estado da Secretaria da lnfra~strutura. 

no uso das atribuições quç Ih~ sito conferidas pela 

le~islaçno em vigor. especiahnente pela Lei !\"0
• 

8.666.93 c alteraçõ~s posteriores. RESOLVE: 
HOMOLOGAR o proi:edimento licitatório nos autos 

do Proc.:o;so n". 2014/18315·SF.INF. na modalidade 

Cnn,·it.e n". · 072120 f4. ·tipo menor preÇo global. 

de,t.inada a seleção de proposta. visando 

Re,·italizaçlio do Centro Comunitário· e do 

B>thí~ário que fica em frente· a Igreja da. 

Comunidade de Igarapé do Lago, no Município de 

Santamt-AP, e AD.JUDICAR o objeto licitado em 

tàvor da empresa I'ARÜ CONSTRIJÇÓF.S E 

SERVIÇOS LTDA-'[PP, a qual cotou a proposta mais 

vantajosa no val.or de RS 37.294,44 (trinta e sete mil, 

duzentos e non.nta e. quatro reais e quarenta e 

quatro centavos). 

. I 

Macapâ-AP. 29 d\~r~: 2o1+. • 

AMIL TON LOB~'tpuTINHO 
Secret~rio de Estado da Infraestrutura 

COMfSSÀO PERM4NENTE DE: LICITAÇÃO 

AVISO OE LICITAÇÃO 

CO~CORRÊNCIA No. 014/2014-CPL/SEINFiGEA 

Dia: 08/10/2014- Hora 09:00 (no•·e) -Local~ Prediu 
da SI:.J'I.F. !\v:fAB,n°. 1:?76-Centro-\-lacapá·AP. 
OBJETO: Construçilo d>1 Eseola Estadual Ana 
"Ciaudina Picanço, localizada no Município de 
ltaubai-AP. 
Proresso n" 2013í6595J 

O f· ditai e s~us anexos poderão ser adquiridos na sala 
, .. ,. :da· CPL. na Secretaria de F.~tado da lnfraestnnura. na 
; ..• ':: ~.~~nída FAB, n°. 1276 no horário de Ol!:f!O às 12:00. 
·',i, ':· ' . ·. 

' / 

·E INAJOSA 
Presidente da CPUSEINF.'GF.A 

lfcullura '~ 
G&~i!!._r_la_s ___________ ~_·= 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA 

(P) n• 08812014-GAB/SEDEL 

A Secretária de Éstad.:> do Desporto 
.Lazer/SEDEL. no uso de suas atribuições legais que lhe sã· 
conferidas Pelo Decreto n' 0732 de 19\le fevereiro de 201<~ 
pelo Artigo 68 da Lei n' 0811 de 20 de :evereiro de 2004 ' 
Decreto Estadual n° 4275, de 14 de setembro de 2005, • 
confonne Memo. n• 057/14-NER/GAB/SEDEL 

Resolve: 

Art. 1' . Designar a Deleij•ção do Aniapa, 
conforme relação abaixo, para participarem dos Jogos 
Escolares da Juventude 2014, que acontecera no periodo de 
03 a 15/09/2014, na cidade de Londrina.Parana. promovid~ 

• pe19 Comitê Olimpico BrasilcirofCOB. 

· N · DIRIGENTE ; --ruN;,:Aõ"·-J 
; : ' I 

i' . ··'õftfEÕ!:----: I : OLIVALDO ATAIOE NUNES ! DELEGAÇÂO .. 

i . I ciLENE couriNHo oE souzA 1·aFielic~~-. J 

11 I HENEDINA ALBUQUERQUE l OFI'IAL 
BAR CESSA T , ; ~ 

~~~-I-;:;OZ1A.-.N"-I""EL""DO"'S""S"'AN""T'-O"S.----t-ÕFit:JA~---
I COSTA 

r-~R"'O"'N""'A""L-=D"'Oc-G""ÕÉS MIRANDA 
. I 

JORN-Ãl.TsfA--; 

;-FGO LIMA DAS NEVES FISIOTERAPEÜTÁ i. 
I CASSIA CAROLINY OA SILVA FISIOTERAPEUTA ~~ 

__ _L ~~~EIRO · - ___ j__ . . 
RELACAO DA DELEGACA DO ESTADO_ DO 7A"'M""AP;;cA"Q"'U"'E~ 
IRÃO VIAJAR PARA LONDRINA/PR DE )2 A 14 ANOS . 

N , MODALIDAD 

·BASQUETE 
. 1 

E.P. META 

,. 
' 

NAI 
,PE 

I 

.. ALU~O/A~i.E~ 

DANIEL RACHEL DA VIS I 
JUNIOR 

MARCEIJNhÃ7.r:~'E.no orl 
SILVA NETO . 

BRUNO WENDELL PAIVA DE 
SOUZA JR. 

MA BRUNO EULLEFI ÕA SLLVA 
SC FIGUEIREDO 

: THIAG~ HEN~iãi.JE BOn.\lE_3_ j 
NEGRAO • I 

-ALEXANDR-EGUILHERME--,-jl 
VAZ CAVALCANTE 

ANFERNEE OUVER -~ 

-- OIMITRIUS PA~~~~~_:N:O_j 

'.~'il.N... "OTDEACLNIIDCAODE. . i ~~~~~~~~i~r-
~N·r ~· __ ,__NAIPE. IJILUNO/ATLETA 

'--+--- . '- .. ---~-ISABELLÀ __ ·_ 

' CRISTINA. 
Q\)EIROZ 
RIBEIRO 

I • 

' THAYNA 
COUTINHO DE 
OLIVEIRA 

I 

FUTSAL 

E.P. META 

TECNICO 

MASC 
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I PEREIRA GOES 
i OASILVA 

I M6.'TEUS DA--
SILV.~ 

I RO~"!IGJES 
I 

1---. ··
PIETRO VINICIUS 
DOS SNTOS 

: CHAGAS 
L_ .. ___ _ 
I .~N:3EL0 MOISES 
I GOMES i .JOSAPHAT 

I
' JÓAO VICTO_R.DE. 

SOUZA SOUZA I· 

ho-Ãr, LtJt:r s·,_vA l 
I MACIEL ' 

I THAYAN __ _ 

MAXWEl 
·HENRIQUE . 

r--.--FiGu§F:r,oc---; 

' M~1HEUS I 
ROCHA DA LUZ , 

_J 
P.AUl.GOMES I 

· BALBI 

M:\fiCOSDA 
SILVA MEDEIROS 

SONIA LUCIA FARIAS 

SOARES I 
r.;N--'M'"'O"-D:UA"L"ID;uA.-;D"'Eo---t--.:;NMPE -·1-ÀLÍJNO/A TLET A 

. I 

I ~,~~~~ .. ---! 

I 
I 

i< 
I 

I 

FUTSAL 

E.E. SÃO JOAQUIM 
00 PACUI 

F,;P,i 

! RAMOS . 

I_T:hf·'ES 

• "L VA ~N~A;---~ 

Df.REIRA 

RUM! A 
~,: v'.I._C..t;S 

· .:;J·.~C(,SO 

,-;;.:. N"ofiTEt:ev·l 
: ~RISlllo.l: 
· t'A~'T"JA 
; ;..;cH.n 

i ·-
5~."~Y~A 

~.'.RGES DA 
~1:.vA ' 

I ·. I 
C-. .. _. __ _j 

: Mt..e..·. ~AfANE I 
i ···:. C:)Sl ~ 
; FERREikA ! 
:JE'FiCANI I'· I F!:.RREIRA. 
I COELHO 

I'JNDRESSA - . 
I PER(\RA POSSA 

1------ . ·- .. -
: ADRIAr..:E C'~·3 
! SMHO:> 
. '-:0:.'-.RE'IRA 

i y TÊCNICA ·c.;~ÕVANADg---' 
I DE"~· T '.VARES 
r i : 

[Nt--.. MOO('ÚDADI NAIPE' ' Ãl:üf''J/ATLETA :. f- I ; ' 

1 , •• ·- • • rc:c~ü,c::~l ----l 
I i I : 1JANTA:) P.l',!l.AO LÃRÃCIRiLo ___ , 

COSTA i i 3 
HANDEBOL i .JP 

I. 

MASC .-\NO~EILOPES 
~ l'lAi.105 

BASQUETEBOL 
FEM. 

E.P. PODIUM 

N· 

MARQUES· 
. VIEIRA 

. KAFIEM LETICIA 
: OESASOUZA 
i 

f-AMANÕ" I 

. PAN~~~I.ES ·i 
ANI~.). ;:lEATRIZ 
LANTIOIO 

. ~O"'CEIÇÀO .. __ j 
C.ii.~ZIELLY 

MARQUESN. 
SIL'/A 

E.PUDER 

i ~ juõTó ~ TEF AN--

;:=::.====:------· __L_ __ i PERES_ f>§_ __ _ 

~~ARVÁ~HO _j 
I. BENERAN j 

ULISSES DOS 
1 SANTOS JR. 
I 

L-·-.. ·-·-
'1 BRENO 

FERREIRA ~ILVA 

I Mf.'NEZES ~~L VA
i . 
I 
REN~-· 

PICANÇÇJ 
.·MART!N.S 

I 
:5Au[OGEORGE 
i DE AZEVEDO DE 
I SOUZA 

·rHiAoo--
HENRIQuE 



Macapá, 04.09.2014 

TECNICO 

· LOBATO 
BEZERRA 

viNicws-oF. __ . ~' 
i SOUSA SILVA 

: FABI,O LUIS 
: PESSOA LEI fE 

(DIÁRIO OFICIAL) 

VOLEIBOL 
FEM 

4 
: E.? AQUARELA 

AGUIAR I 
KARIM Ã:i.."':J"'Ec=R=To=---- j 

: AGUIAP I 

~BE/ifRíCt :.Ar!TÕS~ 
PACHECO ·. 
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f se 
LARANJEIRA BLANC 

i 
XADREZ 

FEM ALINE NASCI'VIENTO 8, 
VIA~A ! I 

I TECNICO . Mft,.NOEL EVERALDO DA I 
.PAIXAO DIAS 

I 
SARA JORóÃj;ii\ DÃ··-j 
SILVA PACHO:CO 

IN!'"' 
MODALIDAD 

·--------· 
NAI 

ALUNO/ATLETA 

HANDEBOL.. 

ALUNOIATLETÃ-

DAViNi(JULIANE 

CÀRD0$0 

MACHADO 

I . ·------
' Gl:ENDA 
: ROC·RIGUE~ 
I BRAZAO 

:-;i:MÀNDA 

. SUEMYA PENHA 

DOS SANTOS 

I i. 

M 
o 
D. 

N 
AI 
p 

TECNICO 

PROVA 

~
RHIE'L V:GTORIA 
USl'l MOII:-t ·RO 

RAIZA KPRÕLINE--

r
PASTANA SOTEL.O ' ! 

BRUNA y AS.MIN 0~-·-

ARAUJ(\ RODRIGUES : 

I MAICON WILÜÁ~ 
I TAVARES SOARES ' 

ALUNO/ATLETA 

; ' 

i 
ig TENIS DE MESA 

I 

L 

i ' 
TECNICO 

PE 

MA 
FELIPE MOT.H SOUiÃ--

se MONTEIRO 

JOAO PEDRO 6E 

. ANDRAD[LACfR~~A " . 

------ANAPÃÜLÃDE~ 
FEM "OLIVE:rtA NERY 

-A-LA-NÀGA;::;BR""Y;:-;:EL.,.-;LE::-;D""'0:-1 

AMARAL PICANÇO 
I 

MARLON UBAIAR_A __ . 

~OCHA 

R!-YásÃ-

DANIELA 

FARIAS DOS 
FEM. · SANTOS I ·~--+-e-+-------1!-A""'L""'E""x=-=.\""~!"'o-=«-=e"""'uüs~ ~.~~----~~~~-----------~ CATE 

E.P LI DER 

fctiSSI-A-----j 

I 
GABRIELLE M. 

1

1 

DA COSTA 

~TNA BEATR-IZ--I 
MARQUES 

BAP.G~LHO • 

- ANÃBEATRIZ 

PEREIRA 
. PALMH.!M 

i i ?sms. dist SARAIV•I 1-ALHETA 

I I 

lo 
::;; 

'5 ~ 

7-51250m 
RAFAE~-CÃMELO 
OLIVEirA 

f--
1

-00_0_m __ "'CH"IA"G"'O PONTES---- 1 

MORAES . 

....... -·----THAÜÃN NATANAEL DE 
M S. AL T; : ARAU~O sroJSA 
A 
s 
c I

' I I WALtA.''R.<i~EL.-- I 
S. DIST. 1 AGOS õ::'J,'CJ i>ICANCC' 

I , · I 
17. __ __;.""OACCN"'TONIO LUCAS I 
: A.Pidardo GOMES RAi\I!OS . ' 

i 

__ _,___ - __;, __ . --· 
-ÃÕ~LYNNY DE 

jP~~L~P~ 
w 
...J ... 
<( 

L. : JoAo-VIGTorfcHA.GÃS~ 

N 

4 

SOUSA I" 

DOS SANTOS 
. TORRES. 

t DANIELLA 

1 M!:NEZES DA 
! SILVA 

----~~-~: JôNDIELMAD~ 
TECNICO ' SILVA PACHECO : 

I 

1 . . I 
LJ 

I 

DARDO/peso I SANGI::L . 

' 
250/DISCO j LUCAS MAíEUS sn:.iíi\ . 

1 DE OLIVt:IRA . 1 
TECNICO 

ROMULO SESSAMO 
SIQUEIRA PAN'IOJA 

i ·! 

~-;---r·-;;-r-CARLA VitoR·•; :,~.:i.~~ 
~ _j 100 . AMORIM , 

·----

· MODALIDADE õrn,--. ---·---1 
2501 I PfÉTRA DÊ CASSIA 

i NAIPE I - ALUNÓIÂTL.ETÃ--1 I, ___ _ 
-------:RAFAEL ASHER 1 I 

I, GOMES 

. JARDINA I ! 

'"=':iiN- ÃLISÓN oe-
SúUZA FARIAS I 

75m BATIS r A DE SOUZA-

-S. DI 
STI 

I DAR 
DO 

KELEN CAMILE DA 
SILVA PINHEIRO . I 

.. . I 
PES I . I ' 

VOLEIBOL 

RAUL ARAUJO I 
AZEVEDO .I 

Gi"LLYAN:J·--., 
MARQUES 

, MESQlliTI. 
[_ __ _ 
. E~ICK AUGUSTO 1 

' PUREZA 

OI DANIELLE KAYSSA DA I . i 
I ~~ PIEDADE BA~LIEIRO ' I ! 

I SILVIO f.LAuDIO 

TECNICO RODRIGUES DE I ; 

1

1 Ni ---- NAI I MEDE~~o~--- I l 
MASC 

:'iiXEIRA 
E .. PNEI 

. o ! MODALIDAD. PE I ALUNOiATLETA . I : 
--i ---BRUNO .. FERNÃNDÕ ... I I iiAiHEUS 

i VASCONCELOS 
. LOBATü 

MA GUEDES BR.~AO ·j 
i SC PEDFÜ.:-HENRIQUE DOS 

CRIÚIAN -l I ANJO.; I>I!':LEM 
;;;..~VAu BADMINTON t 

ASSUNÇÃO ,----~~ ~JU~UANiFEÕ~-

1: 

1 EUAS SOÜZA. I I,FEM tALES NAriTES I 
I GUEDES . J. ! . I VALE.NTINA SILVA --. ~ I 

I RODRIGUES 

"'FÃã;:;Cio--~ ~ 
PINHEIIW 

1 

l'EêN1co ÁLDíR o;: A.ZEvEoo \ 
GOMES , ! DANTAS 

TECNICO ANTONIO o~., ·I o PE I ALU Cl1ATLETA ' 
-- ECU-.i:RDO --1 1-~0DALIDAD. -NAii----;{c- , 

CRUZ AMARAL l ____ --+--=:-+-, 
--~;;;:::;:;:_;:;::;,;=:;~;-:::-~-::: CICLISMO MA I JÕÃCÍPEDRclPESSOio.--
r- - SC BATISH 

Nl MODALIDADE i NAiPE' ÂLUNO/;.íl.ETA I ~ !--- .. 

i·---"- I --·~ÁBELLA.CRISTINE 1 i 

MOURA DE LUCENA I ~· ~~ 
,1·-ISADORA CRISiiNÃ 
, LEITE GUIMARAE'S 

-KATRiNÊIIi.ef:kro· --

TECNICO 1 
MARCclÃÜaELIO DE

! MORAl'- Slt_ .. , .. 

MODAL;~;~--rNAI:-;;;;..,~~Ã-;-
1 PE 

MA . M.iiõNio w::-":C'§~. 

MOD. i NAIPE 

I 

MASC 

I 

I 

GORI 
'A 

S .. 

LIG.-
36kg 

LIGEI 
RO 

36a 
1 40kg 
I 

~ 
J LEVE 

40 a 
44kg 

CAMPEÃO 

JOSE LUIZ LbBATO DA 
CRUZ JR. 

MATHEuS ::ARDOSO 
DE MELO· 

-~------! 

FRANCISCO .ó;AN riAGO 
S. OLivEIRA 

.. ... -. --:------i 
LEVE .. , GABRii'l. SILVA DE i 

::k~. I JESU~ ! 

' 

48 a 
53kg 

!MEDI 
o 

53 a 
58 kg 

'--~ 

GABRIEL t.O!HA SILVA i 

I 
.... _, ___ . -1 

RODRIGO . i 
VASCONCELOS DOS 

I PASSOS .. 

JOÃO L,i;;AS RIBEIRO 
I SOARES 

58 a 1 

. 64kg i ' 
--+----·-· ·----~ 

i DO SOUl.\ ;)A LUZ I PESA J GUILHii::RMIZ AUGU$T'.) i 

,~ +64kg . . ' : 

l
. TEC~;CO .· .. ·-ÃNTONÍO "jóvetiii:õ'õ--1 

' 'I DA SI<.'J,I. IIIANA \ 

I _ .. --s:-- KAREN ~~~;;----~ 
I FEM.. ~~-; SANTOS DE OLIVEIRA I 
I .i 
I LIGEI 1 IN~131óllt:ATRiz · ! 

c-:~~ AO< H< 0.00'" I 
. M. ~ 
LEVE 

JENNY FE!<NANDA 

40 a · : MACIEL QUARESMA 

44kg I 

LEVE 
44 a 
48kg 

M. 
MEDI 

o 

48 a 
53kg 

MEDI 
o 

53 a 
58kg 

VITORIA PANTOJA'DOS 
SANTOS 

I. I MARIA BEATRi2 UM;. 
! DA SILVA . 

M ... 



'.·· 

Macapã, 04.09.2014 

···----. 
TECNICO 

PESA 
DO 

58 a 
64kg 

MEIRE G··.~;;q h E SILVA 
DOS ~·ANT')S 

.PESA----·--·--· 

DO 
•64kg 

NA lHALIA LIMA VIANA 

- I RONIVÃLDOJALE-:--
I PARENTE 
I 

N ·-·-·----~ ----··-----
MOD. NAIPE CAT. C A~ PEÃO 

i 
! 

i 
! 
I 

LE 38 RAFAÉL DE OLIVEIRA; 
a47kg BEiiiJÓ I 

I i MASC 
ME --i 

! FERNANDO VINICIUS B. 

I 

1: 

.N 

LUTA 
OLIM 
PICA 

MOD. 

NATA 

53a59 
kg 

DE ARAUJO 

__________ _.j 

·--'l:E34~SIA RI\!OL DA 
FEM ·l COSTA 

35kg 

TECNICO 
JOSIEL ~:ii.íl·-"'nt DA 
COST.'. 

I BORB 

TECNICO 

SOm 1 PAUL') GU:LHERME L;. 

LIVRE DE MAC·.:BO FILHO 
i 

tEDWAN-ÕÕ 
NASCIMENTO COSTA 

I 

Art. 2". De ciência, publique·se e Cumpra-se. 

Maria oo. 
cltelá'de 

~ 
Decreto N' 1 44'2014 

Ra unda Aurea Br,!o c:io Um~ 
ecretaria da SEDEL -
Decreto n' O? 32/14 

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONV~NIO N'OJ212013 

Termo· 1e rescisão "~ t:On'iêr:io nn C32i2013 QUe enlre si celebraM a 
Sec·etaria de Es:ado do Desporto e a CNG Ministerio ~Iaos Limpas. 

FUNDAMENTO LEGAL: O. presente CONVÊNIO tem :csto e firmado entre 
s es:e T er11o de Rcsc1são de Convênio. em conformidade com os 
des~taCh:>S c demais elemer:os CC-flS!ar1es do prOCesSo administrativo n11 

'50:J0494:2CtJ. resolvem rescnc11 o Convên;o n' 03212013 referente ao 
projeto 'Judô A'cm do Esporte' com fundamento na Cláusula Décima, 110 
art ?[1 iretsa IL da lei n) 8.666/93 e no oue prever o art 5° da IN 01.'97 
11ed1an1e 3S C0usulas e Cond1ções s~uintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: O p<esente Termo teno por objeto 
a ·escis~o jo convênki 032r2013 L'elcbrado em 2013 e P\JC1icado 110 Diáno 
Cfioa.'do Esta:lo no rnesmo ano • . 

CLAUSULA SEGUNDA- DO DISTRATO· P01torça da presen:e rescisao, 
as par.es dàc :><i· terminado o oonvê·1ic de que trata a Clãusu" Pnmeira. 
ri:!da rra1s ter:dc a recla.11ar unla da cutra. a qualquer titulo e em cualqver 
é•:ca re ativamente as obfi?açtes assumidas no ajuste ora rescindido. 

FORO: P.sra dirimir aS co1:ro\'ersas a1ilindas do presente instrumento. fiCa· 
•le•IJ o Foro ca Comarca de ~1acapa, Estado do I> mapa oon a exdusão 
de q·.mtquer outro. por 1rais privi:egmdo que seja · 

CATAQAI>SSN•-URA 22deAgostode2014 

··.,· 

~J~,~'lt 
RAfMUNDA Aai.Th~ UMA 

Secret.lriaiSE OE L/GEA 
CONCEDENTE 

·~~; . . .. •\ 

,. 1 . i'~\ . \Í.;\i ,L ··'r ''J~VI.,r' .. ~.' . ~~-
. RGE NRIQ RODR~~ OE S ZA · 'f\ ' .,.l.t ........ "_ 
· CONVENENTE 

EXTRA TO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONvtNIO 
N' 00112013/SEDEUAP 

Convênio que e.o~·e si celebra'" O ESTADO DO AMAPA, ATRAVtS DA 
SECRETARIA DO ESTADO DO DESPORTO E LAZER- SEDEL, e a 
UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO DP OESPORTO- UDE 
para os f1ns nele declarados 

(DIÁRIO OFICIAL) 

FUNDAMENTO LEGAL: O oresente CONvtNIO tem respaldo legal ro 
artigo ?5. § 1' da Consutuiçlo Federal de 1988. combinado com os artigos 
12, § 4' e 119, inciso I e 298, inciso I. da Constituição Estadual, Decreto 
Estadual n' 20421!J5-GEA, e artigo 116, § 1' da Lei n• 8.666193, Decreto 
Estadual n' 2000/99 

ClAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: C presente Termo Aditivo tem tx 
objetivo prorlt<Jar por mais 60(srsseata) dias. com inioo do dia 271051201 
e término 2510812014 d• data de v1gência de convênio N' 0011201:· 
previsto na cla~suta Qu~nta do relerido convênio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas o 
.Convênio 001/2013- SEDEL. nao mc~il,cadas pelo presente instrumen• 
são mtificadas e perma.1ecem em vigor. 

FORO: Para dine1ir as controversas adv.ndas do presente instrumento, fie: 
ele;lo o Foro da Ccmarta de Mac.;p.l, Estado do Amapa com a exclusã, 
de qua<;uer outro por ma1s pnvitegiado que seja. 

DATA D.".I•SSIN.t.TURA' 17 de Jull: de 2014 

~ 
... 

3i"• . 
RAIMUNDA A A B~IMA 

Seccetana/SEDEUGEA 
DEC.0732i201< 
CONCEDENTE 

·/ 

Ml~'"' 
MICHELA QUARES!M DE'ALMEIDA 

Pres~teAa -·uoE 
Cyr<VENENTE 

Autarquia Estaduais 

(Adap ) 
lvana Maria Antunes Moreira 

PORTARIA N°. 126/2014-ADAP 

A I'RI:SIDE:\'TE DA AGf::>irJA D'. 
IJ[St:!'~\'OL\'1:1-IENTO DO A~J.\P,\.ADAI'. no uso dr ;ur • 
atrib~iç.<'>es legais. quo lhe são conferidas pelo D<.-.:retu n'. 1208 de I 
de tCvcrciro de 2011. c tendo em vista o leor do \J~mo. 1J' 

IJO(í7/ARI/ADAP de 2R de ngosto de 2014 
RESOLVI::: 
:\rt

0 111 
- Des1gnat os s~.:r"idorcs ctbaL' 

relacionados para Assclsorar a DiretÕra-Prcsidcnte!ADA~ r·. 
ath·idad('s ~u~.: st'rau c.lesenvnlvi4a.~ no Tv1unicípio de Oiapoquc/AP. n 1 

período de 02.09 2014 a 13.09.201-.1. ctml'onne descrito a seguir: 
- Alana Carint Sobrinho Smlrrs - Analisl 1 

rTn Jnfrae~trutnra. Maria . .\parecida c.ht Sih·• Tuvur:es- As"e.11sot. 
Térnita do PAC ~hria Gorete \lartlns l.OJ't'S- ~ssrssora Alll\1.' 

"' Apoiar na coordennç:'lo. organização c fund~~n.~mcnto da Feira 
Internacional de Oiapoqu<- FIO 2014 e panicipar do IV Festival d·o 
Camarao e do Caranguejo em V da Vitória no rdCrido Município. 
• Participar da reumão d0 Conselho do Rio Oiapnque . Parte 
HrasJII.'ira. 

Art<'. 2" • DeSignai os Scrvidtn~o::: Raimundo Praures 
dos Santos- \lotorist• e Ediel do• Santo.< Madurcira- (befe do 
Seror de Transportt~. para conduzir os "eículos que irão lt:var OI\ 

sen·1dore~ atê o municip10 acima ind1cado. 

D~-SE Clt:NCIA, CUMPRA·SE E PUBLIQUE-SE. 

Mácapé- AP. 29 de ajjOSto de 2014. 

.__j ··-
/,U'' .'Q(..,,__, 

lvana Maria A'ntunes Moreira 
D~iy>ra-Presidente 

PORTARIA N°. 12712014-ADAP 

. A PRESIDENTE DA AG~NCIA D: 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ- ADAP,'no uso de suao 
atribuições conferidas pelo Decreto n• 1208. de 11 de fevereírc 
de 2011. e tendo em vista o teor do Memo. 011/GABIADAP d~ 
28 de agosto de 2014. 

RESOLVE: 

Art.· 1°. Autorizar o credenciamento do 
Servidor Fabrício Benevides dos Santos ~ Cltefe de 
Gabinete/ADAP. que ir.! substituir a Diretora Presid9nte 
lvana Marta Antunes Moreira. no periodo de 02 a 13109/2014. 
outorgando-lhes amplos poderes para assinar documentos ·e 
executar outras atividades que se fizerem necessérios. 

D~-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Macapé- AP. 01 de setembro de 2014. 

• ' , , ~ p 

.t.'tt~~. . t.',( ... '-. 
tvana Maria Antunes Moreira ) 

Oir~tora-f:'t'esídente • 

Pãg. 09 

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N'. 
001/2014-ADAP 

A Agência de Desenvolvimento do Amapá. através de seu 
pregoeiro. Raimundo Alex Gomes da Silva, comunica que o 
Pregão Presencial n,• 00112014-ADAP, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de publicação de atos da administração publica em 
âmbito tocai, em dias uteis e, excepcionalmente, aos domingos 
e·ferlados, foi declarado deserto. 

· Macapé, ~014. 

Raimund~ da Silva 
Pregoeiro/ADAP 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: Contrato n• 03012014, firmado em 13/08/2014. com a 
empresa ZAPP COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS 
L TOA: Objeto: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento material de consumo de informética': Amparo: 
Pregão EletrOnico n• 00112014-ADAP, tipo menor preço por 
lote: Processo: 20D0.022/2014: Vigência: 12 (doze) meses. 
ONDE SE L~: Valo~ RS 68.394.00 
LEIA~SE; Valo~ R$ 33.745.00. 

Macapá, 0210912014 

(Lacen 

Fabricio Bene~ dos Santos 
Diretor-Presid~;, substituto 

CONTRATANTE · 
f abricto Benevides dos Sant?;, 
Presidente em ExercicioiADA 

. · ·~PF: ~54,417 .192-SP 

Marcelle Glenda Pantoja Fernandes 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REVOGAÇÃO DE ANULAÇÃO 

) 

A . Presidente da Comissão Pennanente de 
Licitação/LACEN AP, toma sem efeito os 
tennos da Publicação no DOE 5758 páginas 
30-31, com data de clrculaçllo 21/0712014. 

Macapá(AP), 28 de julh de 2014. 

~ ,). ' 

ueCoimbra 
Presidente da ACEN-AP 

Decreto n°. 283812010 

RATIFICO NA FORMA DA LEI 

,..a~pá,;' 81 O =ft2014. · , 
.it((~u.'""lh G · b·~ .. 
lvanete Costa tJrlianajas 

Dhvtora Presidente Interina LACEN·AP 

(IEPA ) 

Augusto de Oliveira Junior 

illlWQ 
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO N '00312014 -IEPA 
Serviço de Manutenção de Central Telefônica do IEPA 

OI-INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
Extrato do Termo de Rescisão do Contrato n"'OJ/2014-IEPA 

02· PARTES DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
al CONTRATANTE 
Instituto de Pesquisas Cientificas e Tecnológicas do Amapé. 
CNPJ: 34.927.28510001-22 
Slgnatério: AUGUSTO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
CPF: 169.267.572-91 

bl CONTRATADO 
A.S.R DOS SANTOS- ME (ELETROCON) . 
CNPJ:.13. 763547/0001-90 
Signatário: AURIVAN CRISTOVÃO GAMA CARDOSO 
CPF:·303.639.932·15 

03-CLÁUSULA PRIMEIRA • OQ FUNDAMENTO 
LEGAL: A rescisão contratual em questão en.contra 
amparo no disposto no art. 79, indso 11, e art. 77 e 78, 
inciso l, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. . , 
04-CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO: A 
rescisão contratual foi feita por ato amigáv<!l pela 
Administração segundo o dispositivo retro mencionado'. 

, OS-CLÁUSULA TERCEIRA- DA JUSTIFICATlVA- A 
rescisão contratual foi feita por ato amigável pela 
Administração segundo o dispositivo retro mencionado. 
06 - CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS: .fica rescindido o contrato a partir da data de 
assinatura deste termo de rescisão contratual, 



Macapã, 04.09.2014 

passando a ter. eficácia apôs publicação, conf~!m: o 
disposto no § 1•. do art. 109, da Lei de LIC1taçoes 
vigente. 

07- DATA DA ASSINATURA DfÃVENÇA PRINCIPAL: 
f . 

Macapá -~P. 16/08/2014. 
,. 

: .. \ 

INSTITUTO DE PE QUI~AS CIENTIFICAS E 
TECNOLóGICAS D EST~DO DO AMPÁ-lEPA 

AUGUSTO E OLIVEIRA JUNIOR 
· tor Presidente 

NTRATANTE 
,-, 1/) 
f'o?J:J ce/<;;/r;'w/J t.~l/~< 

,#,s:R DOS SANTOS-ME(ELETROCON) 
AURIVAN CRISTOVÃO GAMA CARDOSO 

Responsável legal 
CONTRATADO 

(IMAP 

Sônia Solange Martins Macle_l 

PORTARIA 
(P)N• 228/ 2014 - UPEIIMAP 

Dispõe sobre a criação do 
Assentamento Agroextrativista 
Sustentável da Ilha do Faustino 
localizado no Imóvel rural de 
propriedade do Estado do 
Ama'pâ denominado Gleba Ilha 
do Faustino, · Distrito do 
Bailique, Município de Macàpá. · 

(DIARIO OFICIAL) 

RESOLVE: 

Art. 1°. Criar o Assentamento Agroirxtrativista 
Sustentável da Ilha do Faustino, localizado na 
área de terra de propriedade do Estado do 
Amapá denominada Gleba Ilha do Faustinc 
localizada no Municlpio de Macapá, Distrito dr 
Arquipélago Baitique, matriculada· sob o n 
7-733, Folhas 98, do Livro n• 2-AP, do Cartór\ 
Registro de Imóveis "Eioy Nunes" da Comarc. 
de Macapá. 
Art. 2.• Determinar que a Diretoria Técnica dr 
Ordenamento Territorial - DIROT e a. Diretori" 
de Meio Ambiente - DTMA do Instituto do Meit • 
Ambiente e de Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapá - IMAP, conjuntamente, e 
com os' demais órgãos afins, promovam as 
medidas necessárias para a implantaçao do 
Assentamento Agroextrativlsta Sustentável da 
Gleba Ilha do Faustino. 
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na-data de 
sua assinatura. 
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL - IMAP, EM 
MACAPÁ-AP, 
Macapá-AP, 02 de setembro de 2014. 

s~A iochl~1MÀ'<,.J,f J.~ti 
Diretora Prefidente 

Decreto n• 7633- 17/12/2013 

(tapen 

Joseane Carvalho 

EXT.RATO DO CONTRATO N°. 0003/2014 • 
IAPEN-AP 

Vinculado ao Processo n• 
330202.2014100068. 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL - IMAP, no uso de suas 
atribuições legais conferida pela Lei. n• 1.184 ' 
de 04· de janeiro de 2!Í08 e pfliO Decreto n• 
7.633 de 11 de dezembro de 2013, e com 
fundamento no artigo 28 da Lei Federal no 
6.383 de 07 de dezembro de 1976 e artigos 12 e 

PARTES: o INSTITUTO DE AOMINISTRAÇAO 
PENITENCIARIA DO AMAPA, com<'> 
contratante e a empresa BEZERRA & CIJ 

LTDA doravante denominada contratada 
resolvem celebrar o presente lnstrument 

13 da Lei Complementar Estadual n° 0004 de 27 
de julho de 1993, regulamentada pelo Decreto 
n• 1.910 de 08 de novembro de 1993, e, no 
processo n• 4002.013/2013; 

CONSIDERANDO o que dispõe o 
Decreto n• 4107 de 02 de Julho de 201~. que 
destina área de Domínio do Estado do Amapá 
para criação do Assentamento. Agroextrativista 
da Ilha do Faustino; · 

CONSIDERANDO que ê dever do 
Estado, observando os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal e na 
Constituição Estadual, promover as pollticas 
agrária, fundiária, agrlcola, extrativista e 
ambiental, com ações que permitam a 
exploração racional das terras publicas; 

CONSIDERANDO a necessidade de dar 
ao imóvel rural de propriedade do Estado do 
Amapá denominado Gleba Ilha do Fau.~tino, 
localizado no arquipélago do Ba1hqúe, 
município de Macapá, destinação que se ajuste 
às reais demandas social, econômica e 
ambiental; · 

CONSIDERANDO que estudo técnico 
realizado pelas equipes técnicas do Instituto de 
Meio Ambiente e Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapá - .IMAP e do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA diagnosticou a viabilidade de criaçao de 
Assentamento Agroextrativista Sustentável no 
imóvel rural denominado Gleba Ilha do 
Faustíno; . 

CONSIDERANDO que os setores 
técnicos específicos deste Instituto 
procederam com a análise do perímetro da 
área em questão juntamente com anâlises 
socioeconômicas feitas pelo INCRA e 
apresentaram estudo de viabilidade da 
implantação do Assentame.nto Agroextratlvi~ta 
Sustentável; . 

CONSIDERANDO que a proposta de 
criação do Assentamento Agroextrativi~ta 
Sustentável, obteve a adesão de 100 famílias 
ribeirinhas, e,· que à criação do assentamento 
permitirá o 'acesso dos assentados aos 
beneficios e créditos dos Programas da 
Reforma Agrária, conforme consta . no 
Processo N° 4.000.847/2014- IMA~ 

contratual, mediante as cláusulas 
con~ições seguintes: 
CLAÚSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENT.: 
LEGAL: 
Este Contrato é firmado com fundamento 
legal no disposto, na Lei 10.520, de 17 de 
julho de 20021 Decreto n• 3.555, de 
08/08/2000 e subsidiariamente pela Lei 8,666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
bem ~omo, em conformiclade com o Edital de 
Pregão Presencial n• 006/2014-CPUIAPEN, 
nos termos do Processo n" 
33020~.2014/00068-IAPEN e demais· 
legislações aplicáveis à matéria. 
CLAÚSULA SEGUNDA: DO OBJETO DO 
CONTRATO: 
o prese'nte . contrato tem por objeto •· 
contratação de empresa para prestação d• 
serviços de esgotamento de fos!las séptic? 
e desobstrução de tubulações de esgoto d& 
fossas sépticas instaladas nas dependénciF · 
do Instituto de Administração Penitenciári; 
do Estado do Amapii-IAPEN, incluindo .• 
Penitenciária Feminina, Colõnia Penal e O\ 

centros de. custódia Especial e Novo 
horizonte,· todos localizados na 
Macapá, conforme Termo de 
(ANEXO 1). 

CLAÚSULA QUARTA: DA 
ORÇAMENTARIA: 

cidade de 
Referência 

DOTAÇÃO 

A despesa decorrente com os serviços de 
que trata o objeto, mediante a emissão de 
nota de empenho ordinário, estão a cargo do 
Programa de Trabalhe 
1.33.202.14.421.0330.2278 0.160000 do 
elemento orçamentário próprio, exercício d• 
2014, na rubrica 339039. 
CLAÚSULA SEXTA: DA ESTIMATIVA o· 
CUS_:rO DA CONTRA TAÇA~:_ 

Pãg. 10 

6.1.- Estima-se para o contrato o valor global 
de R$ 78.600,00 · (Setenta e oito mil e 
seiscentos raias), podendo esse valor ser 
utilizado no todo ou em parte, mediante os 
serviços efetivamente prestados, conforme 
as seguintes especlflcaç6es obtidas na 

E . . ~ · 'ª Especificação ~ 
. dos Serviços ::::1 

o > 

v. Total I· 
mensal 

R$ 

proposta da empnrresa contrat~~a~ 

-------~~--~~~--~~-

Serviço de 
Esgotamento a 
vãcuo de 

O fossas 
sépticas 

~ ServiçÓ de 
o desobstruçao a 

vácuo do 
sistema de 
esgoto 
interligado às 
fossas sépticas 
instaladas na 

, instituição. 

Valor Total Estimado 
mensal 

M' 

o 
't:l 
~ ., 
f 
a. 
o ..,. 
~ .. 

·"' 
"' ., 
"' o 

·-··-

400. 15,00 6.000,00 

01 550,00 550,00 

·l 
I 
R$6.550,00 

Valor Total Estimado ..... 'j 
Anual ~-S~~ 

CLAÚSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO: 
7 .1. O págamento será efetivado após a 
devida emissão de Notas de Empenhos, que 
serão . geradas de forma mensal e em 
conformidade com a despesa a ser realizada 
pelo IAPEN, sendo a ·empresa comunicada 
através da COPLAN a emitir a devida Nota(s) 

·Fiscal (is) /Fatura (s), assim a despesa será 
realizada de acordo com a prestação do 
serviço, podendo se alcançar ou não o valor 
estimado;· 
7.2. O pagamento será efetuado à 
Contratada, pelos serviços executados, 
mediante a apresentação de notas fiscais I 
faturas, devidamente certificadas até 30 dias 
contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, Conforme prevê o art.40 da Lei 8.666 
de 21 de 06 de 1993. 
1-~- As notas fiscais ·/ fatura!! deverão ser 
emitidas mensalmente, de acordo com os 
serviços prestados; 
7.4. É .responsabilidade da Gerência de 
Contratos e Convênios realizar a certificação 
da(s) · Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) emitidas 
pela e"'presa contra.tada, atestando assim a 
prestação dos serviços/fornecimento e a · 
liberação da(s) Nota(s) Flscal(ls)/Fatura(s) 
para pagamento quando cumpridas pela· 
empresa, todas as condições pactuadas. 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PRAZO DA 
VIGÉNCIA: 
O prazo de vigênc.ia do presente Contrato 
sará de 12 (doze) mese!l, contados a partir de 
sua assinatura, podendo, a critério do 
Con.tratante, mediante termo aditivo, ser 
prorrogado por peri~o não superior a 60 
(sessenta) meses, obedecendo-se os 
preceitos legais, de acordo com art. 57, 
inciso 11 da Lei n.• 8.666/93. 

Data da Assinatura: 01/09/2014. 

Macapá-AP, 29 de ,~osto de 2014. 

,Qxx•h )l,..é" . 
JO$..EAN-;aVALHO . 

Dlnetora ·fref.dente do _IAPEN 

{(PODER LEGisi..\rj@)) 
· j (Tribunal de Contas do Estado ) 

Cons. Maria Elizabeth·Cavalcante Picanço 

-. 

( 

I 
I, 
I 

.I 



Macapá, 04.09.2014 

Extrato da Ata da 25f" Sessão Ordinária realizada no 
dia 13 de agostorde 2014. 

Às nove horas e trinta minutos, no Plenário do Tribunal 

de Contas do Estado do Amapá, "Cons. José Verissimo 

Tavares'. nesta cidade de Macapá, capital do Estado do 

Amapá, estando presentes os Conselheiros Etizabeth. 

Cavalcante de Azevedo Picanço - Presidente, Ricardo 

Soares Péreira de Souza - 1° Vice Presidente, 

Reginaldo Parnow Ennes - 2• Vice Presidente, Antônio 

Wanderler Colares Távora, José Marcelo de Santana 

Neto. Pedro Aurélio Penha Tavares, Lucival da Silva 

Alves e a Procuradora-Geral de Contas, Amélia Paula 

Gurjão Sampaio Freitas. Constatado quorum legal para 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Souza. \18) Processo n•. 001539/2007-TCE.Assunto: 

Prestação de Contas da Câmara Municipal de Laranjal 

do Jari, referente ao exercício de 2006. Responsável: 

Sr. Manoel José Alves Pereira. Decisão do Plenário: 

Pelo julgamento das contas tomo Irregulares, com· 

aplicação de multa no valor de R$ 822,95 (oitocentos f 

vinte e dois reais e noventa e cinco centavos). TOMAD/ 

DE CONTAS. Relataria: Cons. Ricardo Soare· 

Pereira de Souza. 09) Process·o n•. 001626/2010-TCL 

Assunto: Tomada de Contas realizada na Secretaria c_ 

Indústria, Comércio e Mineração - SEICOM, refereni~ 

ao exerclcio de 2009. Responsável: Sr. Sebastião Ros< 

Máximo. Decisão do Plenário: Pelo julgamento1 das 

contas como Regulares com Ressalva. TOMADA DE 

deliberações, foi aprovada pelos Conselheiros e pela CONTAS ESPECIAL Relataria: Cons. Reginaldo 

Procuradora de Contas a Ata da 251·· Sessão ~rdinária~ _ Pamow Ennes. Voto em bloco para os itens de 1 O a 

13 da· Pauta. 10) Processo n•. 00290612008-TCE. 

EXPEDIENTE E COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. 

A Presidente,. Conselheira Maria Elizabeih Cavalcante 

de Azevedo Picanço assim se pronunciou: 'Em 

cumprimento ao art. 203, dó Regimento Interno déste 

Assunto: Tomada de Contas Especial realizada no 

Caixa Escolar Raimunda dos Passos Santos/SEED, 

referente ao 1 • Termo Aditivo ao Convênio n' 

Tribunal coloco a palavra à disposição dos Conselheiros . 0565/2004. Responsável: Sr. Paulo Cesar Dias Chagas. 

e da Procuradora-Geral de Contas, para quem queira 111 Processo n•. 002926/2008-TCE. Assunto: Tomada 

fazer uso dela". Não havendo interessado para fazer de Contas Especial realizada no Caixa Escolar Sagradl' 

Coração de Maria/SEEQ, referente aos Convênios n° uso da palavra, a Presidente solicitou ao S~cretário 
· 509/2003 e 434/2004. Responsável: Sr. Pauio Césa 

Geral quE) fizesse a leitura da Pauta da Sessão. PAUTA 

DE .APRECIAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO. REGISTRO DE 

ADMISSÃO. Relataria: Cons. Antônio Wanderler 

Colares Távora. Voto em bloco para os Itens de 01 a 
03 da Pauta. 01) Processo· n•. 00702412013-TCE. 

Assunto: Registro de Admissão. Procedência: Tribunal 

de Justiça do Estado do Amapá. Interessado: Emanuel 

Sitas Silva Machado. 02) Processo n•: 002602/2014-

TCÉ. ·Assunto: Registro de Admissão. Procedência: 

Tribunal de Justiça do Estado do Amapá. Interessado: 

das Neves Ramos. 121 Processo n'. 003763/2008-

TCE. Assunto: Tomada de Contàs Especial realizada no 

Caixa Escolar Cecilia~ Pinto/SEED, referente ao 

Convênio n• 566/2003. Responsável: . Sra. Nazila 

Mendes Batista. 13) Processo n'. 003848/20~8-TCE. 

Assunto: Tomada de Contas Especial realizada no 

Caixa Escolar Antônia Silva Santos/SEED, referente ao 

Convênio n' 57512005. Responsável; SÍa. Joana 

Monteiro da Silva. Decisão do 'PI~nárlo: Pela extinção 

dos processos constantes dos itens 1 O a 13 da Pauta e • 

encaminhamento dos autos ao Tribunal de Contas da 

União, por se tratar de recurso federal. 

. REPPRESENTAÇÃO. Relataria: Cons ... Ricardo 

Soares Pereira de Souza. 14) Processo 'n'· 

00594712012-TCE. Assunto: Representação 

David da Silva Sampaio. 03) Processo · n' .. 

003178/2014-TCé. Assunto: Registro de Admissão. 

Procedência: Tribunal de Justiça do ·Estado do Amapá. 

Interessado: Marcus Lucyano Siquéira de Araújo. 

Decisão do Plenário.: Pelo Registro das referidas 

Admissões dos itens de 01 a 03 da Pauta. REGISTRO Irregularidades relacionadas ao Programa Dillheirn 

DE APOSENTADORIA. Relataria: Cons. Antônio . Direto nas Escolas Estaduais.Representante: ·Maria de 

Wanderler Colares Távora. 04) Processo n•. Fátima Sacramento de Sousa- 11 ICE. Representado: 

004086/2007-TCE. Assunto: Registro de Aposentadoria. Secretaria de Estado de Educação- SEED. Decisão dei 

Procedência: Instituto de Previdência do Município de Plenário: Pelo conhecimento· e recebill)ento da 

Santana - SANPREV. Interessado: llo Bacelar. Decisão Representação. No Mér~o. foi autorizada a instauráção 

do Plenário: Pelo Registro da referida Aposentàdoria. de Tomada de Contas Especial na Secretária de Estado 

REGiSTRO DE PENSÃQ. Relataria: Cons. Reginaldo · de Educação, com fundamento no artigo 74, da Lei 

Parnàw Ennes. 051 Processo n'. 001108/2009-TCE. Compleme~tar n• 010/95 (lei Orgãnica-TCE/AP) ele art. 

Assunto:. Registro de Pénsão. Procedência: Amapá 9';inciso 11. alíneas ·a· e "b', da Resolução Normativa n' 

Previdência - AMPREV. lnleressado: Renilson Silva · 115/2003 (Regimento Interno- TCEIAP), a fim de que o 

-Mendonça. Retirado de Pauta a pedido do Con'selheiro 

Relator. PAUTA DE JULGAMENTO. PR~STAÇÃO DE 

CONTAS.Relatoria: Cons. ,Reginaldo Parnow Ennes. 

06) ·Processo n•. 004245/2007 -TCE. Assunto: 

Prestação de Contas da Policia Militar do Amapá, 

referente ao exercício de 2006. Responsável: Sr. 

Undemberg Abel do Nascimento. Decisão do Plenário: 

Pelo julgamento das contas eomo Regulares com 

Ressalva, com aplicação de multa no valor <le· R$ 

713,88 (setecentos e' treze reais · e oitenta e oito 

centavos).Relatoria: Cons. Antõrilo Wanderler 

Colares Távora. 07) Processo n•. 002203/2fJOO-TCE. 

Controle Externo analise ·o Programa Dinheiro Diretc 
I . . 

nas Escolas Estaduais - PDDE:E desde sua criação 

Presumidamente em 2008, identificando ot 

responsáveis pela criação e gestão, quantificando ~ 

dan~s apurados. 15) Processo n•. 007230/2013-TCF. 

Assunto: Representação - Pregão Eletrônico n' 

03212013-SEED. Representante: L. M. S. Vigilância ( 

Segurança Privada L TOA. Representado: Secretaria ·de 

Estado de Educação - SEED (Eida Gomes de Araújo) e 

Pregoeira da SEEQ (Carla Patricia Dias de Oliveira). 

Decisão do Plenário: Pelo conhecimento e 

recebimento da Representação. No mérito, pela 

Asstmto: Prestação de Contas da Fundação da Criança extinção do processo sem resolução do méritO', corr: 

e do Adolescente do Estado do Amapá - FCRIA, . fundamento no art. 102, §3", da Resolução Normativa n'· 

referente ao exerclcio de 1999. Responsável: Sra. 115/2003 (Regimento Interno do TCE/AP)', devendo os 

Sandra Regina Smith Neves. Decisão do Plenário: autos ser arquivado, em anexo, aos autos da prestação 

Pelo julgamento. das contas como Regulares com de anual deste exerclcio. 16) Processo n• 

Ressalva. Relatoria:·cons. Ricardo Soares Pereira de 00146112014. Assunto: Representação - Pregãc 
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t:letrõnico n• 049/2013-CPUSESNAP. Representante: 

Líder Emergências L TOA. Representad~: Secretaria de 

Estado de Saúde - SESA. Decisão do Plenário: Pelo 

conhecimento e recebimento da Representação. No 

mérito, pelo arquivamento do processo, com 

fundamento n6 art. 102, §3° do Regimento Interno desta 

Corte. 171 Processo n•. 003548/2014. Assunto: 

Representação - Contrato da SEED tendo com~ 

contratada a Empresa LM.S. - Vigilância e Segurança 

Privada Lida. Representante: Cons. Ricardo Soares 

Pereira de Souza. Decisão do Plenârlo: Pelo 

conhecimento e recebimento da . Representação. No 

mérito. pela aprovaÇão. da instauração de tomada de 

contas especial na SEED"Secretaria de Eslado de 

Educaçao, cof'(l o firil específico de analisar o contrato 

de prestação firmado com a empresa de prestação de 

serviços de. L. M. S.-Vigilãncia e Segurança Privada 

Lida., em todo o seu peri9do de vigência, que a 

principio seria a partir de 2007, · identificando. os 

responsáveis e quantificando o dano. Relataria: Cons. 

Regina Ido Parnow Ennes. 1 B) Processo n•. 

003648/2014. Assunto: Representação - Contra o 

Pregão Eletrônico n• 002/2014 - DETRAN/AP~ 

Representante: AFP Lacres LTDA EPP. Decisão do 

Plenário: Pelo recebimento da Representaç_ão e seu 

prosseguimento, nos termos dos artigos 191 e 102, do 

RI/TCEIAP. No mérito, pelo indeferimento do pedido 

acautelatório, por não alender ao requisito de periculum 

in mora, nos termos co artigo 64, da LOfTCEIAP; No 

mérilo, pela realização de inspeção, nos termos do 

parágri[lfo 3' do artigo 102 da RI/TCE/AP: Relatoria: 

Cons. Antônio Wanderler Colares Távora. 19) 

Processo n•. 005446/2013. Assunto: Representação -

Contra Edital de Concorrência Pública n• 003/2013, da 

Prefeitura Municipal de Macapá. Representante: 

. POTIVIAS L TDA. Decisão do Pltmário: Pelo 

conhecimento e recebimenio da Representação. No 

mérito, negado o provimento da Representação . 

CONSULTA. Retatoria: Cons. Antônio Wanderler 

Colares Távora. 201 Processo n'. 003440/2014. 

Assunto:ConsuHa · - Aplicação de Redutor Salarial. 

Procedência: Câmara Municipal de Macapá. Remetente: 

Vereador Acácia F avacho - Presidente da Cãmara 

Municipal de Macapá. Decisão do Plenário: Pelo Não 

Conhecimento da Consulta, po~ se tratar de caso 

concreto. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 

Relatoria: Cons. Lucival da Silva Alves. 21) Processo 

n•. 001807/2014. Assunto:Recurso de Reconsideração 

interposto contra o Acórdão n•. 053/2013-TCEIAP 

(Processo ri'. 003050/2004-TCEIAP). Recorrente: Sr. 

Carlos Alberto Menescal Ramos. Decisão do Plenário: 

Pelo não conhecimento do Recurso de Reconsideração, 

por ter sido interposto intempestivamente. PROJETO 

DE RESOLUÇÃO NORMATIYA- Relataria: Coi')S. 

Reginaldo Parnow Ennes. 22) Processo n' .. 

002852/2014. Assunto:Projeto de Resolução Normativa 

quetrata da instalação do sistema de Controle Interno, 

no âmbito estadual e municipal, conforme art. 74. da 

Constituição Federal e art.. 59, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, observando o art. 160, e 

seguintes, do Regimento Interno. Decisão do Plenário: 

Aprovado o Projeto de Resolução Normativa, que trata 

da Instalação do Sistema de Controle Interno, no Âmbito 

Estadual e Municipal, conforme art. 74, da Co~stituiçáo 

Federal e- art: 59, da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

observando o art. 160, e seguintes do Regimento 

interno. · 23f Processo n'. 00442212014. Assunto: 

Projeto de Resolução Normativaque revoga o art. 5° da 

Resolucao Normativa n• 131/2005. Decisão do 

J 



Macapã, 04.09.2014 

Plenário: Aprovado, o Projeto de Resolu~o Normativa 

que revóga o art. 5°, da Resolução Normativa n• 

13112005. Encerramento da Sessão, às doze horas e 

quarenta e cinco minutos. 

Certifico ser este extrafdo da Ata da 251" Sessão 
Ordinária, Tribunal do Contas do Estado do Amapá 
Macapá (AP), 13 de agosto de 2014. ' 

. I Í'?!Jfl~(llJW. 
DAMIL TON ~A~SOSA SALOMÃO 

Se retário-Geral 
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DECISÃO: N° 09212014-TCE/AP 
PROCESSO: N•. 00702412013-TCEIAP 
ASSUNTq: REGISTRO DE ADMISSÃO DE P SOAL 
PROCEDENCIA: TRIBUNAL DE JUST. ÇA po 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADO: EMANUEL SILA~ SILVA 
MACHADO . 

RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ. com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, ele o art. 26. inciso v 
da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 
1995, acolhendo o Voto do Conselheiro Relator. á 
unanimidade dos presentes. DECIDE. pelo Registro do 
Ato de Admissao no Quadro de Pessoal Permanente do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, do servidor 
Emanuel Sitas Silva Machado. nomeado para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Técnico Judiciário Área 
Judiciária em decorrência de aprovação em co~curso 
público para a comarca de Amapá e Calçoene, 
homologado em 08 de abril de 2011, nos termos do art. 
68, I, da Lei Complementar n•. 0010. de 20 de setembro 
de 1995 c/c o artigo 36, inciso I. e 38 do Regimento 
Interno. . · . 

Dê-se ciência, ao Órgao de origem. 

DECISÃO: N° 093/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N•. 002G02/2014-TCEIAP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE PESSOAL 
PROCED~NCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 

· INTERRESSADO: DAVID DA SILVA SAMPAIO 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPA. com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, ele o art. 26, inciso V 
da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 
1995. acolhendo o Voto do Conselheiro Relator, á 
unanimidade do·s presentes, DECIDE, pelo Registro do 
Alo de Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, do servidor 
David da Silva Sampaio. nomeado para ocupar o ca,rgo 
de provimento efetivo de Analista Judiciário, Área 
Judiciária em decorrência de aprovaçao em concurso 
público para a comarca de Mazagão, homologado em 
01 de outubro de 2010, nos termos do art. 68, I, da Lei 
Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 1995 ele 
o artigo 36. inciso I, e 38 do Regimento Interno. 

Dê-se ciência, ao Órgão de origem. 

DECISÃO: N• 094/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N°. 003178/2014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE PESSOAL 
PROCED~NCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DÓ 
ESTADO DO AMAPÁ. 
INTERRESSADO: MARCUS LUCYANO SIQUEIRA DE 
ARAÚJO 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL ·DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ. com fulcro no inciso IV, db art. 112 da 
Constituição do. Estado do Amapá, c/c o art. 26. inciso V 

· da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de · 
1995, acolhendo o Voto do Conselheiro Relator a 
unanimidade dos presentes, DECIDE, pelo Registro' do 
Ato de Admissao no Quadro de Pessoal Permanente do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ainapá, do servidor 
Marcus Lucyano Siqueira de Araújo. nomeado para 
ocupar o cargo ·de provimento efetivo de Analista 
Judiciário, Área Judiciária em decorrência de aprovação 
em concurso público para a comarca de .Macapá e 
Santana, homologado em 10 de março de 2010. nos 
termos do art. 68, I, da Lei Complementar n". 0010, de 
2Q de setembro de 1995 ele o artigo 36, inciso I, e 38 do 
Regimento Interno. · 

Dê-se ciência. ao Órgão de origem. 

DECISÃO; N•. 095/2014-TCEIAP 
PROCESSO: N•. 004086/2007-TCEIAP 

.ASSUNTO: REGISTRO DE APOSENTADORIA . 
PROCEDÊNCIA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA- SANPREV 
INTERRESSADO: !LO BACELAR 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO WANOERLER 
COLARES TÁVORA. 
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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ, com fundamento no inciso IV. do art. 112 da 
Constituição d9 Estado do Amapá, ele o art. 26. inciso V 
da Lei Compl~mentar n°. 0010. de 20 de setembro de 
19g5, acolherldo o Voto do Conselheiro Relator, á 
unanimidade dos presentes. DECIDE nos termos do 
art. 68: inciso 11. da Lei Complemente; n°. 0010, de 20 
de setembro de 1995 c/c o artigo 38 do Regiment , 
Interno deste Egrégio Tribunal. pelo Registro c 
Aposentadoria Voluntária. por tempo de contribuiçã· 
com proventos proporcionais, em favor do Sr. r 
Bacelar. 

Dê-se ciência, ao órgão de origem: 

DECISÃO N• 096/2014-TCE/AP- PLENO 
PROCESSO N°: 005446/2013-TCE/AP 
ASSUNTO: RÊPRESENTAÇÃO: CONTRA EDITAL DE 
CONCORRÉNÇIA PÚBLICA N° 003/2013 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACA PÁ 
PROCEDÊNCIA: POTIVIAS - EMPRESA POTIGUAR 
DE OBRAS VIÁRIAS. . 
REPRESENT. po MPC: PROCURADORA GERAL DE 

' CONTAS AMÉLIA PAULA GURJÃO SAMPAIO 
FREITAS 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ANTÔNIO 
WANDERLER ÇOLARES TÁVORA 

Vistos. relatados e discutidos estes autos que 
versam sobre. representação recebida neste Tribunal. 

. formulada pela Empresa POTIVIAS - Empresa Potigu; • 
de Obras Viárias. ·contra o Edital de Concorrênci 
Pública n• 00312013 - PMM. cujo objeto consiste n 
seleção de empresa especializada no ramo r' 
engenharia, para prestação de serviços de conser1açl 
e manutenção urbana no Município de Macap· 
requerendo, ante os fatos alegados nos autos. . 
suspençao do Edital de Concorrência de forma cautela 
e, constatada a irregularidade. que seja o mesrr.·; 
anulado, 

Considerando que a análise técnica do Controlu 
Externo conclUiu não restar comprovado nos autos 
prejulzo causado ao requerente. e ainda, irregularidade 
que justificasse a suspenção do processo ticltat6rio, 
bem como. que, apesar dos fatos novos apresentados, 
estes não d~monstram ilegalidades capazes de 
suspender ou a~ular a licitação; . 

DECIDE~. os Conselheiros .do Tribunal de 
Contas do Esla!lo do Amapá, reunidos em. Sessão do 
Plenário. com t>;ase no que estabelecem o art. 100 da 
Resolução Normativa n• 11512003 (Regimento Inferno. 
do Tribunal de pontas do Estado do Amapá) c/c o art. 
113 da Lei Federal n• 8.666/93, ante as razões exposta~ 
pelo Relator, à unanimidade: 

a) Conhecer da representaçao para. no méritc· 
negar-lhe provimento; 

b) Detertninar aos Órgãos de Controle do Pod• 
· Executivo Mpnicipal. . especial atenção . : 

acompanhamento e fiscalização do Contrato o 
Prestaçao de Sl!rviços de Conservação e Manutenç.~. 
Urbana no MunR:ipio de Macapá, concebido através c: .. 
Edital de cbncorrência Pública n• 0031201 2.' 
CPUSEMADIPMM, como também, no mesmo senlid< . 
alertar o Órgãô Técnico do Controle Externo deslt 
Tribunal; 

c) Pelo árquivaniento dos presentes autos; 
d) Ciênaà aos interessados do teor da presente 

decisão. 

DECISÃO N° 091/2014-TCEIAP- PLENO 
PROCESSO N°: 003440/2014-TCE/AP 
ASSUNTO: CON'SUL TA - APLICAÇÃO DE REDUTOR 
SALARIAL . 
PROCEDÉNCIA:LCÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
CONSULENTE: pRESIDENTE DA CMM VEREADOR 
ACÁCIO FAVACHO 
REPRESENT. DÓ MPC: PROCURADORA GERAL DE 
CONTAS AMÉliA PAULA GURJÃO SAMPAIC 
FREITAS 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ANTÔNI< 
WANDERLER COLARES TÁVORA . 

Vistos. relatados e discutidos estes autos qu 
versam sobre consulta formulada pelo Presidente < .• 

'Câmara Municipal de Macapá, Vereador Acác11 
Favacho, questiOnando como proceder quanto ar 
pagamento de servidores que estariam recebendo 
reinuneraçao acima do limite constitucional. alegand<. 
nao ter experiência na aplicação do chamado "redutor 
salarial'. 

Considerando, que a consulta não atende, 
. concomitanleme~le. às formalidades dos pressupostos 
de admlssibilida~: expressos· no art. 104, do Regimento 
Interno do Tribun~l de Contas; 

Considera'ndo que a . consulla extrapola 'l 

competência deste Tribunal, que veda sua manifestação 
sobre caso concfi!to, como o da presente consulta;· . 

. DECIDEM. os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Esta~o do Amapá, reunidos em Sessão do 

. Plenário. com ba'se no que estabelecem. os artigos 10:
e 105, § 1° d~ Resolução Normativa .n• 115/200 i 
(Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado d · 
Amapá), ante as razoes expostas pelo Relator. 
unanimidade: 

Pãg. 12 

a) Pelo nao conhecimento da presente consulta 
por não atender aos requisitos de admissibilidade 
previstos nos incisos 11 e IV, do art. 104. da Resolução 
Normativa n• 11512003 TCEIAP; 

b) Pelo arquivamento dos presentes autos; 
c) Ciência aos interessados do teor da ,presente 

decisao. 

DECISÃO N•: 098/2014- TCEIAP 
SESSÃO N°: 251• DATA: 13. 08. 2014 
PROCESSO N°: 003648/2014 - TCEIAP 
REPRESENTANTE: AFP LACRES LTOA EPP 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
RELATOR: CONSELHEIRO REGlNALDO PARNOW 
ENNES . 

PEDIDO CAUTELAR. Ausentes requisitos 
de urgência e indicio 'de dano grave de 
dificil reparação à interesse público. 
Descablmento frente a não demonstração 
dos requisitos. Art. 64 da Lei Orgãriica do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
Os Conselheiros do Tribunal de Contas do 

Estado do Amap~. reunidos em Sessão Plenária á 
unanimidade, DECIDEM: · ' 

a) Pelo recebimento da Representação ·e seu 
prosseguimento, nos termos dos artigos 101 e 102 do 
RlfTCE/AP, 

b) Pelo indeferimento ·do pedido acautelatório. 
por não atender ao requisito de pericu/um in mora. nos 
termos do artigo 64 da LOfTCEIAP; 

c) Pela determinação de inspeção nos termos 
do parágrafo 3° do artigo 102 da RtfTCE/AP. 

DECISÃO N°: 09912014-TCEIAP 
PROCESSO N": 005947/2012-TCEIAP 
REPR'ESENTANTE: 1" INSPETORIA DE CONTROLE 
EXTERNO 
REPRESENTADO: 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO (SEED) 

·ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO -IRREGULARIDADES 
RELACIONADOS AO f>ROGRAMA DINHEIRO 
DIRETO NAS ESCOLAS ESTADUAIS 
RELATOR: CONSELHEIRO RICARDO SOARES 

·PEREIRA DE SOUZA 

EMENTA 
TRANSFER!ÔNCIA DE RECURSOS 
PÚBLICOS AOS CAIXAS ESCOLARES -
RECURSOS DO FUNDES - DESVIO DE 
FINALIDADE PDDEE 
REGULAMENTADO POR PORTARIAS • 
ILEGALIDADE ' CONFIGURADA 
T.OMADA DE CONTAS ESPECIAL . 
RESPONSABILIDADES PELO I LICITO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão do· 
Plenário, á unanimidade: 

I - Preliminarmente, pelo recebimento da 
Representação. com fundamento no artigo 100 e 101, 11 
da Resoluçao Normativa n• 11512003: 

11 - No mérito, pela instauração de Tomada de 
Contas Especial na Secretária de Estado de Educação. 
com fundamento no artigo 74 da Lei Complementar n• 
010/95 (Lei Orgânica-TCEIAP) ele àrt. g•. inciso 11. 
alíneas "a" e 'b", da Resolução Normativa n• 11512003 
(Regimento Interno-TCEIAP), a fim de que o Controle 

Externo analise o Proarama Dinheiro Direto nas 
.Escolas Estaduais - POOEE desde sua criação; 
presumidamente em 2008, identificando os 
Responsãveis pela criação e gestãb, quantificando os 
danos apurados. · 

DECISÃO N°: 100/2014-TCE/AP 
PROCÉSSO N•: 007230/2013- TCEIAP 
ASSUNTO:REPRESENTAÇAà-PREGÃO 
ELETRÓNICO tr 03212013-SEED 
REPRESENTANTE: L: M. S. VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA. 
REPRESENTADA: SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO (Eida Gomes de Araújo) e PREGOEIRA 
DA SEED (Carta Patricia Dias de Oliveira) 
RELATOR: CONSELHEIRO RICARDO SOARES 

, PEREIRA DE SOUZA 

EMENTA 
REPRESENTAÇÃO. MAT~RIA DE 
COMPEltNCIA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS. DIREITO DE PETIÇÃO -
SUPOSTAS IMPROPRIEDADES EM 
EDITAL POSTERIORMENTE 
REVOGADO PELA ADMINISTRAÇÃO. 
PERDA DO OBJETO. ARQUIVAMENTO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos . 
DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do .Estado do Amapã, reunidos em Sessão do 
Plenãrio, á ünanimidade: 

I - P~e!i.!!linarmente. pelo re.ceb~~JlJÚil da 

.(. ·\. 
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denúncia por se tratar de matéria de competência deste 
Tribunal de Contas, e legitimidade do denunciante 
decorrente do art. 5",' inciso XXXIV, letra "a", da 
Constituição Federal; · 

. 11 • No·mérito. revogado o Edital, pela extinção 
· di> processo sem solução do mérito, com fundamento no 

art. 102. §3' da Resolução Normativa n' 11512003 
(Regimento Interno), devendo os autos serem 
arquivados· em anexo aos autos da Prestação de Anual 
do exercício 2014. 

DECISÃO N": 10112014-TCEIAP 
PROCESSO n•: 00146112014- TCEIAP 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO- Pregão Eletrônico 
n• 04912013-CPUSESAIAP 
RESPONSÁVEL: SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE (SESA) . 
RELATOR: Conselheiro RIGARDO SOARES 
PEREIRA DE SOUZA 

EMENTA 
REPRESENTAÇÃO. MATÉRIA DE 
COMPETtNCIA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS. DIREITO DE PETIÇAo. 
INABILITA/;ÃO EM SESSAO PÚBLICA. 
PROCESSO LICITATÚRIO ANULADO. 
PERDA DO OBJETO. ARQUIVAMENTO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 

DECIDEM os Conselheiros · do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão do 
Plenário, à unanimidade: 

I - Preliminarmente, pelo recebimento da 
denúncia por se tratar de matéria de competência desle 
Tribunal de Contas é legitimidade· do denunciante 
decolrente do art. 5", inciso XXXIV, letra ·a·, da 
Constttuição Federal; 

11 - No mérito, pela extinção do processo sem 
solução do mérito, com fundamento no art. 102, §3' da 
Resolução Normativa 'n• 11512003-TCE/AP (Regimento 
Interno), em decorrência da ~rda do objeto, devendo 
os autos serem arquivados. 

DECISÃO N": 102/2014-TCE/AP 
PROCESSO N": 354812014- TCEIAP 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
-SEED . 
RELATOR: Conselheiro RICARDO SOARES 
PEREIRA DE SOUZA 

EMENTA 
CONTRATO. DE PRESTAÇÃO. DE 
SERVI<;:OS DE VIGILÂNCIA E 
SE()URANÇA RELATÓRIOS 
TÉCNICOS APONTAM GRAVES 
INFRAÇOES E DESVIO DE VERBAS DO 
FUNDEB - DESNECESSIDADE DE 
INSPEÇÃO . TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão do 
Plenário, à unanimidade: 

I - Preliminarmente, pelo recebimento da 
Representação· formalizada pelo Conselheiro Relator · 
após ter conhecimento de denúncia na midia.nacional; 

11 - No mérito, pela instauração de Tomada de 
Contas Especial na Secretaria de Estado de Educação 
(SEED). em face (le Relatórios de. Auditoria, com o fim 
especifico de analisar o contrato firmado com a empresa 
de prestação de serviços de L.M.S.-Vígilãncia e 

.Segurança Privada Ltda, em todo o seu periodo de 
vigência, . qUe a principio seria a partir de 2007, 
identificando os responsáveis e quantificando o dano. 

ACORDÃO N" 04212014-TCE/AP- PLENO 
PROCESSO N": 00220312000 . 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS, EXERCICIO 
DE 1999 
RESPONSÁVEL: SANDRA REGINA SMITH NEVES 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DA .CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 00 AMAPÁ- FCRIA 
REPRESENTANTE DO MP: 'PROCURADORA GERAL 
DE CONTAS AMÉLIA PAULA GURJÃO S. FREITAS 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ANTÔNIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA 

Vistos, relatados e discutidos estes autos que , 
versam sobre a Prestação de Contas do exercício de 
1999, da Diretora-Presidente da Fundação da Criança'e 
do Adolescente do Amapà- FCRIA Sra. Sandra Regina 
Smith Neves, 

Considerando que quando de ·sua análise foram 
constatadas falhas e impropriedades ressalvadas pela 
Comissão de Auditoria, mas que não comprometeram a 
gestão, ·pois como observado o Balanço Geral da 
entidade refletiu a realidade. das ocorrências 
orçàmentària, financeira e patrimonial na data de seu 
encerramento; · 

Considerando tudo o mais que dos autos consta. 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 
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Contas do Estado do Amàpá, reunidos em Sessão do 
Plenário, com base no que estabelece o art. 112, 111, da 
Constituição Estadual c/c' o art. 26, IV, da Lei 
Complementar n• 0010, de 20 de setembro de 1995 (lei 

· Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amapá),·· 
ante as razões expostas pelo.Relator, à unanimidade, 

1. JULGAR REGULARES COM RESSALVA <s 
presentes contas de gestão da ex-Diretora-Presiden: ! 

da Fundação da Criança e do Adolescente do Amapá 
FCRIA, referente ao exercido de 1999, Sra. Sand• , 

'Regina Smith Neves, nos tefT!lOS do art. 41, inciso 
da Lei Complementar 0010/95 c/c art. 20 da Resoluç< 
Normativa n• 11512003-TCE/AP (Regimento Interno 
Tribunal de Contas); 

2. Dar à responsável a devida quitação, n·J 
conformidade do art. 43, da norma legal precttada; cor 1 

recomendações à atual Administração dàque1,1 
Entidade piua a implantação de métodos eficientes 'de 
controle nas áreas de processamento, liquidação e 
pagamento de forma que lodos os atos e fatos 
referentes à execução orçamentária, financeira e 
patrimonial daquela Entidade, representativos de bens, 
direitos e obrigações, sejam fielmente processados e 

, inscritos nas suãs demonstrações contábeis, atendendo 
aos estritos ditames das leis e normas de direito 
financeiro pertinentes; 

3. Esclarecer à responsável que as ressalvas e 
recon\endações são tolerâncias permttidas legalmente,. 
para que o Gestor corrija as faltas imputadas prevenindc• 
a ocorrência de outras semelhantes, no entanto, nã'l 
firmam jurisprudência.· ou seja, ~o vinculam s : 
decisões posteriores d.e'sta Corte; . 

4. Como decorridos mais de dez anos c. 
' entrada do presente processo nesta Corte de Cont;, 

na linha de entendimento defendida pelo eminen. 
Procurador Geral de Contas e conforme decisões 
adotadas por este Pleno, considerando a ausên~ia t: ! 

- . 
normas estaduais acerca da prescrição intercorrente n ' 
tocante às . sanções administrativas, adote-se, p<. · 
analogia, in casu. os ditames.do Tribunal de Contas da 
União,· para eximir da imputação de multa a Gestora, 
face sua prescrição; 

5. Encaminhar cópia do Acórdão, Relatório e 
Voto à responsável e à atual Administração do· Úrgão 
para que tomem conhecimento. 

ACÓRDÃO: 04312014- TCEIAP 
SESSÃO N": 251• DATA: 13. 08. 2014 
PROCESSO n•: 00424512007- tCE 
ASSUNTO: PRESTAÇAO DE CONTAS' DA POLíCIA 
MILITAR DO ESTADO DO AMAPA - EXERCICIO DE 
2006 
ÓRGÃO: .POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAPi 
-PMIAP 
RELATOR: Conselheiro REGINALDO PARNO~ 
ENNES 

PRESCRIÇÃO. NiÍo oé:orrência. Punição c 
ilicitos praticados pelo àgente público. Aplicação do a .. 
205 dOICódigo Civil. Regulares com ressalva. Multa pc 
ato is(,ladi>. Cabimento. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal :l& 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenária, pelo: 

1 . - Julgamento das contas da Policia Militar do 
Estado do Amapá d~ exercido . de 2006, como 
REGULARES COM RESSALVA, nos termos do art. 41, 
inc. 11 da LOfTCE/AP c/c artigo 20 do RlfTCE/AP. 

· 2 -'\Aplicação de multas nos termos dós incisos 
11 e VIl do artigo 85 da LOfTCEIAP, ao responsável. Sr. 
Lindemberg Abel do Naclmento, pela prática dos 
seguintes atos: 

- Encaminhamento das' contas. fora do prazo 
regimental (subitem 1.1) cominação de multa no valor 
de 100 (cem) Unidades Padrão Fiscal do Estado; 

- Irregularidades encontradas no processament· 
referentes as diárias (subitem 7, "a' e 7 "d"), cominaçã. 
de multa no valor de 200 (duzentas) Unidades Pad11! 
Fiscal do Estado; 

- Descumprimento do prazo para publicação n 
Imprensa Oficial dos Contratos demonstrados (subite 
10.1.3). cominaçao de multa no valor de 100 (cen~ 
Unidades Padrão Fiscal do Estado; · 

Atendendo ao critério da quantificação d.e acord• 
com a gravidade dos atos praticados pelo responsável 
fixo a multa em R$ 713,88 (setecentos e treze reais e 
oitenta e oito centavos). v.alor correspondente' a 400 
(quatrocentas) Unidades de Padrão Fiscal do Estado 
nesta data. ' 

3 - Recomendar ·ao atual gestor do Órgão a 
.adoção de medidas necessárias a correção· das 
impropriedades apontadas pela· Auditoria· para evitar 
repetição das falhas verificadas, sob pena de rejeição 
de crintas futuras e aplicação de sanções previstas em 
te i. 

4 - Não cumprida a decisão e decorrido o prazo 
devido para o recolhimento da multa ou interposição de 
recurso, extraiam-se Certidões de Decisão com eficáci; • 
de Titulo Executivo, de conformidade com o paragraf• 

3" do art. 112 da Constituição -do Estado do Amapà 
para a realização da cobrança ' judicial da divi'l? 
conforme art. 53 da LOFTCE/AP. 
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ACÓRDÃO: 04412014- TCEIAP 
SESSÃO N": 251" DATA: 
13. 08. 2014 
PROCESSO n•: 00290612008 - TCE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL -
CAIXA ESCOLAR . . 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
RELATOR: Conselheiro REGINALDO PARNOW 
ENNES 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL -
TRANSFER~NCIA VOLUNTÁRIA 
RECURSOS DA UNIÃO 
PNAE/MECJFNDE ~ COMPETtNCIA DE 
FISCALIZAÇÃO DO TCU - EXTINÇÃO -
NÃ~CONHECIMENTO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenária, em DECLINAR da competência ao TRIBUNAL 
DE CONTAS DA UNIÃO, por tratar-se de Convênio 

·suprido com recursos federais realizado através de 
transferência voluntária do Programa Nacional . de 

· Alimentação Escolar - PNAE, e o encaminhamento dos .. 
· autos ao Tribunal de Contas da União, dando-se ciência 
·ao Órgão de origem. 

ACÓRDÃO: 04512014- TCEIAP 
SESSÃO N": 251° DATA: 13. 08. 2014 
PROCESSO n•: 00292612008 - TCE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL -
CAIXA ESCOLAR 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
RELATOR: Conselheiro REGINALDO PARNOW 
ENNES 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL -
TRANSFERtNCIA VOLUNTÁRIA 
RECURSOS . DA UNIÃO 
PNAEIMEC/FNDE - COMPETtNCJA DE 
FISCALIZAÇÃO DO TCU - EXTINÇÃO -
NÃO CONHECIMENTO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do .Amapá, reunidos em Sessão 
Plenária, em DECLINAR da competência ao TRIBUNAL 
DE CONTAS DA UNÍÃO, por tratar-se de Convênio 
suprido com recursos federais, · realizado através de 
transferência voluntária . do Programa Nacional de 
Alimentação Escrilar - PNAE, e o encaminhamento dos 
autos ao Tribunal de Contas da União, dando-se ciência 
ao Órgão de origem. 

ACÓRDÃO: 04612014- TCEIAP . 
SESSÃO N": 251° DATA: 13. 08. 2014 
PROCESSO n•: 00376312008- TCE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL -
CAIXA ESCOLAR 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
RELATOR: Conselheiro REGINALDO PARNOW 
ENNES 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL -
TRANSf:ERtNCIA VOLUNTÁRIA 
RECURSOS . DA UNIÃO 
PNAEIMEC/FNDE - COMPETtNCIA OI:: 
FISCALIZAÇÃO DO TCU - EXTINÇÃO -
NÃO CONHECIMENTO .. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenária, em DECLINAR da competência 'ao TRIBUNAL 
DE CONTAS DA UNI~O. por tratar-se de Convên~o 
suprido com recursos 'federais realizado através de 
transferência voluntária do Programa Nacional de 
~limentação E:scolar- PNAE, e o encaminhamento dos 
autos ao Tribunal de Contas da União, dando-se ciência 

,ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO: 04712014- TCEIAP 
SESSÃO N": 251° DATA: 13. 08. 2014 
PROCESSO n•: 00384812008 - TCE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL -
CAIXA ESCOLAR 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE· EDUCAÇÃO 
RELATOR: Conselheiro REGINALDO PARNOW 
ENNES ...,_ 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL -
TRANSFERIÕNCIA VOLUNTÁRIA 
RECURSOS DA UNIÃO 
PNAEIMECIFNDE - COMPETtNCIA DE 
FISCALIZAÇÃO DO TCU - EXTINÇÃO -
NÃO CONHECIMENTO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá. reunidos em SessãO 
Plenária, em DECLINAR da competência ao TRIBUNAL 

· DÉ_CONTA.§.. QAI ~!ÃO, por tratar-se de Convênio 

I 
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suprido com recursos federais,· realizado através de 
transferência voluntária do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar- PNAE, e o encaminhamento dos 
autos ao Tribunal de Contas da União, dando-se ciência 
ao Órgão de origem. 

de doação dar nova máquina. marca Panasonic- Lumix, . Amapá 
10 megapixlls, com chips de 02 gigabytes. em ·INTERESSADA: Rafaela Olinda Freitas Smith 
substituição. , 

ACÓRDÃO N° 048/2014 -TCEIAP 
PROCESSO N°. 1539/2007- TCE/AP 
ASSUNTO: BALANÇO GERAL, EXERCiCIO 2006 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL DO 
JARI ' 
RESPONSÁVEL: MANOEL JOSÉ ALVES PEREIRA 
RELATOR: Conselheiro RICARDO SOARES 
PEREIRA DE SOUZA 

EMENTA 
CÂMARA MUNICIPAL. ART. 29-A, §1° da 
CF. LIMITE DE 70% COM GASTO DE 
PESSOAL ULTRAPASSADO. 
IRREGULARIDADE DAS CONTAS .. 
MULTA POR GRAVE INFRAÇÃO A 
NORMA LEGAL. 

Vistos. relatados e discutidos os autos, 
:ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão do 
Plenário. ante as razões expostas no Voto do Relator, 
por unanimidade de votos, em: · 

I • JULGAR IRREGULARES as contas da 
Câmara Municipal de Laranjal do· Jari. exerciéio 
financeiro de 2006, de responsabilidade do entao 
Presidente, senhor Manoel José Alves Pereira. nos 
lermos do art. 41. inciso 111, afines "b", da Lei Orgânica 
deste TCE/AP ele art. 21, inciso 11, do· Regimento Interno 
deste TCEIAP, por ter excedido o limite de 70"/o 
(setenta por cento) de gasto com pessoal, fixado no 
art. 29-A, §1° da Constituição Federal e no art. 19, 
parágrafo único da Carta Estadual; 

11 - IMPUTAR ao Responsável. senhor Manoel 
José Alves Pereira, a penalidade de multa prevista .no 
art. 85, inciso 11, da LO!T'CEIAP. por grave violação a 
Constituição Federal, no valor de R$-822,95 (oitocentos 
e vinte dois reais e noventa e cinco .centavos), 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) do teto 
legal, conforme parâmetros definidos no art. 109, caput 
e inciso 11, do Regimento Interno deste TCEIAP e 
Instrução Normativa n• 001/2014, publicada ·no DOE n• 
5750, de 09/07/2014. 

ACÓRDÃO N•: 049/2014 ·TCEIAP 
PROCESSO N°: 001626/2010- TCEIAP 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO • SEICOM . 
ASSUNTO: BALANÇO GERAL, EXERCÍCIO 2009 
RESPONSAVEL: SEBASTIÃO ROSA MÁXIMO 
RELATOR: Conselheiro RICARDO SOARES 
PEREIRA DE SOUZA 

EMENTA 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
OMISSÃO NO DEVER DE PRESTAR 
CONTAS., ENVIO INTEMPESTIVO DO 
BALANÇO GERAL. DOCUMENTOS 
SUFICIENTES PARA COMPROVAR A 
REGULAR APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS· CONTAS REGULARES. 

VistOs, relatados e discutidos os autos, 

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, ·reunidos em Sessão do 
Plenário, ante as razões expostas no Voto do Relator, 
por unanimidade de votos, em: 

I • JULGAR as. contas da Secretaria de Estado 
da Indústria, Comércio e Mineração ·• SElCOM, 
·exerclcio financeiro de 2006, de responsabilidade do 
senhor Sebastião Rosa Máximo REGULARES COM 
RESSALVA, com fundamento no art. 41, inciso 11, da Lei 
Orgânica. do TCEJAP ele art. 20 da Resolução 
Normativa n• 115/2003-TCE/AP: 

'li • IMPUTO multa ao Responsável Sebastiao · 
Rosa Máximo, em face do descumprimento ao art. 21, 
§2°, inciso IV e art. 26 da Lei n• 8666/93, no valor de 
R$·ilZ2,95 (oitocentos e vinte dois reais e noventa e 
cinco centavos), correspondente a 50% (ciriquenta por 
cento) do teto legal, com base no art. 85, caput e inciso 
11 da Lei Complementar n• 010/93 ele art. 109, caput e 
inciso 11 da Resolução Normativa n• 115/95. 

111 • RECOMENDAR ao atual Gestor da. 
Secretaria de Estado da · Indústria, Co(Tlércio e 
Mineração do Estado do Amapá (SEICOM), que 

ACÓRDÃO Nt 05012014-TCEIAP- PLENO 
PROCESSO N°: 01807/2014 
ASSÜNTO: REcURSO DE RECONSIDERAÇÃO 
RECORREN'k CARLOS ALBERTO MENESC l 
RAMOS . 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCI\ L 
DA SILVA ALYES . 

. Vistos,. relatados e discutidos estes autos te 
Recurso de Reconsideração, interposto pelo Senk>r 
Carlos Al9érto\Menescal Ramos, .que tem como objet· 10 
reformar a ~ecisão que julgou como Irregulares , a 
Prestação d~ Contas da Secretaria Estadual · de 
Transportes -,SETRAP, exercido de 2002, período de 
03/06/2002 a 10/07/2002. com fulcro no art. 41, 111, 
allnea ·c·, da ~ei Complementar ri• 010/95, ele o art. 44, · 
caput, do me.smo diploma legal, . com imputação de 
débito ao ex-gestor no valor de R$ 4.150,00 (quatro mil. 
cento e cinqu!lnta reais~. mais multa no valor de R$ 
500.00 (quinhéntos reais). com fundamento no art. 65, 
111 •. da Lei Or~ânica n• 010195, ele o art. 109, I, da 
Resolução Noll'"ativa n• 115/2003 - TCEIAP. . 

ConsidElJando que o_ pràzo para a protocolização 
do Recurso dé Reconsideração é de 15 dias, confom1e 

estipulado pel9 art. 58. da Lei Orgânica do TCE-11. ~. 
mesmo prazo. estipulado no art. 1 • rla Resoluç- o 
Normativa n• 1!)412014- TCE/AP. · 

Vejamo~ o disposto no art. 58, da Lei Orgên' 3 
deste Trib'unal,jVerbis: 

"Art. ·.581'- O recurso de reconsideração. que h- i 
- efeito suspens)vo, será apreciado por quem hou .r 

proferido á ~ecisão, na forma estabelecida : o 
Regimento lntE![no, e poderá ser.formulado uma só ve !, 
por escrito, pe~Qs responsáveis ou interessados, ou pt o 
Ministério Públl:o junto ao Tribunal. dentro do prazo r..e 
quinze dias, contados na forma prevista no art. 55 desta 
Lei Complemer{tar". . · 

Considérando que o prazo final para a 
protocolização ltto presente recurso era o dia 07 de 
março de 2014}. mas somente fora protocolizado· no dia 
24 de março de)2014. 

Conside~ando tudo o mais que dos autos const<~. 
ACORDAM .. os Conselheiros do Tribunal ile 

Contas do Es{ado do Amapá, reunidos em Sessão . 
Plenária, com ~ase no que estabelece o art. 58, capu/, 
da Lei ComplerTlehtar n• 010195 ele o art. 134, §1°, da 
Resolução Nor!nativa n• 115/2003-TCEIAP., ante a; 
razões exposlatpelo Relator, .à unanimidade, 

1. · Em t· não conhecer ·do Recurso n 
Reconsideração. interposto pelo Senhor Carlos Albei : ' 
Meneses! Ramds, eis que interposto fora do prazo leg:· 

Participaram da Sessão. os Conselheiros: EIIZabo ·l 

Cavalcante di · Az~vedo Picanço - Preslder. · , 
Ricardo Soares. Perelrn, de Souza - 1° Vi.' 1 
Presidente, R~inaldo. Pamow Ennes - ZO Vl~·e 
Presidente, Anfõnlo. Wanderter Colares Távora, Jo! ~ 
Marcelo de s!mtan.a Neto,. Pedró Aurélio PenhJ 
Tavar:es, Luciv~l da.,.Silva .. ~Àives, e a Procuradora
Geral de Con?s, Amélia ,Paula Gurjllo Sampaio 
Freitas. - · · 

Sala das Sessões do Tribunal de. Contas do Estado 
do Amapá; Ptftnárfo 'conSelheiro· José Verlsslmo 
Tavares, em Maca~-AP~ ~51" Sessão Ordinária . 
realizada em 13/de ~gosto de.2014. . 

253" SESSÃO ORDINÁRIA 

Data: 10/912014 

PAUTA DE AP~ECIACÃO/ HOMOLOGACÃO 

REGISTRO DE J\DMISSÃO 

Relatorla: Con~. REGINALDO PARNOW ENNES 

01) PROCESSO N°. 002246/2014-TCE 
ASSUNTO: Re4istro de Admissão 
PROCEDÊNCIÁ: Ministério Público do Estado do 
Amapá 
INTERESSADA; Josilene Pinheirp da Silva 

providencie: · . _ . ; 
.1) Controle do Estoque mais eficiente, ·media11le' ·. 02) PROCESSct N". 00477Sii014-TCE , 

utilizaçao de Fichas Individuais. com atualizaÇão diária; ASSUNTO: Re!fístro de Admissao -
2) O armazenamento do material de consumo PROCEDÊNCIA~ Ministério Público do Estado do 

adquirido, bem como de gêneros alimentlcios; do , Amapá 
material de limpeza; do almoxarifado: de material INTERESSADO.: Márcio Rogério Reis Dias 
inflamável e corrosivo, em local adequado, com 
ventilação ou refrigeração necessários. dotado de 
extintor de incêndio; 
- 3) A baixa no Patrimônio da Câmara Digital 
marca Sony, 7.2 megapixes. DSC-5650, com cautela 
em nome do senhor Otni Miranda de Alencar Junior 
desde 07/0812007, e providenciado o respectivo regislf? 

Relatoria: Cons. ANTÔNIO WANDERLER COLARf'S TAvõRA . 

03) PROCESSO N°. 000946/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDENCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 

04) PROCESSO N•. 000948/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão, . 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá . · . 
INTERESSADA: Rita de Cácia da Silva Coelho Amoras 

05) PROCESSO N•. 002090/2014-TCE 
ASSUI'!TO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Aniapá · ' 
INTERESSADA: Vanessa de Carvalho Costa 

06) PROCESSO N•. 002095/2014-TCE ' 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá 
INTERESSADO: R~ylan Maciel Figueiredo 

07) PROCESSO N°. 002098/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão . 
PRQCEDÉNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá . 
INTERESSADA: Helane Fabiola Maréco Magalhães 

· 08) PROCESSO N°. 002102/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá · 
INTERESSADO: Roberto Mauro Amaral Ribeiro 

09) PROCESSO N•. 002104/2014-ICE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá 
INTERESSADO: Carlos Miranda Gomes 

10) PROCESSO N". 002.59212014-TCE 

ASSUNTO: Registro de Admissão 
PR9CED~NCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá 
lNT.ERESSADA: Luciana Gomes de Oliveira 

11.) PROCESSO N°. 002595/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amap~ 
INTERESSADO: Dio'go dos Santos Arraes 

12) PROCESSO N•. 002615/2014-TCE . 
ASSUNTO: Registro de Admissão. 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapà· 
INTERESSADO: lratan Rabelo da Hocha 

13) PROCESSO N". 003269/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapà , 
INTERESSADA: Kamille Rabelo Monteiro 

Relataria: Cons. JOSÉ MARCELO DE SANTANA 
NETO 

16) PROCESSO N". ®4716/20.11-TCE 
ASSUNTO: Registro de Aposentadoria 
PROCEÔ~NCIA: Fundação Macapá Previdência • 
MACAPAPREV . 
INTERESSADA: Marineyde Barros' Silva 

REGISTRO DE PENSÃO 

Rclatori~: Cons. ANTÔNIO WANDERLER COLARES 
TÁVORA . 

17) PROCESSO N". 002360/2013-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDENCIA: Fundação Macapá Previdência • 
MACAPAPREV . . 
INTERESSADA; Franciscà Fernandes Leite 

REGISTRO DE APOSENTADORIA 

Relatoria: Cons. RICARDO SOARES PEREIRA DE 
SOUZA .. 

14) PROCESSO N•. 000310/2011-TCE 
ASSUNTO: Registro de Aposentadoria 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência· AMPREV 
INTERESSADA: Helena da Silva Ribeiro Nascimento 

Relataria: Cons. ANTÔNIO WANDERLER .COLARES 
TÁVORA ' 

1~) ~ROCESSO N". 002181/2012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Aposentadoria · 

. PROCEDÊNCIA:· Fundação Maca pá Previdência· 
MACAPAPREV 
INTERESSADO: Manoel Ernesto de Oliveira Santana 



· Macapá, 04 09 2014 

'18) PROCESSO N'. 002877/2013,TCE · 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Fundação Macap<i Previdência
MACAPAPREV 
INTERESSADA: Deusalinda Damasceno Picanço 

Relataria: Cons. JOSÉ MARCELO DE SANTANA 
NETO , 

19) PROCESSO N'. 003881/2008-TCE 
ASSUNTC?: Registro de Pensão 
PROCEDENCIA: Fundação Macapá Previdência-
MACAPAPREV . 
INTERESSADA: Francisca Silva e Silva 

Relataria; Cons. PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

20) PROCESSO NO. 002556/2003-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDENCIA: Fundação MacapáPrevidência
MACAPAPREV 
INTERESSADA: Maria da Conceição Ferreira ·Brito 

PAUTA DE JULGAMENTO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Relataria: Cons. RICARDO SOARES PEREIRA DE 
SOUZA 

21) PROCESSO N°. 002521/2006-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Secretaria de 
Estado da Indústria, Comércio e Mineração - SEICOM. 
referente ao exercício de 2005. 
RESPONSÁVEIS: Sr. Celso Alves Cândido de Deus, 
Periodo 711 a 4/10/2005 e Sr. João Benicio Dias. 
Periodo 4/10 a 31/12/2005. 

RelatÓria: Cons. REGINALDO PARNOW ENNES 

22) PROCESSO N':007156/2013-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP/AP, 
referente ao exercício de 2000. , 
RESpONSÁVEl: Sr. José de Arimathéia liernet 
Cavalcante 

Relataria: Cons. PEDRO AURÉLIO PENHA TAVÀRE~ 

23) PROCESSO N". 002059/2004·TCE 
ASSUNTO: Auditoria realizada na Secretaria de Estado 
de Transporte - SETRAP. referente ao exercíCio de 
2002. 
RESPONSÁVEIS: Sr. Odival Monterrozo Leite e Sr. 
Inácio Marques Siqueira Valen~e. 

24) PROCESSO N". 002543/2004-TCE 
ASSUNTO: Auditoria realizada no Departamento ,..de 
Tránsito do Amapâ- DETRAN, referente ao exercício de 
2001. 
RESPONSÁVEIS: Sr. Lourival do Carmo Freitas. 

25) PROCESSO W. 003676/2004-TCE- Retirado da 
Pauta da 248' Sessão Ordinária 

ASSUNTO: Prestação de Contas da Companhia de 
Agua e Esgoto do Amapá - CAE;SA, referente ao 
exercício de 2003. 
RESPONSÁVEIS: Sr. José Adeilton Barbosa Leite -
Diretor· Presidente. Periodo 1'11 a 8/1/2003; Sr. 
Raimundo Nonato da Silva Pires - Diretor Presidente. 
Período 9/1 a 31/t2i2003; Sr. Lélio Hage dos Santos
Diretor Admin.-Financeiro. Periodo 1/1 a 31/12/2003; Sr. 
César Augusto Pereira Carvalho - Diretor Opera.cional, 
Periodo 1/1 a 8/1/2003: Sr. Benedito Arisvaldo Souta 
Conceição - Diretor Operacional, Período 9/1 ·a 
31/12i2003; Sr. Paulo Roberto Moreira Pereira- Diretor 
TécnicD, Perlodo 1/1 a 8/1/2003 e Sr. João Batisla 
Bosque Gomes - Diretor Técnico. Per iodo 9/1 a 
31/1/2003. 

26) PROCESSO N'. 00278512008-TCE 
ASSUNTO: Prestação ·de Contas da Secretaria 
Estadual de Turismo - SETUR, referente ao exerci cio de 
2007. 
RESPONSÁVEIS: Sra. Deuseni Oliveira de Souza 

27) PROCESSO N'. 001026/2012-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Auditoria Geral do 
Estado, referente ao exercício de 2011. 
RESPONSÁVEIS:.Sr. José Mauricio Coutinho Vianna 

Relataria: Cons. LUCIVAL DA SILVA ALVES 

28) PROCESSO N'. 00261812003-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Radio Difusora de 
Macapá. referente ao exerclcio de 2002. 
RESPONSÁVEIS: Sra. Gitvana Santos Batista, Periodo 
de 1'/1/2002 a 15/4/2002 e Sra. Maria Célia Corrêa 
Belo, Periodo de 15/412002 a 31/1/2002 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Relataria: Cons. REGINALDO PARNOW ENNES 

29) PROCESSO N'. 003769/2008-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especiál realizada no 
Caixa Escolar Coelho NetoiSEED, referente aos 
Convênios n'' 582/2005 e 59912006. 
RESPONSÁVEL: Sr. Sidnei da Sil)la Santos 

30) PROCESSO N'. 003841/2008·TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada no 
Caixa Escolar Branca de . Neve/SEEb. referente av 
Convênio n' 676/2006. 
RESPONSÁVEL: Sr. Agnaldo ,Rica'rdo Cavalcante da 

. Silva 

31) PROCESSO N°. 000651/2009-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada no 
Cai-xa Escolar lpixuna Miranda/SEED, referente ao 
Convênio n• 141/2007. ' · 
RESPONSÁVEL: Sr. Adimar Barreto de Melo 

32) PROCESSO N•. 00038512010-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada no 
Caixa· Escolar Central do Maracii/SEED, referente ao 
Convênio n' 68612003. 
RESPONSÁVEL: Sr. Ezequias Le

1

ão de Carvalho 
33) PROCESSO N°. 000388/2010,TCE 

ASSUNTO: Tomada de ContaS· Especial realizada no 

Caixa Escolar Dom Pedro 1/SEED, referente ao 
Convênio n• 625/2004. 
RESPONSÁVEL:' Sr..José Silva dos Santos 

34) PROCESSO N'. 000456/2010-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada nv 
Caixa Escolar David Miranda dos Santos/SEED, 
referente ao Convênio n' 7 48/2003. 
RESPONSÁVEL: Sra. Margareth Rodrigues da Silva 

35) PROCESSO ND. 00046112010-TCE 
. ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada no 
Caixa Escolar David Miranda dos Santos /SEED, 
referente aos Convê<~ios n°' 664 e 792/2002. 
RESPONSÁVEL: Sra. Margareth Rodrigues da Silva 

36) PROCESSO N•. '000474/2010-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada no 
Caixa Escolar Maria Cristina Botelho Rodrigues/SEED. 

· referente a~s Convênios n~' 268. 647 e 716/2002. 
RESPONSAVEL: Sra. Mana Valdeci de Lima 

37) PROCESSO N•. 002161/2010-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada no 
Caixa Escolar Maruanum 11/SEED. referente ao 
Convênio n" 218/2007. 
RESPONSÁVEL: Sra. Rai.munda Costa Lemos Lopes 

38) PROCESSO N°. 002162/2010-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada no 
Caixa Escolar Maria do Carmo Viana dos Anjos/SEED, 
referente ao Convênio n• 206/2007. 
RESPONSÁVEL: Sr. Fredson da Costa Tavares 

39) PROCESSO N'. 00.2161/2010-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada no 
Caixa Escolar Raimunda Barreto/SEED, referente aos 
Convênios n" 245 e 518/2007. 
RESPONSÁVEL: Sr. João Luis Sousa Costa 

40) PROCESSO N'. 002174/2010-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada no 
Caixa Escolar Provedor 11/SEED, referente aos 
Convênios no' 244 e 581/2007. 
RESPONSÁVEL: Sra. Maria de Jesus dos Santos 
Miranda 

41).PROCESSO N•. 002182/2010-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas· Especial realizada n0 
Caixa Escolar Lobo Dalmada/SEED. referente atli 
Convênios n°' 021 e 49&/2003. 
RESPONSÁVEL: Sra, Maria Anabela Pantaleão d1 
Sousa 

REPRESENTAÇÃO 

Relataria: Cons. REGINALDO PARNOW ENNES 

42) PROCESSO Nq. 002679/2014-TCE 
ASSUNTO: Representação - Contra o Pregão 
Eletrünico n• 080/2013 - Ministerio Público do Estado 
do Amapá. 
REQUERENTE: Francisco Oliveira da Silva 

DENÚNCIA 

Relataria: Cons. PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

43) PROCESSO N•. 005472/2012-TCE 
ASSUNTO: Denúncia. 
DENUNCIANTE: Sigiloso, art. 82, da Lei Complementar 
n". 010195- Lei Oryãnica do TCE-AP. 
DEtlUNCIAOA: Amapá Previdência- AMPREV. 

REQUERIMENTO 

Pág .. 15 

Relataria: Cons. RICARDO SOARES PEREIRA DE .. 
SOUZA 

44) PROCESSO N' 003269/2013-TCE/AP 
ASSUNTO: Requerimento n• 883/2013- AL, aprovado 
na 41' Sessão Ordinária da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá 
INTERESSADO: Assembléia Legislativa do Estado do 
Amapá · 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NORMATIVA 

Relataria: Cons. REGINALDO PARNOW ENNES . 

45) PROCESSO N°. 005045/2014-TCE 
ASSUNTO: Projeto de Resolução Normativa que dispõe 
sobre procedimentos de reconstituição e de restauração 
de autos de processos desaparecidos, extraviados ou 
.destruidos. 

Macapã, 03 de set~bro de 2014. 

r \ 

DAMILTON eWs~Aa-···- ··, . 
Secretári~-GeTal TCE/AP 

Ministério Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça ) 

lvana Lúcia Franco Cei 

PRJXiOE/RO .. PORTARIA 136!2014-GAR 

· AVISO DE LI ClT AÇÃO 

O MiMSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAP_Á, 
ATRAVÉS DE SEll PREGOEIRO E EQUPt: Ot: Al'OIO, 
AVISA Ql!E ESTARÁ PROMOVENDO UCITAÇÀO. 
CONH>RME ABAIXO ESPECIFICADO: 
Prore~so n•! 3005126/2014-MPAP 
Modalidade: PregAo l'resencilll n" 038/2014~MP,\P 
Tipo: MENOR PREÇO GLOHAL. 
H•ta da Abertura: 18109/2014 (Ql 1llloTA-fdra) 

l
Hora da licitaçAo: 10:00 Horas (horário de Macapá-AP) 
LOCAL: SALA DA CPL DA PROCURADORIA GER·\L Dlê, 
JtSTIÇA-:\tPAP, LOCALIZA[)() NA AV. FAB, N•. 06-'
CENTRO, MACAI'Á-AP. 

OBJETO: ContrataçAo dt , Empresas Es.wrializada em 
Controle de Vdort!s e Pragas t;rbanas tnglobando: 
desinteti..açio, desratizaçlo, descuplnizaçAo, limpeza de forros 
e desalojamento de pombos e morcegos, para executar os 
serviços em todos os prtdios pertencentes ou cedidos ao 
:\tinistirio P6blico do Estado do Amapá. 

O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO (a partir do dia 
05/09/2014) NO ENDEREÇO ACIMA CITADO. OU 
ATRAVIÕS DO SITE: www.mpap.mp.br. O PREGOEIRO E 
SUA EQUIPE DE APOIO COLOCAM-SE A DISPOSIÇÃO 
DOS INTERESSADOS, PARA ESCLARECER QUAISQUER 
INFORMAÇ0ES OU OUVIDAS SOBRE O CERTAME EM 
APREÇO NO HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE, DAS . 
08:00 ÀS 14:00 HORAS. NO ENDEREÇO ACIMA CITADO. 
TELEFONE: (96) 3198-1652 OU PELO E-MAIL 
cpl@mpap.mp.br 

i 

MACAPA·AP, '~setembro de 2014. 

.. --c-,- .---·/•' . ' 

\.._ ~~' 
Sali antiago Leite 
P oeiro OhciaVMPAP 

PREGOEIRO PORTARIA 126.'2i!J.G,IR.PC.I 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O I\IINISTÉRIO l'lBLICO 00 EST.\DO DO 
AM.\P.Á, ,\TRAVÉS DF. SF:ll PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO, .AVISA QlJE, ESTARÁ 
PROMOVENDO LICITAÇÃO. CONFOR\IE 
ABALXO ESPECIFICAOO: 
Procmo n': 3005051/2014-\tPAP 
Modalidade: PregAo Pruencial n• 039nOI4~\fl',\P 

REGISTRO DE PREÇOS . 
Tip(!: MENOR PREÇO, por Item. 
Uata da Abertura: 19109n014 (sexta-feira) 
llora da licitaçlo: 10:00 Horas 
I.OêAI.: Sala de ·Reuniões da CPI~ locali7Jida ao 
PRÉDIO DA PROCliRADORIA GERAL DE 
Jt'STIÇA-:\IPAP, NA AV. FAB, !'i". 064- CE~TRO, 
MACAPA-~P. 



Macapá, 04.09.2014 

OIUETO(Resumo): Registro de Preços para 
aquisiçiio de Equipamentos de lnfonn"tica e 
Multlmfdia, conforme quantitativos e especificações 
constantes no Termo Referência e anexos do Ednal. 

O Edital Po<ferá ser obtido no endereço ac;ima 

citado, ou através do srte: www.moap.mp.br a partir 

do dia 04/09/2014 ou após a publicaçiio deste aviso 

em lodos os metos de divulgaçiio exigidos em Lei. O 
pregoeiro e sua equ1pe de apoio colocam-se a 
disposiçiio dos interessados para esclarecer quaisquer 

informações ou dúvidas sobre o certame em apreço 

no horário normal de expediente, das 08:00 às 14:00h. 

no endereço acima citado. pelo e-mail 

cpl@mpap.fnl!.br ou pelo telefone: (96) 3198-1652. 

MACAPA-AP, 03 de setembro de 2014. 

'' •••• : -<. : .\ ·f 
Anlõnio·Perelra ~a Costa Neto • 

Pregoeiro!MPAP 

EXTRATO DO CONTRATO 11."' 024/2014-MPAP 

OBJETO: Prestação de se111iços de publicação de matéria· de 
divulgação do interesse do MPAP, em pag1na ir.terna de' jomal 
diáno de circulação estapual. · 

MODALIDADE: Art. 24. V, da LLC·Justificativa n• 038/2014 

N' DO PROCESSO: 30046511'2014-MPAP. 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: Diário Comunicações ltda. 

N01A DE EMPENHO: 0426:2014-MPAP 

VALOR DO CONTRATO: RS 25.200.00 (Vinte e cinco mil e 
duzentos reais). 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses. com Inicio em 04/0a/2014. 

ASSINATURA: 04/0812014. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Ora. Eklete Silva 
Aguiar. Promotora de Jushça a Diretora-Geral do MPAP e; pela 
Contratada. Sr. Martio de Lima Ferreira, representante legal 

Republlcado por haver incomeção. 

' 
Macapá, 03/0912014. 

EMPRESA DE ENERGIA CACHOEIRA CALDEIRÃO S.A. 
CNPJIMF n• 17 200.92010001-56- NIRE 16.300.001.162 

Ata de Assemblela Geral Extraordinária 
realizada em 27 de junho de 2014 . 

1. Data, Hora e Local da Assembleia: Realizada aos 27 dias 
do mês de junho de 2014, às 14h00, na sede social da 
Companhia, na Cidade de Ferreira Goines. Estado do Armip~. 
na Margem Direita do Rio Araguari, Coordenadas UTM I SAD 
69/ Fuso 22, E c 467.697,143,n = 94.210.766, CEP 6a91!Kl00. 
2. Convocação e Presença: Presentes os acionistas que 
representam a tolalidade do caprtal social. em razão do que 
fica dispensada a convocação. nos termos do Artigo 124. §4°. 
da Lei n• 6.404, de 15.12.1976. conforme a~erada ('L!!i....sla 
~ "). conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas. 3. Me~a: Assumiu a presidência dos trabalhos o 
Sr. Miguel Nuno SinOes Nunes Ferre11a Setas que convidou ci 
Sr. Yinsheng U para secretariá:lo." 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: (il a previsão das matérias que dependerão de 
aprovação prévia pelo Conselho . de Administração da 
Companhia: (ii) a previsão dos atos cuja prâltca ser~ de 
responsabilidade da Diretoria da Companhia: (iii) a alteração do 
numero de membros do Conselho de Administração da 
Companhia: (iv) a alleração do numero de membros da 
Diretoria da Companhia. bem como a criação dos cargos de 
Onetor Presidente. Diretor Financeiro e Administrativo.' Diretor 
Operacional e Técnico, -Diretor Financeiro e Administrativo 
Adjunto e Diretor Operacional e Técnico Adjunto da Companhia, 
com a previsão de suas respectivas atribuições; (v) a aHeração 
da forma de representação da Companhia; (vi) a eleição ou 
reeleição.- conforme o caso, dos membros do Conselho de 

·Administração da Companhia: (vii) a remuneração global anual
dos membros do Conselho de Administração da Companhia; 
(viii) o aumento do capital social da Companhia; liX) a alteração 
d.a forma de resoluç,!lo de impasses pelos acionistas da 
Companhia: e (x) a reforma, renumeração o consolidação do 
Estatuto Social da Companhia. S. Deliberações: Instalada a 
Assemble1a, após a discussão da matéria da ordem do dia," os 
ac1omstás presentes. primeiramente aprovaram a lavratura 
desta ata em forma de sumáriO e em seguida aprovaram. por 
unanimidade e sem quaisquer rastriçOes ou ressalvas. 5.1. A 
previsão -das matérias que dependerão de aprovação prévia 
pelo Conselho de Administração da Companhia, quais sejam: 
(i) aprovação das (a) contas e demonstrações financeiras· ... 
anuais .da Companhia. relacionadas ao ano anterior. ad 
referendum da Assembteia de Acionistas, den.tro dos 4 (Qualro). 
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primeiros meseS após o final de cada exercício fiscal; e (b) 
contas tril)estrais e demonstrações financeiras da Companhia. 
relacionadas ao trimestre anterior. no mês subsequente;· (ii; 
nomeação e destnuiçao dos membros da Dlreloria; (ii 1 

nomeação de auditores independentes da Companhia: (h 
decisão sobre a assinatura. alteração, reSCisão ou renovaçã 
de contratos de concessão: (v) criação de qualquer tipo G 

passivo. contingência ou obrigação financeira para 
Companhia, através de qualquer ato ou operação. con 
contratos de empréstino. contratos de financiamento. emissi< 
de instrumentos de crédito ou quaisquer instrumenlos q ... 
possam, a1nda que de forma colateral, representar ·um 
obrigação de pagamento para a Companhia. em uma únic . 
operação ou acordo, ou em uma série de operações o 
acordos relacionados, inclusive com o uso de derivativO!. 
financeiros ou , crédito, não incluídos no Plano de NegóciOs. 
com um valor nominal princioal maior do que 0.25% (zero 
vlrgula vinte e cinco por cento) da soma do CAPEX Aprovado e 
das Despesas Prc.Ope1acionais definidos no Plano de 
Negócios da Fase de Construç,!lo. no mesmo ano: (vi) decisão , 
sobre a ass1natura ou eneração de contratos relacionados aos 
Contratos de EPC, nas seguintes porcentagens da soma' do 
CAPEX Aprovado o das Despesas Pré-Operacionais. definidos 
no Plano de Negócios da Fase de Construção: (a) acima de 3% 
(t1ês por cenlo) para a primeira assinarvra ou alteraç,!lo; (b) 

· acima de .1.5% (um virgula cinco por cento) para a segunda 
assinatura ou aheração, e (c) acima de 0.5% (zero virgula cincc 
por cento) para a terceira assinatura ou afteração e ;r.; 
seguintes: (vii) concessao de garantias ou fiança pan. 
obrigações de terceiros, assim como a assunção obrliJaçõt'' 
em beneficio exclusivo de terceiros, envolvendo valores acirr. 
de R$5.000.000,00 (Cinco milhOes de reais) no mesmo an< 
(viii) .cessão ou transferência de quaisquer ativos c 
Companhia, aváliados em um ·valor superior a 0,1% (Z€ 

virgula um por cento) da soma do CAPEX Aprovado e d. 
Despesas P1é-Operacionais definidos no Plano de Negócios t 
Fase de Construr~o lixl atttnril;~r.!t:n rlP. nnP.rAOOes e a("'..nrti.,. 

, acionistas de proposta para a preparação das dcmonstraçõ;>.; 
linanceiras semestrais (ou em ll"l1 perlodo mais culto) ? 
diStribuiçao de divillendos. intermediários ou dividendos co1, 
ba~ em lucros acumUlados ou reservas de lucros, assim cômo 
em relação ao pagamento de juros sobre o capital p1óprio. nos . 
casos estabelecidos no Estatuto Social da· Companhia; (xii) 
aprovação de Modificações ao Plano de Negócios da Fase de 
Construção, incluindo seu OIÇSmento anual: (xiii) aprovação ~u 
aHeração· do Plano de Negócios da Fase de Operação, 
incluindo seu orçamento anual; (xvi) tomada de decis6es sobre 
investimento que impliquem em despesas, as quais não sejam 
relacionadas a ll"l1 Contrato de EPC. em uma única operaçiio 
ou em uma série de operações ralacionadàs. maiores do que 
0.5% (zero vtrgula cinco por cento) ·da scima do CAPEX 
Aprovado e das Despesas Pré-Operacionais definidos no Plano 
de Negócios da Fase de Construção, e maiores do que o · 
menor dentre (a) 5% (cinco por cento) das despesas com O&r.<; 
ou (b) R$800.000.00 (oitocentos mil reais). que não esteja·il 
incluldos no Plano de Negócios da Fase de Operação; (x ) 
decis:to sobre a assinatura dos Acordos de Parceria a sere , 
celebrados pela Companhia com quaisquer terceiros; (X" .. 
aumentos de capital da Companhia dentro do Cõp'· r 
Autorizado, que não tenham sido estabelecidos no Plano 
Negócios da Fase de Construção ou no Plano de Negócio$ · 
Fase de Operação; e (xvii) decisão sobre qualquer opera< · 
que envolva a Companhia e quaisquer das Partes ·(e/ou su; ; 
Afiliadas. exceto os Empréstimos e AFACs. confonne previr.l 
no Acordo de Acionistas). 5 2 A previsao dos atos cuja práti< 3 
ser~ de responsabilidade da Diretoria da Companhia. além dl; 
deveres estabelecidos pela lei, por este Estatuto Social ou pelo 
Acordo de Acionistas da Companhia. conforme a abaixo listado 
os quais apenas serão considerados válidos e Vinculantes para 
Corppanhia se assinados por 3 (tlês) Diretores, e desde que 
não estejam sujenos à aprovação prévia do Conselho de 
Adminislração, quais sejam: (r) condução das atividades diárias 
desenvolvidas pela Companhia; (ii) execução e tomada de 

. medidas nocessartas para a execução das decisões tomadas 
pelo Conselho de Administração e as Assembleias t!e 
Acionistas; (fri) assinar o Plano da' Negócios da Companhôa, 
uma vez aprovado pelo Conselho de Administração: (111) 
representação da Companhia perante terceiros, inclusive em 
relação à assinatura de acordos pela Companhia: (v) 
autorização de abertura e fechamento de filiais e escritórios d ~ 
Companhia; (vif submiss~o à aprovação do Conselho <'e 
Administração aumentos de .capaal da Companh1 ·, 
estabelecidos no Plano de Negócios. de até 5% (cinco ,: r 
cento) do Capital Autorizado; (vii) decisOes de investimento q· 
inpliquem em despesas. as quais não sejam relacionada• ' 
um Contrato de EPC, em uma úniCa operaÇiio ou em uma se 
de operaçOes relacionadas. de até 0.5% (zero vírgula cificc r 
cento) da soma do CAPEX Aprovado e das Despesas F · 
Operacionais definidos no Plano de Negócios da Fase : • 
Construção, e menores do que o menor dentre·(x) 5% (cintl. 
por cento) das despesas com O&M; ou (y) R$ aoo.ooo,c J 
(oitocentos mil reais): (viiij criação de qualquer tipo de passiv •. 
contingência ou ob~gação financeira para a Compan~; •. 
alravés de qualquer ato ou operação, como contratos de 
empr~stimo. contratos de financiamento, emissão dEf 
instrumentos de crédito ou quaisquer instrumentos que possam. 
amda que de forma colateral, representar uma obrigaÇão de 
pagamento para a Companhia. em· uma única operação -ou 
acordo, ou em uma séne de operações ou acordos 
relacionados. inclusive com o uso de derivativos financeiros ou 
crédito, não incluldos no Plano de NegOcies: com um vahr 
nominal principal de até 0.25% (zero vírgula vinte e cinco por 
cento) da soma do CAPEX Aprovado e das Despesas Pré
Operacionais definidos no Plano de Negócios da Fase de 
Construção. no mesmo ano; (ix). a assinatura ou alteração· de 
contratos r~laeionados a se1111Ços de engenharia, emprenada , 
construção. para • a inplantação do Projeto. nas seguinlr-s 
porcent39ens da soma do CAPEX Aprovado e das Despes' s 
Pré-Operacionais definidos no Plano de Negócios da Fase ' ' 
Construção: (a) abaixo de 3% (três por cento) para a prime• ; 
assinatura ou alteraçllo; (b) abaixo de 1.5% (um virgula cir ' 
por cento) para a segunda assinatura ou altt'lação: e (e) at2 · 
de 0,5% (zero virgula ·cinco por cento) para a terce, 
assinatura ou alteração e as seguintes: (x) concessão 
garantias ou cauçlo para obrigações de terceiros, assim coo· , 
a _!S~n~o de obrigaçõe~ em beneficio exclusivo de ta:ceirc .• 
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envolvendo vaiares de até R$5.000.000.00 (cinco milhões de 
reais) no mesmo ano; (xi) cessão ou transferência de quaisquer 
ahvo~ d;a l.nmn::~~nhia av~l~ em um valor de até O 1% l7ero 

seguintes; (xiii) assinatura, a~eração ou· re~cisl'lo de contratos 
de .prestação de se111iços que envolvam valores de até 
R$800.000.00 (oitocentos mil reais); e (xiv) apresentação ao · 
Conselho de Administração de proposta para a preparação das 

.demonstrações financeiras semestrais (ou denfro de um 
· pertodo mais curto) e distribuição de dividendos intermediários. 

ou dividendos com base em lucros acumulados ou reservas de 
lucros. assim como em relação ao pagamento de juros sobre 0 
capital próprio, nos casos eslabelecidos no Estatuto Soclal.da 
Companhia .. 5.3. A alteração do número de membros ·do 
Conselho de Administração da Companhia. que passará a ser 
composto por 6 (seis) membros e seus respectivos suplentes. 
.5.4. A alteração do nlimero de membros da Diretoria da 
Companhia. que passara a se1 composta por 5 (cinco) 
membros, bem conio a criação dos cargos de Diretor 
Presidente, Diretor Financeiro e Administrativo, Diretor 
Operacional e Técnico. Diretor Financeiro e Administrativo 
Adjunto e Diretor Operacional e Técnico Adjunto da Companhia. 
5.5. A a~eração da forma de representação da Companhia, que 
passará a ser feita por 3 (três) Diretores da Companhia. agmdo 
em conjunto. 5.6. Reeleger como membros do Conselho de 

· Administração, com mandato até a dala de realização da 
Assembleia Geral Oidinária que examinar as. demonstrações 
financeiras da Companhia do exercido social a ser encerrado 
em 31 de dezembro de 2014. os Srs. Miguel Nuno Simões 
Nunes Ferreira Setas; pottugués, casado, engenheiro. • 
portador da Cédula de Identidade RG n• 56.230.191-4 SSP/SP 
e inscrno no CPFIMF sob o n• 233.022.34a-05, residente e 
domiciliado na .Capital do Estado de São Paulo. com endereço 
comercial na Rua Gomes de Carvalho, n• 1996. 8' andar. Vila 
Olimpia, CEp 04547-006 como Presidente do Conselho de 
Administração e como seu suplente Carlos Emanuel Baptista 
Andrada, brasileiro. casado, economista,. portador da cédula 
de identidade RG n• 1.699.133 SSPIPE, inscrito no CPFIMF 
sob n•. 364.349.064-04. residente e domiciliado na, capital do 

. Estado.de SM Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes 
de Carvalho. n• 1.996,' 8' andar. Bairro Vila Ollmp•a. CEP 
04547-006. Luiz Otavio ASsis Henriques, brasileiro. casado, 
engenheiro, portador da cédula de identidade RG n• 
10.454.182 SSP/SP. inscr~o no CPFIMF sob o n• 024.750.768-
79. residente e domiciliado na Cidade de Slio Paulo. Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes de 
CaMiho. 1996, a• andar, Vila Ollmpla, CEP: 04547-006. e 
Miguel Dias Amaro. português, casado, engenheiro, portador 
da Cédula de Identidade RG n• ~7.908.97a-2 SSPISP e inscrito 
no CPFIMF sob .n• 233.025.998-03, residente e domiciliado nà 
Capital do Estado de São Paulo. com endereço comercial na 
Rua Gomes de Carvalho. n• 1996. a• andar. Vila Olimpia, CEP 
04547-006, aos seus respectivos cargos no Conselho de. 
Admifiistração da Companhia. 5.7. A eleiçao do~ seguintes 
"'l'"'bros do Conselho de Administração da Companhia. com 
mandato até a data de realização da Assembleia Geral 
Ordinária que examinar as demonstraçOes financeiras da 
Companhia do exercício social a ser encerrado em 31 de 
dezembro de 2014: 5.7.1. Por indicação da acionista CWEI 
(Brasil) Participações Lida.: (i)" Yinsheng li, chinês, 
administrador de empresas. casado. residente é domiciliado na 
Cidade de Sã.o Paulo, Estado de São Paulo, com escritôrio na 
Rua Funchal. 41a, conjunto 2901. Vila Ollmpia, CEP 04551-
060, portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros R.N.E. 
n• G026113-2 DelemigiSRISP, e inscrito no CPF/MF sob 0 n• 
236:850.536-50. para o Cargo de membro do Conselho de 
Administração da Companhia. cuja efetiva nomeação ficará. 
condicipnada e ocorrerá em seguida à autorização do pedido 
de eoncomrtância pela' Coordenação Geral de Imigração do 
Ministério do Trabalho e Emprego·- CGIGIMTE; não sendo 
eleito suplente neste momento: (ÕI) ·Yujun liu. chinês.· 
administrador de empresas, casado, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo, com escritório na 
Rua Funchal. 418. conjunto 2901; Vila Ollmpia. CEP 04551-
080. e tnscrHo na Cédula de Identidade para Estrangeiros 
R.N.E. n• G028864-L Detemig/SRISP. e insciito no. CPFIMF ' 
sob o n• 236.850.486-56, para o cargo de membro do Conselho 
,de Administraçao da Companhia, cuja efetiva nomeação freará 
condicionada c ocorrerá _em seguida à autorização do pedido 
de concomnãncia pela Coordenação Geral de Imigração do 
Ministério do Trabalho e Emprego - CGIGIMTE. não sendo 
eleito suplente neste momento; e (iii) Jooo Antonio Pinheiro 
Sampaio Meirelles, brasileiro, · casado. administrador, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com escrijOrio na Rua Funchal. 418, conjunto 2901, 
Vila ·ollmoi• .C::EP 04551.{)6(). oortador d._ Cédula de 

comercial na Rua Gomes de Carvalho, n' 1996. 8" andar, Vila 
Oiimpia, CEP 04547-006 como suplente do Sr. Miguel Dias 

• Amaro. qualificado acima; e (iO José Cherem Pinto. brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n• 

. 04.030879-3 SCC/RJ, inscrito no CPFIMF sob ' o n• 
723.954.947-04, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo. Estado de SAo Pauto, com endereço comercial na Rua 
Gomes de Carvalho, n• t996, 8' andar, Vila Olimpia, CEP 
04547-006 como suplente do Sr. Luiz Otavio Assis Henriques, 
qualificado acima. 5.7.2. Os membros do Conselho de 
Administração ora eleitos tomam ,posse dos seus cargos 
mediante assinatura dos respectivos tennos de posse lavrados 
no Uvro de Registro de Atas das Reuniões do Conselho de 
Administração. declarando, nos termos e para fins do § 1° do 
Artigo 147 da Lei das S A., que nao estao impedidos por lei 
especial. ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno. concussao. peculato, contra a economia 
popular. a fé püblica ou a propriedade, ou a pena criminal que 
'vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos pliblicos. 
5.8. Os membros do Conselho-de Administraçllo da Companhia 
não farão jus a remuneração pelo exerdcio de seus respectivos 
cargos na Companhia 5.9. O aumento do cap~at social da 
Companhia dos atuais R$600.500.00 (seiscef1.toS mil e 
quinhentos reais) gm R$544.586.500,00 (quínhentos e 
quarenta e quatro milh6es. quinhentos e oitenta e seis mil e 
quinhentos reais)]. sendo esse aumento no valor de 
R$543.986.000.00 (quinhentos e quarenta e três milhões. 
novecentos e o~enta e seis mil reais). mediante a emissao de 
543.986.000 (quinhentas e quarenta e três milhOes, noveéentas 
e oijenta e seis mil) novas ações oidinãrias. nominativas e sem 
valor nominal, todas subscritas. neste ato, pelas acionistas 

! . 
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CWEI (Brasil) Participações Lida. e EDP • Energias do Brasil 
SA. conforme Boletim de Subsaição anexo à presente ata 
como. 8ilf:lW.J. O preÇ\) de emissão total das 543.986.000 
(quinhentas e quarenta e três milhões, novecentas e oitenta e 
seis mil) novas ações ordinárias. nominativas e sem valor 
nominal. foi fixado em R$543. 986.000.00 (quinhentos e 
quarenta-e três milhões. novecentos e oitenta e seis mil reais). 
com base no critério estabelecido nos itens I e 11 do§ 1° do Art. 
170 da· Lei das Sociedades por Ações. 5.10. A afteraç!!o da 
forma de resolução de impasses entre os acionistas da 
Companhia, a qual passara a ser feita mediante procedirT)ento 
de arbitragem. 5.11. Em razão das resoluções aprovadas noS 
itens 5.1 a 5.10 acima, as acionistas resolvem também 
reformar, renumerar e consolidar o. Estatuto Social da 
Companhia, o qual passará a vigorar com a nova redação 
constante do 8ntm....l) à presente. ata. 6. Encerramento e 
Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foram·os 
trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura da 
presente ata. em forma de sumario, conforme facutta o Artigo 

.130. § t•. da Lei das Sociedades por Ações, que •. tod~. 
conferida. e achada conforme. foi por lodos assinada. São 
Paulo, 127 de junho de 2014. Mesa: Miguel Nu no Simões Nunes 

. Ferreiras Setas . Presidente. Yinsheng Li - Sectelario. 
Acionistas presentes: (i) CWEI (Brasii)·PartiCipações Lida: e 
(ii) EOP - Energias do Brasil S.A. Confere com a original 
lavrada em livro próprio. Ferreira Gomes. 27 de junho de 
2014. Registrada na JUCAP em sessao de 28/07/2014 sob o 
n• 20140095993. protocolo 14l009599-3 ·de 24/07l2014. 
Romeria Souza Gomes - Secretária Geral. 
Estatuto Social - Seção I - Nome, Sede,. Duração e Objeto 
Social - Artigo 1. A Empresa. de Energia CachQ!IIra 
Caldeiriio S.A. (a ·~·) é uma sociedade por ações. 
regida pelo dosposto neste Estatuto Social e pelas disposições 
legais aplicáveis, em especial a Lei n• 6 404176. conforme 
atterada (a "I ej das Socjedades oor Acêtes1. Artigo 2. A 
Companhia tem sua sede e foro na Cidade de Ferreira Gomes, 
Estado do Amapá, na Margem Direita do Rio AÍ'aguari. 
Coordenadas UTM 1 SAD 69 1 Fuso 22, E ; 467.697,143, N. = 
94.210,766, CEP: 68915-000, local onde funcion~rá. o seu 
pr1ncipat escr~ório administrativo. Parágrafo Unlco. A 
Companhia podeta. mediante deliberação da Diretoria. abrir ou' 
encerrar filiais. agências, armazéns, escritórios e outros 
estabelecimentos com o· objetivo de conduzir os negócios da 
Companhia em qualquer lugar do Brasil. ' Artigo 3. A 
Companhia ·tem prazo de duraç!!o indetenninado. Artigo 4. A 
Compan.hia tem por objeto social a realização de estudos. 
projetos. construção. instalaç!!o. implemeritaç!!o, operação 
comercial. manutenção. exploração do potencial da usina 
hidroelétiica UHE Cachoeira Caldeirão. comeroalização da 
energia elétrica gerada por tal usina, àssim corno a realiz~ção 
de .ouakmer outro ·servico similar ou comolementar rP.lRcinn::~rto 

\ 
e seis mil e quinhentas) aÇOes ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal Parágrafo Primeiro. A propriedade das ações 
será cómprovada peta.inscrição do nome -do Acionista no Livro 
de Registro das.AçOes Nominativas da Companhia. sendo que 
qualquer transferência de ações deverá· ser realizada através 
da assinatura de seu respectivo termo no Livro de Registró de 
Transferência de Ações Nominativas da Companhia. Parágrafo • 
Segundo. Cada ação ordinária confere ací seu titular o direito 
de um voto ~as Assembleias de Acionistas. cujas deliberações 
serão tómadas. na forma deste Estatuto Social .. do Acordo· de 
Acionistas da Companhia celebrado em '27 de junho de 2014. 
arquivado na sede da Companhia ("Acordo de Acjonjstas") e ela 
legislaç!!o aplicàvel. Parágrafo Terceiro. A Companhia está 
autorizada a aumentar seu capital social até o lim~e de 
R$ 763.924.433,00 (setecentos e sessenta e três milhOes. · 
novecentos. e vinte e quatro' mil, quatrocentos e trinta e trés 
reais) ("Capi'al Aytorjzadp"), com a emissão de novas ações. 
nominativas e sem valor nominal, ficando previsto que tal. limite 
somenté· poderá ser modifiCado mediante deliberação em 
Assembleia de Acionistas. Parágrafo Quarto. Dentro do limite 
autorizado neste Estatuto Social. a Companhia poderá 
aumentar seu capital social, rhediante deliberação do Conselho 
de Administração, independentemente da alteração do Estatuto 
Social O Conselho de Administração detemíinará as condições 
da emissão, incluindo o preço. prazo, forma .da subsqrição e 
•integralização. Seção 111 - Assembleia de Acionistas • Artigo 
6. As Assembleias Ordinárias de Acionistas realizar-se-ão 
de~tro dos. 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento de 
cadà exercício frscal, para a doscussáo, voto e aprovaç!!o das 
matérias elencadas no Artigo 132 da Lei das Sociedades por 
AÇões. Ademaís, uma Assembleia Extraordinária de AcioRistas 
poderá ser realizada sempre que e na medida . em que os 
negócios da Companhia assim o exigirem. Parágrafo Primeiro. 
As Assembleias de Acionistas deverão ser convocadas pelo 
Presidente do Conselho de Administração da Companhia, 
mediante notificação escrita ou e-mai( para cada Acionista. com 
confirmaç!!o de recebimento, éom pelo menos 1 O (dez) dias de 
antecedência e devera conter informações sobre o local, data e 
l)orario em que a referida reunião será realizada. a.ordem do 
dia· e qualquer documentaç!!o de suporte necessária. O 
Presidente e Secretario da Assembleia deverão ser o 
Presidente do Corise'lho de Administração e qualquer outro 
conselheiro indicado _pelo Presidente. respectivamente. 
Parágrafo Se.gundo. As Assembleias de Acionostas apenas 

·serão instaladas com a presença de acionistas que detenham a. 
quantidade de votos necessária para aprovar a matéria 
apresentada ·à . Assembleia de Acionistas ~·Quórum de 
~·). Se durante 3 (três) Assembleias de Acionistas 
consecutivas. convocadas para discutir e deliberar sobre 
qualquer matéria de competência da Assemblela de Acionistas. 
o Ouórum de Instalação não for atingido, o quOrum na 
Assembleia de Acionistas subsequente convocada para tratar 
da mesma matéria, será considerado obtido com a presença de 

· quaisquer Acionistas. e a matéria a ser deliberada na 
Assembleia de Acionistas original po.derá ser aprovada pelo 
voto dos acionistas presentes nesta assembleia subsequente, 
ficando estabelecido que o Presidente da Assembleia de · 
Acionistas devera abster-se ·de considerar qualquer resolução 
que infrinja o previsto neste Estatuto Social ou no Acordo de 
Acionistas. Parágrafo Terceiro. Não obstante as exigências 
acima,. se todos os acionistas comparecerem à Assernbleia de 
Acionistas. ela será considerada validamente convocada. 
Artigo 7. As matérias apresentadas a qualquer Assembleia de 
Acionistas dependerão· de aprovação unânime. exceto se de 
outra maneira estabelecido neste Estatuto· Social e no Àcordo . 
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de Acionistas. Artigo 8. As resoluções da Assembleia rb reais) _para a tereeira operação e aco~o. e seguintes; (x) 
Acionistas deverão ser redigidas em forma de Ala sumária. ,qr e autorizar a assinatura, alteraç!!o ou rescisão de contratos de 
vinculará todos os acionistas. presentes ou náo. para todos r·' prestação de serviços que envolvam valores acima , de 
pJOpósilos e efe~os legais, vinc:Utando todos os diretores • • R$800.000,00 (o~ocentos mil reais): (xi) apresentar aos 
Companhia. que deverão seguir rigorosamente as resoluçõ, • acionistas proposta para a preparação das demonstraÇões 
da Assembleia de Acionistas. Seção IV - Administraça• financeiras semestràis (ou em um 'período mais curto} e 
Artigo 9. A Companhia sera administrada pelo Conselho distribuição de dividendos intennediários ou dividendos com 
Administração · e pela Diretoria, que. terão as atribuiçõ base em lucros acumulados ou reservàs de lucros, assim como 
conferidas pela lei, por este Estatuto Social e pelo Acordo . ,. em relaç!!o aci pagamento dé juros sobre o capital próprio, nos 
Acionistas Parágrafo Primeiro. Os membros do Cchlselho < l casos estabelecidos no presente Estatuto Social; (xii) aprovar 
Administraç!!o e da Diretoria tornarão pbsse mediante " Modificações a.o Plano de Negócios da Fase de· Construção. 
assinatura dos termos de posse no Livro de Registro de AI: s incluindo seu orçamento anual; (xiii) aprovar ou alterar do Plano 
de ReuniDo ·do Conselho de Administração e no Livro c,. de Negócios da Fase de Operaç!!ó. incluindo seu orçamento 
Registro de Atas de Reunião da Diretoria. respe<r~ivamente. anual; (xiv) tomar decisões sobre investimento que impliquem 
Parãgrafo Segundo. Os membros dos órgãos ·da em despesas, as quais não sejam relacionadas a um Contrato 
administraç!!o da C"''fpanhi,a devem seguir, <juando aplicâvel, de 'EPC, em uma única operação ou em uma série de 
~• rli5no•icóes orevislas no Acordo de Acionistas. e· os votos operações relaCionadas, maiores do que 0,5% (zero yirgula 
membros. seção v- Conselho de Administração- Art!go ~1. • · cinço por cento) da soma do CAPEX Aprovado e das Despesas 
o Conselho de Administração da Companhia será composto Pré-Operacionais definidos no Plano de Negócios da Fase de 
por 6 (Seis) membros e .seus respectivos substitutos. residentes Construç!!o, e maiores do que o meno_r dentre (a) 5% (cinco por 
ou não no Brasil, eleitos e destituídos pela Assembleia de cento) das despesas com O&M; ou (b) R$800.000,00 
Acionistas, de acordo com as di~posiçOes previs!~ no· Acordo (oitocentos mil reais). que não· estejam incluídos no Plano de 
de Acionistas arquivado· na .Sede social da Companhia. Negócios da Fase de Operaç!!o; (xv) decil!ir sobre a assinatura 
Parãgrafo · Primeiro. O Presidente do Conselho de dos Acordos de Parceria a serem celebrados pela Companhia 
Administração deverá ser nomeado. de ·acordo com as com quaisquer terceiros: (xvr) aprovar aumentos de capital da 
disposições previstas no Acordo de Acionistas. Parágrafo Companhia dentro do Capital Autorizado, que não tenham sido 
Segund0. O mandato dos membros do· Conselho é~ estabelecidos no Plano de Negócios da Fase de·construção ou 
Administração seril de 1 (um) ano. sendo a reeleição permiti<'•. nó Plano de Negócios da Fase de Operação; e (xvii) decidir 
Os . membros ·do Conselho de Administração ·dever' J sobre qualquer· operação que envolva a Companhia e 

1 
permanecer em seus caigos até a eleição e posse de se quaisquer dos Acionistas (elau· suas Afiliadas. exceto os 

I sucessores. Parágrafo Terceiro. Em caso dé vacância Empréstimos e AFACs, confonne previsto no Acordo de 
cargo de qualquer membro do Conselho de Administração , Acionistas). Parág~fo Único. Para fins deste Estatuto Social. 
qualquer motivo (inclusive falecimento, renúncia ou destituiç. os termos. a seguir e iniciados em letra maiúscula terão os 
seu/sua supténte ocupará o cargo .até a. nomeaç!!o de seu/~ , significados a eles atribuídos abaixo. (i) "Acordofsl de paroena· 
sucessor. Parãgrafo Qua·rto. A posse de membro do Canse , ,; significa, entré outros, qualquer joint venture, parceria. 
de Administraç!!o residente ou domiciliado no exterior f, -~ associação, participaçêo, parceria comercial ou contrato de 
sujeita a outorga de uma procuração a um residente no ara~ t, consórcio; (ii) "CAfEX Aproyadg" significa o total das despesas 
de acordo com. o Artigo 146, Parãgrafo 2•. da Lei d s aprovadas para a construç!!o do Projeto: (ni) "C0ntratgs de 
Sociedades por Ações. Artigo 12. As Reuniões do Conseft o ~· signifiCa qualquer contrato relacionado a serviços de 
de Administraç!!o deverão ser convocadas por quaisquer de engenharia, empreitada e construção. para a .implantação do 
seus membros. mediante notificação entreg\Je dentro do prazo Pro)8to; (iv) "Despesas pré-Operaciona;s· significa as despesas 
determinado no Acordo de' Acionistas. ou seja, com 10 (dez) incorridas durante a Fase de Con5truç!!o, que não estejam 
dias úteis de antecedência, com infonnações sobre a data. o capitalizadas; (v) "llla..1Wl" significa qualquer dia, que não seja 
horârio. 0 tocai ·e a ordem do dia que será deliberada.. um sabado, domingo ou um dia em que os bancos comerciais 
acompanhada de qualquer documentaç!!o de suporto estao obrigados ou autorizados por (ei a permanecer fechados 
necessária. As reuniões do Conselho de Administração serão para negócios na Cidade de Sao Paulo. Estado de São Pauto, 
consideradas validamente convocadas com a presença dos Brasil; (vi) "Fase de Consfrucão" signifiCa a fase de construção' 
membros necessários para aprovar a matéria apresentada à do Projeto: (vii) · "F;tse ·de Ooeracão" signifrca a fase de 
reunião. exceto se de outra maneira previsto no Acordo de comercialização que ocorrerá quando a Agência Nacional de 
Acionistas, e serão presididas pelo Presidente do Conselho de Energia Elétrica - ANEEL declarar oficialmente a operaç!!o 
Administração'. Parágrafo Primeiro. Não obstante _as · comerCial do Projeto: (viii) "Modj!jcaçQg ag Plano de Negócios 
exigências previstas nesse Artigo, a Reunião a que da Fase di: Copstmçãq" significa qualquer aneração e/ou· 
comparecerem todos os membros do · Conselho r'e · atualizaç!!o ao Pfan9 de Negócios da Fase de Construção da 
Administração será considerada devidamente convocada ra Companhia, observado que. custos em excesso em um dado 
forma previs!a no Artigo 12, Parágrafo Segundo deste Estatr o ano não serão considerados uma modificação se o valor gasto 
Social. ·Parágrafo Segundo. Caso qualquer membro o em excesso (i) se justifiCa par uma ·acelenição do cronograma 
Conselho de Administraç!!o esteja impossibilitado da construç!!o, (ii) foi contemplado no Plano de Negócios da 
comparecer a uma Reunião do Conselho de Administra ? Fase de Construç!!o original, como um valor a ser gasto no 
pessoalmente. e desde que seu suplente esteja presente 1 futuro, e (iii) foi classificado no Plano de Negócios da Fase de 

·pessoa em. tal reunião. o membro ausente pode participar' , Construção original sob a me.sma categoria que aquela que 
reunião por teleconferência ou equipamento de comunica .. , exigiu a despesa excedenté. ou sob a categoria 
semelhante. através do qual todas as pessoas q e "Contingências": (ix) "Q&M" signifiCa operação e manutenção, 
participarem da . reuniDo possam ouvir urilas · às · outn· S. (x) •p!apg de Negõcjos" significa o plano dé negócitis da 
Parágrafo· Terceiro. As Reuniões do Conselho le Companhia (o Plano de Negócios da Fase de Operação ou o 
Administraç!!o dever~o ser realizadas preferencialmente· . :a Plano de Neoócios da Fase de Construcão .. deoendendo d~ 

sede da Companhia. Parágrafq Quarto. Observado 0 previsto mensais. estimados; (xiii) "Praillllf significa a Usina Hidrelétrica 
nó Parágrafo Segundo acima, ao final da reunião, a ata deverá de Cachoeira Caldeirão, localizada no Rio Ataguari, no Estado . 
ser preparada, assinadaportodososmembrosd.oÇonselhode do Amapà, com capacitlade instalada esperada de 219 WMI. 
Adminisiraç!!o presentes e lavrada no Livro de Registro de Atas 'Seçllo VI • Diietoria. Artigo 15. A Diretoria sera composta por 
de Reunião do Conselho de Administraç!!o ·da Companhia. 
Parágrafo Quinto. o Conselho de Administráç!!o poderá 5 (cinco) membros. acionistas ou não, residenies no Brasil, . 
.convidar tercei(Os a participar de suas reuniões, cór.n o_ ete~os pelo Conselho de Administração de acordo com. as 
propósito de apresentar informações de qualquer natureza. não disposições do Acordo de Acionistas, com mandato de 3 (tres) 
tendo direitó. 1!m qualquer hipótese. a votar em tais reuniõ.~s. anos, atuando sob as designações de: (i) Diretor Presidente. (ii) 
Artigo 13. As deliberações do Conselho de Administraçao Diretor Financeiro e Administrativo. (oii) Diretór Operacional é 
serão tomadas pelo voto unanime dos membros ele~os. exceto Técnico, (iv) Diretor Finanoeiro e Administrativo Adjunto, e (v) 
se de outra maneira previsto no Acordo de Acionistas. Artigo Diretor Operacional e Técnico Adjunto. Parágrafo Primeiro. 

Além dos deveres estabelecidos neste Éstatuto Social ou no 
14. Sem prejuízo das matérias atribuídas ao Conselho de Acordo de Acionistas, cada um dos Diretores deverá. 
Administra~ pela lei. por este Estatuto Social ou pelo Aco,...;o 
de Acionistas. o Conselho de Administração será compete·•te individualmente, ser responsável pelos seus atos. Parágrafo 
para: (i) aprovar as (a) contas e demonstrações finaricei lS Segundo. Os membros da Diretoria deverão permanecer em 
anuais dá Companhia. relacionadas ao ano anterior. 4 .seus cargos até a eleição e posse do seus sucessores. 
referendum da Assembleia de Acionistas. dentro dos 4 (qu~· 1) · Parágrafo Terceiro. Os Diretores estão dispensados de 
primeiros meses .apbs o final de cada exercício fiscal: e 1) oferecer caução. Parágrafo Quarto. No caso de vacância ou / 
contas trimestrais e demonstrações financeiras da Comp2 r 1, incapacidade temporárjas de qualquer Diretor, suas atribuições 
relacionadas ao trimestre anterior. no mês sub,sequenta. i) serão realizadas por um Diretor indicado pelo Conselho de 
nomear' e d~slituir os membros da Diretoria: (iii) noniea ·s Administraç!!o. Parágrafo Quinto. No caso de vacancia ou 
auditores independentes da. Companhia: •(iv) decidir sobr; a incapacidade permanentes de qualquer Diretor, seu/sua 
assirtalura. alteração, rescisão ou renovação de contratos le substituto(a) deverá ser nomeado(a) em R~união do Conselho 
concessão: (v) aprovar a criação de qualquer tipo de passi •o, de Administração, a ser realizada em 30 (trinta) dias após o 
contingência ou obrigação financeira para a Compani •a, evento que levou à vacância. com o objetivo de indicar o novo 

. através de qualquer ato .ou operaç!!o. conio contrato~ de Diretor para o tempo remanescente do respectivo mandato. 
empréstimo. contratos de financiamento, emissão de Artigo 16. Sem prejuizo das matérias atribuldas à Diretoria 
instrumentos de·ciêdtto ou quaisquer instrumentos que possam, pela .lei. por ·este' Estatuto Social ou pelo Acordo. de Acionistas; 
ainda que de fonna colateral. representar uma obrigação ele os Doretores serão_responsávers ~~los deveres irstados abarxo •. 
pagamento para a Companhia, em uma tinica operação ou. desde que que nao. estejam suteit.os à aprovação prévoa do 
acordo. ou em uma série de operações ou acordos · Con_selho de AdmrnoStração~ seja po~ ler, por este E~tatuto 
relacionados, inclusive com o uso de derivativos financçiros o.u Soaal ou pelo Acordo de Aaonrstas .. (o) ~onduZII as atividades 
~rMrtn. náo incluidos no Plano de . Neo6cios. com um valor doá nas .desenvolvidas pela Companhra: (rr) executljr e tomar as 
· medidas necessárias para a execução das decisões tomadas 

· a primeira assinatura ou afteração; (b) acima de 1,5% (um pelo Conselho de Administração e as Assembleias de 
vírgula cinco por cento) para a segunda assinatura ou Acionistas; (iii) assinar o Piano de Negócios da Companhia, 
alteração: e (c) .acima de 0.5% (zero vlrgula cinco por cento) uma vez aprovado pelo Conselho de Administração: (iv) 
para a terceira assinatura ou aneraçao e as seguintes: (•1ii) representar a Companhia perante terceiros, .inclusive em 
concede/ garantias ou fiança para obrigações ·de terceiros. relaç!!o à assinatura de acordos pela Companhia; (v) autorizar 
assim cOrno a assumir. obrigàções em beneficio exclusivo :le a abertura e fechamento de filiais e escritórios da Companhia; 
terceiros, envolvendo valores acima de R$5:ooo.ooo.oo .(ci· •co (v~ submeter á aprovação do Conseth~ de· Administraçljo 
milhões de reais) no mesmo ano: (viii) oeder ou transt ·rir aumentos de cap~al da. Companhia, estabelecidos no Plano de 
quaisquer ativos da Companhia, avaliados em um ~ ')r Negócios, de até 5% (cinco por cento) do Capital Autorizado: 
superior a O. 1% (zero vírgula um por cento) da· soma Jó (vii) tornar decisões de investimento que •impliquem em 
·cAPEX Aprovado e das Despesas Pré-Operácionais defir >s despesas, as quais nao sejam relacionadas a um Contrato de 
no Plano de Negócios da Fase de Construção; (ix) auto. ir EPC. em uma única operação ou em uma série de operações 
operações e acordos reiacionados à compra e venda le relacionadas; de até 0,5% (zero vlrgula cinco por cento) da 
energia elétrica. acima de (a) R$ 20.000.000,00 (vinte mil ;s soma do CAPEX Aprovado e.das Despesas Pré.Qperacionais 
de reais) para a primeira operação e acordo. ;b) definidos no Plano de Negll!:ios da Fase de Co'nstrução. e 
R$10.000.000,00 (dez ·milhões de reais) para a segL'rda menores do que o menor dentre (X) 5% (cinco por cento) das 
operação e acordo; e (c) R$5.~0.000.00 (tinco milhões de despesas !!,Om ·o&M; ou' (y) R$800.000,00 (oitocentos mil 
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reais); (viii) aprovar a cnaçao de qualquer tipo de passivo. 
contingênCia ou obrigação financeira para a ·Companhia, 
através de qualquer ato ou operaçáo, como contratos de 
empréstimo, contratos de financiamento, emissão de 
instrumÉmtos. de crédito ou quaisquer instrumentos que possam. 
ainda que de forma colateral. representar uma obrigação de 
pagamento para a Companhia. em uma úhica operaçao ou 
acordo. ou em uma série de operações ou acordos 
relacionados, inclusive' com o uso de derivativos financeiros ou 
créd~o. não incluldos no Plano de Negócios. com um valor 
nominal principal de até 0,25% !zero vírgula vinte e cinco por 
cento) da soma do CAPEX Aprovado e das Despesas Pré· 
Operacionais definidos ·no Plano de Negócios da Fase de 
Construç3o. no mesmo ano; (ix) decidir sobre a assinatura ou 

. alteração de contratos relacionados a serviços de engenharia, 
empre~ada e construçao. para a implantação .do Projeto, nas 
seguintes porcentagens da soma do CAPEX Aprovado e das 
Despesas Pré-Operacionais definidos no Plano lle Negócios <ja 
Fase de Construçáo: (a) abaixo de 3% (três por cento) para a 
pnmeira assinatura ou alteração: (b) abaixo de 1,5% (um 
vírgula cinco por cento) para a segunda ·assinatura ou 
altera~o; e (c) abaixo de O 5% (zero vlrgula cinco por cento) 
para a terceira assrnatura ou alteraçáo e as seguintes; (x) 
conceder garantias ou cauçáo para obrigações de terceiros. 
assim como a assumir obrigações em beneficio exclusivo de 
terceiros. envolvendo valores de até R$5.000.000,00 (cinco 
milhOes de reais) no mesmo ano; (xl) ceder ou transferir 
quaisquer ativos da Companhia. avaliados em um valor de ·até 
0.1% (zero vlrgula um por cento) da soma do CAPEX Aprovado 
e das Despesas Pré-Operacionais defmidos no Plano de 
Nec6cin!; tiA F::~~P. de Construcáo: lxiil autorizar ommu.:.ftm;; f!: 

reais); ·e Ó<iv) aprcschtar ao Conselho de Admrnistraçáo uma 
proposta para a preparação das demonstrações fmanceiras. 
semestrais (ou dentro dé um pedodo mais curto) e distribuição 
de dividendos intermediários, ou dividendos com base em 
lucros acum~lados' ou reserva~ de lucros, assim como em 
relaçãO ao págamento de juros sobre o capital. próprio. nos 
casos estabelecidos neste Estatuto Social. Artigo 17. As 
reuniões' oa Diretoria ocorrerão quinzenalmente. ou a qualquer 
momento que os negócios da Companhia assim o exigirem. e 
'somente serao instaladas, mediante- a presença de todos· os 
Diretores eleitos. Parâgrafo Primeiro. As reuniões da Diretoria 
serão convocadas por qualquer um de seus membros mediante 
uma notificação escrita; enviada com pelo menos 2 (dois) Dias 
úteis de antecedência. com informações sobre o local. data e 
horário em que a referida reunião serâ realizada, a ordem do 
dia. que deverá ·especrficar o assunto que será deliberado e 
nao deverá considerar ,itens gerais como. por exemplo, "outros 
assuntos de Interesse da . Companhia", e qualquer 
documentsçáo de suporte necessária c dependerão da 
aprovaçáo da maioria simples de seus membros, exceto se de 
outra mane11a prevista no Acordo de Acionistas. Parágrafo 
Segundo. Ao final da reunião da Diretoria: a ata deverá ser 
transcrita, devendo ser assinada por todos gs Diretores 
presentes na Reunião e lavrada no Livro de Registro de Atas 
de Reuniao da Diretoria da Companhia. Artigo 18. A 
Companhia poderá· ser representada. em juizo ou iora dele, 
como demandante ou demandada, perante quaisqúer terceiros. 
por 3 (três) Diretores em conjunto Artigo 19 .. Os atos de 
qualquer Diretor ou funcionário que envolverem a Companhia 
em obrigações relativas a negócios ou operações estranhbs ao 
objeti\lo social, taiS como fianças, avais, endossos ou quaisquer 
outras garantias em favor cje terceiros. ·são expressamente 
.vedados. sendo nulos e inoperantes. exceto se previamente 
aprovado pela Assambleia de Acionistas ou pelo Conselho de 
Administração da Companhia, nos termos deste E'statuto Social 
é do Acordo de Acionistas. Seçao VIl • Conselho Fiscal • 
Artigo 20. O Conselho. Fiscal somente será instalado nos 
exerclcios sociais em que for convocado mediante deliberação 
dos acionistas. nos termos da legislação aplicável. Parágrafo 
Primeiro. O Conselho Fiscal. quando instalado, deverá ser 
composto por 3 (três) membros e por igual número de 
suple~tes. acionistas ou não, residentes no Brasil e eleitos jlela 
Assemblela de Acionistas. sendo permHida a reeleiçáo. com as 
atribuições e pfazos de mandato previstos em lei e, no caso de 
ausência. incapacidade ou vacência. será substituido pelo 
respectivp suplente. Parágrafo Segundo. Uma vez Instalado o 
Conselho Fiscal, suas deliberações deverão ser aprovadas 
pela maioria dos seus membros. Parágrafo Terceiro. A 
remuneraçáo dos membros do Conselho Fiscal sem 
estabelecida pela Assembtela de Acionistas que os eleger. 
Seç3o VIII - Exerclclo Soclai,'DemonstraçOes Financeiras e 
Distribuição de Dividendos . Artigo 21. O exerclcio social 
terá Inicio em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de 
cada ano, ocasião em que o .balanço e as demais 
demonstrações financeiras deverão ser preparados;· de acordo 
com as disposições ie.Qa!s aplicáveis, este Estatuto Social e. o 
Acordo de Acionistas. Artigo 22. O lucro liquido calculado no 
exerclcio fiscal deverá ter a seguinte deslinaçáo, condicionada 
és disposições legais aplicáveis, este Estatuto Social e o 
Acordo de Acionistas: (a) 5% (cinco por cento) será deduzido 
para a constituição da reserva legal, que .não excederá a 20% 
(vinte por cento) do capkal social; (b) no mínimo 25% (vinte e 
cinco por cento) do lucro liquido do exercício. calculado com 
base no balanço obtido após as deduções e os acréscimos · 
prev•stos no Artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. será 
distribuído ao acionistas como dividendo mínimo obrigatório; e 
(c) o saldo remanescente, após atendidas as previsOes 
. anteriores deste Artigo. terá. a destinação determinada pela 
Assembleia de Acionistas, segundo a proposta do Conselho de 
Administraç~o. de acordo com os Artigos 176. Parágrafo 3°, 
195 e 134. Parágrafo 4' da Lei das Sociedades por AçOes. Se 

• no balanço. a reserva de lucros exceder ao capital social. a 
Assembleia de Acionistas deverá decidir sobre a destinaÇao do 
valor excessivo. de acordo com o previsto na L~i das 
SoCiedades por AçOes, e devidamente aprovado pelo Conselho 
de Actminislr.ação. Artigo 23. A Companhia poderá, a qualquer 
tempo. levantar balancetes em cumprime'nto a requlskos legais 
ou para at~nder a "interesses societários, inclusive para a 
distrlbuiçáo de d1v1dendos intemiediários ou antecipaáos, por 
deliberaç3o do Conselho de Administração. Parágrafo Único. 
A Companhia poderá _preparar . balancetes semestralmente. 

· trimestralmentP. ou êm oeriodos menores. e a Comoanhia 

Durante o periodo de liquidação, o Conselho de Administraçáo 
da Cornpanhia deverá ser mantido, e deverá indicar o 

; liquidante. s~çao.X. Resolução de Impasses. Artigo 25. Os 

(DIÀRIO OFICIAL) .. 

Acionistas concordam que no caso. de todas e quaisque.' · 
demandas ou disputas resultantes de, ou direta o 
indiretamente referentes a este Estatuto Social ('~'), o 
do inadinplemento de quaisquer de suas disposições deverG 
ser resolvidas por Arbitragem. A Arbitragem deverá s · 
con,duzida pela Câmara Internacional de Coméréío - IC 
("Câmara de Artiümgem'), de acordo com suas regr< 

· ("~"). Parágrafo Primeiro. A arbitragem será Cdnduti• 
· por um Tribunal Arbitral composto d~ 3 (três) árbitros ("llilllwd 
611lillãl"). Cada Acionista deverá designar 1 (um) árbitro.· 11'• 
caso de mais· de um autor, os autores designarão um únio 
árbitro por acordo comum. No ca'so de mais de um réu, os réu: ' 
designarão um único árbitro por acordo comum. Os árbitros 
designados pelos Acionistas escolherão. conjuntamente o 
terceiro árb~ro que deverá presidir o Tribunal · Arbitral: 
Quaisquer omlssóes, disputas. duvidas e faHa de acordo com 
relaçáo à designação dos árbitros pelos Acionistas envolvidos 
ou à nomeaçfto ·do terceiro érbüro serao resolvidas de acordo 
com as normas da camara de Arbitragem. Parágrafo· 
Segundo. A arbitragem deverá ser realizada em .Inglês. De 
acordo com as regras da Camara de Arbitragem. o lug;,r 
preferencial da arbiíragem será a Cidade de sao Paulo, Estado 
·de S:io Paulo. A arbitragem deverá ser realizada de' acordo 
com a Lei, pela aplicação das Leis substantivas brasileiras. 
sem levar em consideraçao os principias sobre conflitos de lei, 
e, para os fins da Lei de Arbitragem Brasileira, nao sert 
decidida com base em equidade. Parágrafo Terceiro. A; 
decisões arbrtrais tomadas pela maioria ou unanimidade· do. 
érbitros deverão ser consideradas finais e definitivas para • 
partes envolvidas. deverão obrigar os Acionistas e as parte 
intervenientes. conforme aplicável, nenhum recurso dess· 
decisões será permitido e essas decisões deverão ~ 
executéveis de acordo com a lei. Todos os procedimento· 
inclusive audiências. ocorr~rao na Cidade de Paris. França, 
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em viajem ao elderior, ou seJa. RS 1.540,00 (mil qu~hentos e 

quarenta ieaíe). 

§1°. O paprnento de di4riac lnde~e da oornpenuçto 00. 

. gaetoe efetuada&. 

§2". o pagainento do di6rla previsto nesta Portaria fica 
oondicionado ao efetivo comparecimento aoe ll\lenloe para o 

qual o · benefM:i~o ~~~ha tido: convocadO, deslgn~!do ou 

cOnvidado. · 

. . 
Art. 2". Aa 'diárias serlo concedklaa por dias de afastamento e 

desllnarn-se ao paoemento de· despesa• de hOQpedagem e 

atinwrtaçto. 

§1". As diarlaa ~ ser pagas ..tecipadamertê vWe e 

quatro horas antes do ctoa da vla)em. desde que solcltadat 

anleclpadamerte, iendo o avat do Prelklente ou Teaoilreiro. 

· §2". A conc9uAo de d"rárta com" afMhomerto a Partir de ~exta:
fetra, bem como as que irdüem 14bados, domingo& e feriadO&, 

somente poderio ICI' concedidas dr:iede. que julltificada a 

e!etivol neceaelda~ nestes lha. 

menos que acordado de outra forma pelos Acionista; Art. s•. A dikla destinada a . ém"'-""o do CRO/AP é 
ressalvado, entretanto. que todas e quaisquer decisõc. ,....,..u 
arbitrais serão emitidas na Cidade de São Paulo. Estado d. ganinlide. a percepçlo de' 80% (ol!enla por ~o) do va~ ·da 
São Paulo· Brasil. Parágrafo Quarto. Antes da instauração d, 
Tribunal Arbitral. qualquer Acionista envolvido poderá soliciiar diário, obteMido quo em caao de empregado ocupando .cargo. 
ao poder judiciMo medida lim1nar o~ cautelar perante os juizos de chef• com nlvet superlcr eete teri d~eto t pc!I'Cf!pÇto letal 
de sao Paulo • SP. Nenhum pedido de medida liminar ou da dlárfa. 
cautelar aos juizos constrtui uma renúncia à submissão da . ·.-'- • __ -'- _____ _ 
disp4ta â arbitragem, uma lnfraçáo ou renuncia ao acordo de Art. 4". o Conselheiro Suplerte de m!lfldato eletivo, quando 
arbitragem nem deverá afetar os poderes pertinentes 
reservados ao. Tribunal Arbitral. inclusive os poderes para de.vtdamerte corwor:ado pela Presiderte, pen:ebenl ldênticá 
examinar a ordem judicial proferida por um juizo de direito 
antes da instauraçáo da arbitragem. Após o Tribunal Arbitrt:l 
ser instalado. pedidos de medida liminar ou cautelar devem ser 
dirigidos ao TriÔunal Arbitral. O Tribunal Arbitral poderá. após a 
instauraçao da arbitragem. tão logo o caso tenha sido 
transmitido ao tribunal arbitral e mediante soHcitação de uma 
das parte$ do procedimento de arbitragem. ordenar qua1que1 
medid~ urgente que julgar apropriada e examinar qualque· 
medida urgente determinada pelo juizo competente antes d 
'instauração da.arbitragem. Parágrafo· Quinto. A execuÇão d 
Sl!ntença arbitral poderá ocorrer em qualquer juizo 'cor 
jurisdiçáo ou competência sobre os Acionistas e seus bc~· 
Cada Acionista envidarâ seus maiores esforços para assegm· 
a rapidez e conctusao efocaz dos procedinentos de arbitragcn 
Parágrafo Sexto. Os Acionistas .concordam que a 9rbitrage· 
será mantida em sigilo e seus elementos (incluindo. ent .. 
outras coisas, as alegações dos Acionistas, provas, razOes , 
outras declarações de terceiros e quálsquer outros documento 
apresentados ou. trocados no curso dos procedimentos d< 

. arbitragem) serão divulgadps apenas ao tribunal arb~ral. acs 
Acionistas, a seus advogados e a qualquer pessoa necess~iiâ 
ao andamento da arbitragem: a menos que a divulgaçáo seja 
exigida para atender às obrigações impostas por. Lei ou , 
qualquer autoridade governamental. Paràgrafo setimo. A · 
arbitragem devera ser concluída no prazo de 6 (seis) meses a 
partir da assinatura dos termos .de referência, que podem ser· 
prorrogados a critério do Tribunal Arbitral Seç3o XI • 
DlsposlçOes Gerais - Artigo 26. Qualquer matérià omitida .PC· 
este Estatuto Social deverá ser resolvida por Assembleia de 
Acionistas e pelo Acordo de Acionistas. de ·acordo com o 
previsto no Artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações' e 
regida pelas disposições da mesma lei. Artigo 27. A Diretoria 
deverá abster-se de transferir ou onerar ações quando levarem 
ao inadimolemenro do Acordo de Ar.inni!:tao P. no Pres!Óenter. 
disposto no Acordo de Acionista deverá prevalecer. c nest• 
caso. o EstaMo Social deverá ser alterado de forma a reflet'. 
as diSI)9SiçOes apliCáveis do Acordo de Acionistas. 

SERV.Ço PÚBLICO FÉDERAL 
CONSE~ REGIONAL oE OOONTot.OGtA DO AMAPÁ 

POR!MIA CftS!!Ar N', 27, DE 2!! 0e AOQSTO DE 2014 

O Pr-rte d,; Conselho Regional de Odoftt...;gia 
do Amtpt.CROI~, no 1110 de suas alrilrulçOes dele93cias pela 
Lei 4.324164, allm das dispost• no Raglmanto lnlomo deste 
Con.elho; cem llftl~mento nos ..tJgo&, rn. Inc. X e 90, §1° do 
Regimento Interno (R~ CR0.0112002). 

CONSIDERANDO o dlopoato na DECISI\0 CFO N°. · 
0112013, de IM de fevereiro de 2013, que fix:o o valor dos 
ãrtr!M, reqando a OECisl\0 CFO MO. 10, de 30 de junho de 
2011 e dernala ditpoalç6et. 

RESOLVE: 

Art. 1". Fbalt, o v.tor da di4ria a ser paga, para o res..,;memo 

de dea~e .com hOÍipedegem e olirnertaçló, decorrente. c'~ 

particópaylo a serviço, por convocaçAo ou deslgnaçlo, Ml 

reooi&es. cont;raSOI. exposiÇOes; soteridades. ~. 

...SftoriM. e qua\oquer ou1roe eventoe, no Braoil, - a e<;r 

de R$ 170.00 (aetecenloe e aeterà mala). E o dobro quando 

di*il dO Conselheiro Eletivo. 

Art. ti'.· Ao convidado que nlo pertença ao quadro do CR()'AP 

é garantida a percepçlo de 80% (oitenta por certo), ~ que 

dellidam<>rte aprovado pelo Presidente. 

Art. ·a-. EIIB Pamria ema em vigor no da!a de hoje, 

revogando as Portaria CRo-AP n•. : 0512011, bem como 

dispoeiç6ee erri COI'Itrtrio. 

Art. ~· O~ áênda, reqletre-t~e e c<mpt&-«e. 

Macapi·AP, 26 de agoeto de 2014. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO AMAPA 

Jystll!c:!IIV! n" 0~014 

• Processo n•. 01:112014- PROJU~O·AP 
ASsunto: Dispensa de Uel!açêo • 
-Fundamlllit.ç~o: art. 24. 11 da Lei 8.666/93 e itteraç6es. · 
Objeto: Cantrateçlo de Empre$a para pres!aç4o de &en~lços 
de confec;çêo de conflglnÇAo e lnslaleçlo de equiparnen1os 
(deslttop) na nova sede do CRO!AP. 
AdjudicMo: ATM SOLUÇÕES INFORMÁTICA 
Valor GlObal: R$ 500.00 (qulnhenlos). 

JusttficMe a Dlspenaa de Licltaçêo, com lu~ no 
art. 2<4, Jne. 11 da Lei 8.688103, objotlvando cuatear deepeH& 
oom Contrataçto !!e Empresa para preetaçto de serviços de 
connguraçêo e lnolalaçio de equipamentos (detlldop) na nova 
sede do CRO/AP. 

A pr'esente eelebn!çâo !fim por fundamento o 
dispoeto no art. 2<4, Inc. 11. parégrafo mleo da Lei 8.~193. por 
M tratar de dellpeea de peq~no valor ·m vetbis": . 

"Art. 24 -É dispensável a ~cllaçlo: 
1'·(~.) 

n - p11r11 oulros serviços e compns de nlor at6 10% Cdez 
por cento) do llmte previsto Nr allMa •a• do fnclso 1 do 
artigo anterior a para aHenaçAo. nos casos previstos nesta 
Lei, desde que· nlo se refiram a parcela de um mesmo 
..viço, compra ou al~io de maior vulto que possa ser 
real~ de uma só wz .- . 
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Desta feita, despesas relativas ao pagamento do · 
serviço nilo lerem o principio da obrigatoriedade de licitaçto, 
visto estarem elencadas, dentre as éxceç6es do owt. 24, 11 da 
lel8.666193. 

Art. 1° Conceder o Abono dE 
Permanência nos termos do Art. 2c 
parágrafo 4° da Emenda Constitucion< 
n° 41, Publicada no DOU de 31.12.200 
ao servidor IRANILSON PINHEIRf 
UOHÔA, ocupante do cargo efetivo d~ 
Professor da Carreira do Ensino Básicc 
Técnico Tecnológico, Classe "D" Nível 
"401" matricula SIAPE N° 1011595, 
pertencente ao Quadro de Pessoal do. 
Extinto Território Federal do Amapá, 
lotado na Secretaria de Estado da 

Assim, n;!o pairam dúvidas que o entendimento 
acima disposto é perfeHamente aplicável ao caso. Por se tratar 
de despesa de pronto pagamento, ou seja. despesa de 
pequena monta, a contrataçAo, poderá ser. realizada sem 
prévia llcHaçao. 

Cumpram-se, portanto, as exigência& do artigo 26 <la 
Lel8.666/93. 

Macapá, 29 de agosto de 2014. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO 

AMAPÁ 
Av. M<ndon9alúnior, 223is · Saiu Rita· Fone: (96)CEP 68900-020 

· Maoapa-i\1' 

EXTRA TO DE CONTRA TO N". 00312014 

Partes: Conselho Re~onal de Odonto!ogia do Amapá 
e ATM SOLUÇOES INFORMATICA, CNPJ 
17.400.38410001~32. Objeto: prestação de serviço de· 
configuração e instalaçâo de equipamentos na nova 
sodc do CROIAP. Valor: RS 500,00 (quinhentos 
reais). Vigência: OS (cinco) dias úteis. Onienador 
responsável. Cirur~illo·Dentista, Dr. Raimwtdo 
Nazareno de Souz.a A vila. 

Em: 29 de agosto de 2014. 

[ , . . 

Orgãos Federais ] 

(SAMF ) 
Afonso Maria de Souza Ávila 

BOLETIM DE PESSOAL DE N° 08 DE 29 
. DE AGOSTO DE 2014. 
PORTARIA DE N.o 734 DE 01 DE 
AGOSTO DE 2014. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos 66, inciso § 3° e ~8 
da Portaria n° 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
'União n° 63 de 30 de março de 2012 e 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOAIMF n° 464 de 24 de 
Setembro de 2.013, Publicada no Diário 
Oficial da União n° 187 de 26 de · 
SeteiTibro de 2013 e tendo em vista o 
que c·onsta no processo administrativo 
n° 16439.002046/2014-67/SAMF/AP. 

RESOLVE: 

· Educação/SEED/GEA, a partir da data 
do preenchimento dos requisitos, 
conforme fundamentação acima, com· 
efeitos financeiros a contar de 25 de 
julho de 2014. 

Art. 2° Esta Portaria entra err 
· vigor na data de sua publicação nc 
Boletim de Pessoal. 

PORTARIA DE N. 0 735 DE 01 DE 
AGOSTO DE 2014. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos 66, inciso § 3° e 88 
da Portaria n° 81/MF de 27 de Março dt 
2012, publicada no Diário Oficial d; 
União n° 63 de 30 de março de 2012 · 
competência subdelegada · pel 
Portaria/SPOAIMF n° 464 de 24 d 
Setembro de 2013, Publicada no Diário: 
Oficial da União n° 187 de 26 d! 
Setembro de 2013 e tendo em vista ( 
que consta no processo administrativo 
no 16439.002060/2014-61/SAMF/AP. 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder o Abono de 
Permanência nos termos do Art. 3°, da 
Emenda Constitucional n° . 47, 
Publicada no DOU de 06/07/2005 a 
servidora IZOLINA BARBOSA 
SANCHES, ocupante do cargo efetive 
de Agente de Limpeza e Conservação 
Classe · "S", Padrão "111", matricul. 
SIAPE 1015839, pertencente ao Quadr 
de Pessoal do Extinto Territóri· 
Federal do Amapá, lotada n, 
SEED/GEA, com efeitos financeiros ; 
contar de 25 de março de ·2014. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação no Boletim 
de Pessoal. 

~-Afonsoa AvJia 
Superintendente de Adm. do Min. da 

Fazenda no Amapá. 

. PORTARIA DE N.0 736 DE 01 DE 
AGOSTO DE 2014. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DC' 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ 
no uso de suas atribuições que lhr 
conferem os artigos 66, inciso § 3° e SE, 
da Portaria n° 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
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União n° 63 de 30 de março de 2012 e 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOAIMF n° 464 de 24 de 
Setembro de 2013, Publicada no Diário 
Oficial da União no 187 de 26 de 
Setembro de 2013 e tendo em vista o 
que consta no processo administrativo 
n° 16439.002059/2014-36/SAMF/AP. 

RESOLVE: 
Art. 1° Conceder o Abono de 

Permanência nos termos do Art. 3°, da 
Emenda Constitucional n° 47 Publicada 
no DOU de 06.07.2005, completados 
com períodos aquisitivos. de Licença 
Prêmio por assiduidade (Quinquênios 
01/09/1980 a 30/08/1985, 31/08/1985 a 
29/08/1990 e 30/08/1990 a 28/08/1995) 
ao servidor JOSÉ MARIA DOS SANTOS 
BOTELHO, ocupante do cargo efetivo 
de Engenheiro Agrônomo, Classe "S", 
Padrão "111", matricula SIAPE 1011917, 
pertencente ao Quadro de Pessoal do 
Extinto Território Federal do Amapá, 
lotado na CACI/GEA, com efeitos . 
financeiros a contar de 01 DE março de 
2014. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicaÇão no Boletim 
de Pessoal. 

/7i}d{J(.~, ~ 
Ato~ 

Superintendente de Adm:do Min. da 
Fazenda no Amapá~_ _ . 

PORTARIA DÉ N. o 7 44 DE 05 DE 
AGOSTO DE 2014. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos 66, § 3° e 88 da 
Portaria n° 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
União n° 63 de 30 de março de 2012 e 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOAIMF n° 464 de 24 de 
Setembro de 2013, Publicada no Diário 
Oficial da União n° 187 de 26 de 
Setembro de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Abono de 
Permanência nos termos do Art. 3°, da 
Emenda Constitucional n° 47, 
Publicada no DOU de 06/07/2005, 
conforme o que consta no Processo n° 
16439.002081/2014-86/SAMF/AP o 
servidor ANTONIO ALMEIDA 
TAVARES, ocupante do cargo de 
Motorista Oficial Classe "S", Padrãó 1 

"111", matricula SIAPE 1019387, 
pertencente ao Quadro de Pessoal do 
Extinto Território Federal do Amapá, 
lotado na SEINF/GEA, com efeitos 
financeiros a contar de 18 de maio de 
2011, 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação no Boletim 
de Pessoal. 

~JIJ.~~~ 
Afonsana de za Avila 

Superintendente de Adm. do Min. da 
Fazenda no Amapá. 



Macapã, 04.09.2014 

PORTARIA DE N.0 748 DE 05 DE 
AGOSTO. DE 2014. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO · DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos 66, inciso§ 3° e 88 
da Portaria n° 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
União n° 63 de 30 de março de 2012 e 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOA/MF no 464 de 24 de 
Setembro .de 2013, Publicada no Diário 
Oficial da União n° 187 de 26. de 
Setembro de 2013 e tendo em vista o 
que consta no processo administrativo 
n° 16439.002091/2014-11/SAMF/AP. 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder o Abono de 
Permanência nos termos do Art. 3°, da 
Emenda Constitucional n° 47 Publicada 

·no DOU de 06.07.2005, completado 
com um período aquisitivo de Licença 
Prêmio por assiduidáde (Quinquênio 
04/10/1988 a 02/10/1993} a servidora, 
MARIA DE NAZARÉ DOS SANTOS 
SILVA, ocupante do cargo efetivo de 
Agente de Limpeza e Conservação, 
Classe "S", Padrão "111", matricula 
SIAPE 1018264, pertencente ao Quadro 
de Pessoal . do Extinto Território 
Federal do· Amapá, lotada na 
SEAF/GEA, com efeitos financeiros ·a 
contar de 19 de julho de 2014 .. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação no Boletim 
de Pessoal. · 

~-Afons~Ccl A vila 
Superintendente de Adm. do Min. da 

Fazenda no Amapá. · 

PORTARIA DE N.• 743 DE 06 DE 
AGOSTO DE 2014. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos 66, inciso§ 3°.e 88 
da Portaria n° 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
União n° 63 de 30 de março de 2012 e 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOAIMF n° 464 de 24 de 
Setembro de 2013, Publicada no Diário 
Oficial ela União no 187 de 26 de 
Setembro de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder o Abono de 
Permanência nos termos do Art. 2°, 
parágrafo 5° da Emenda Constitucional 
n° 41, Publicada no DOU de 3M2.2003, 

(DIÁRIO OFICIAL) 

·completados conforme Processo n ' 
16439/002095/2014/08/SAMF/AP 
servidora MARIA JOSÉ TOMJI 
ABRAÇADO, ocupante do cargo efetiv 
de Auxiliar Operacional de Serviçc .. 
Diversos, Classe "S", Padrão "111' , 
matricula SIAPE 1012023, pertencent 1 

ao Quadro de Pessoal do Extintu 
Território Federal do Amapá, lotada nâ 
SESAIGEA, com efeitos financeiros a 
contar de 05/08~014. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação no Boletim 

·_de Pessoal; 

~ Afons ~za Ávila 
Superintendente de Adm. do Min. d~ 

Fazenda no Amapá. 
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MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA 00 AMAPARI 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRA TO DO 3° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N.• 04312013-PMPBA. 

01-INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
EXTRATO DO 30 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N°. 04312013-PMPBA. . 
02· PARTES DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 

a) CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca do 

Amapari. 
b) CONTRATADA 

R.M.F DA COSTA EMPREENDIMENTOS L TOA 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
O presente Tenno Aditivo tem por objeto alterar a 
CLAUSULA TERCEIRA, llt:M 3.2 do CONTRATO n• · 
043/2013, ficando o valor acrescido de R$ 
405.622,11 (Quatrocentos e cinco mil e seiscentas e 
vinte e dois reais e onze centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO • 

Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA, ITE:M 3.2 do 
CONTRATO n• 04312013-PMPBA, sendo observado: . 
a- CLAUSULA TERCEIRA ITEM 3.2- DO PRECO: Ao 
preço inidal contratado. de R$ 4.853.526,39 (quatro 
milhOes oitocentos e. cinquenta e Ires mil quinhentos e 
vinte e seis reais e· trinta e nove centavos), msis o 
acréscimo de valor do 1° aditivo de R$ 745.219,72 
(Setecentos e quarenta e cinco mil, duzentos e 
dezénove reais e setenta e doia centavos), fiCa 
acrescido o valor de R$ 405.622,11 (Quatrocentos e 
cinco mil e seiscentos e vinte e dois reais e onze 
centavos). passando o contrato para o valor global 

PORTARIA DE N.0 749 DE 06 DE de R$ 6.004.368.22 (Seis milMes, quatro mil e 
AGOSTO DE 2014. trezentos e sessenta e oito reais e vinte e dois 

centavos). 
O SUPERINTENDENTE DE b - o valor foi acresàdo em 23.72% {Vinte e tres e 
ADMINISTRAÇÃO DO setenta e dois pontos percentuais), de conformidade 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, com o Art. 65, § 1•. da Lei Federal n• 8.666193. 

Devendo as despesas decOrrentes deste Termo Aditivo 
no uso. de suas atribuições que lhe ocorrer ê conta do FunçAo Programática: 
confere a Portaria n° 630/SPOA/MF, 09. 26.782.0010.1033 e Natureza da Despesa: 44.90.51.00, 
de J'ulho de 2012, publicada no Diário Fonte: Fundo Municipal de Infraestrutura. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO 
. Oficial n° 133 de 11 de julho de 2012 os · o_prazo de execuçAo do objeto daste Termo Aditivo 

artigos 66, § 3°. e 88 da Portaria n' séra de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura 

81/MF de 27 de Março de 2012 ~~SULAOUARTA-DARATIFICAçAo 
publicáda no Diário Oficial da União " Permanecem ratificadas a demais Cláusulas e 
63 de março de 2012 e competênci condiçlles estabelecidas no Instrumento principal, ora 

bd I d I P rta 'a/SPOAIMF Aditado, nGo abrangidas neste TennQ Aditivo. 
SU e ega a pe a O rr I" DATA DE ASSINATURA DA PEÇA PRINCIPAL: 

. 986 de 11 de novembro de 200!: 16!1212013. · 

publicada no Diário Oficial da União n< ASSINATURA: Assinam pelo Contratante: GENIVAL 
216 de 12 de novembro de 2009. · GEMAQUE SANTANA. Prefeito Municipal de Pedra 

, Branca' do Amapari e pela Con1ratada: Sr. RANIERI 

RESOLVE: 

Art. 1°- Conceder a GEÓVANA. 
MAGAVE DA COSTA o Auxilio Funeral 
conforme processo n° 
16439.002107/2014-96 com fundamento 
no artigo 226 da Lei 8.112/90 no valor 
de R$3.310,88(três mil trezentos e dei 
reais e oitenta e oito · centavos 
correspondente a um mês d 
remuneração do ex-servido 
aposentado MANOEL JUAREZ PIRE:. 
DA COSTA, SIAPE no 101~441. 
ocupante do cargo de Artífice, falecidc 

. em 21 de julho de 2014. . ' , 

Art.· 2° - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Pessoal. 

Afo~zaAvila. 
Superintendente de Adm. do Min. da 

Fazenda no Amapá. 

MAZILLI FONSECA DA COSTA, representante legal . 
. Pedra Branca do ~Ap. 18 de agosto de 2014. 

GENIVAL~ANTANA 
Prefeito Municipal 

PRa'ErTIJRA MUNICIPAL DE ITAUBAL 
EQUIPE DE PREGAO 

ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL- N• 001/Z014·PMIIAP . 

PROCESSO N° 016/2014-PMI . 

OBJETO: contratação de empresa especializada 
na consiruçao de passarelas em madeira de lei, 
em diversas comunidades no Município de ltaubal 
. AP, conforme especificações constantes no 

Termo de Referencia. · 

A licitação que estava marcada para o DIA 10 DE 
SETEMBRO DE 2014, às 10:00 CDEZI horas, 
esta REMARCADA para o dia DIA. 17 DE 
SETEMBRO DE 2014, AS 10:00 IDEZl hora .. na 
sala do Telecentro/PMI, sito à Av. Laurita de 
Almeida Barbosa, n° 1134, Centro, Município de 
ltaubái/AP. 

O Edital completo e seus anexos encontram-se 
disponíveis na CPUPMI, no endereço. acima 
citado,. a retirada deverá ser feita mediante a 
apresen.taçao de Pen drive e carimbo da empresa, 
de segunda à sexta-feira, no horário de 
expediente, bem como quaisquer ''outros 
esclarecimentos neces ário . 

bro de 2014. 


	

